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“E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ=

exe po Feudo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser renovado.

VALOR
R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais e
quarenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a assinatura
do instrumento contratual, sendo realizado pagamentos mensais,
mediante apresentação de Notas Fiscais.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Muni pal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Ação Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21

A contratação de uma nova empresa para a portabilidade e gestão de linhas
telefônicas fixas decorre da necessidade urgente de assegurar a continuidade das
comunicações institucionais. A indisponibilidade das linhas junto à operadora atual tem
causado sérios prejuízos ao funcionamento dos departamentos municipais,
comprometendo tanto a eficiência administrativa quanto a qualidade dos serviços
prestados à população. Nesse sentido, a migração das linhas para uma operadora que
ofereça melhores condições técnicas e financeiras é imperativa.

Além disso, a manutenção de uma comunicação eficiente é essencial para o
cumprimento das atribuições de cada setor da administração pública. Departamentos como
Saúde e Assistência Social, que lidam diretamente com demandas da população em
situações de vulnerabilidade, necessitam de sistemas de telefonia plenamente operacionais
para responder prontamente às necessidades dos cidadãos. A ineficiência do sistema atual
tem gerado atrasos na resolução de demandas, prejudicando o atendimento público.

É importante destacar que a nova contratação visa garantir a economicidade dos
recursos públicos. A inclusão de planos de chamadas ilimitadas possibilitará o controle e a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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s decorrentes
de custos excedentes ou cobranças abusivas. Dessa forma, a administração busca assegurar
a gestão eficiente do orçamento municipal, atendendo aos princípios da legalidade e da
responsabilidade fiscal.

Outro aspecto relevante é a integração entre os departamentos municipais, que
depende diretamente da funcionalidade das linhas telefônicas. Sem um sistema de
comunicação eficiente, há prejuízo na coordenação de ações intersetoriais, comprometendo
projetos e iniciativas conjuntas. A contratação da nova empresa contribuirá para a melhoria
dessa integração, otimizando os fluxos de comunicação interna e externa.

Portanto, a presente demanda justifica-se pela necessidade de assegurar a
continuidade, eficiência e economicidade na comunicação da administração pública. Trata-
se de uma medida essencial para restabelecer o funcionamento adequado dos serviços

e telefônicos, alinhando a gestão municipal aos padrões de eficiência exigidos na
administração pública contemporânea.

2.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
A estimativa de contratação abrange 23 linhas telefônicas fixas distribuídas entre

os departamentos da administração pública municipal. Cada linha será contratada com um
plano de chamadas ilimitadas, com um custo unitário máximo de R$ 123,90 (cento e vinte e
três reais e noventa centavos) por mês. O investimento total mensal será limitado a R$
2.849,70 (dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), resultando em um
investimento anual máximo de R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais
e quarenta centavos), valores que se encontram dentro dos parâmetros de mercado e das
possibilidades orçamentárias do município.

18
f T | VALOR |.ITEM | QUANT | UNID. DEPART. LINHAS TELEFÔNICAS VALOR ANUAL || MENSAL
| 01 | 12 | MÊS SAÚDE | (85) 3235-1533 CENTRO DESAÚDE, | R$125,90 | R$148680
[oz 12 | MÊS SAÚDE | (45) 3235-1139-CENTRO DESAÚDE, | R$12390 | R$148680 |
[ro3 12 | MÊS | SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE, | R$123,90 | R$148680 |

= A (45) 3235-1272 - HOSPITAL |04 | 12 | Mês | saúDE o R$123,90 | R$1.486,80| MUNICIPAL Gu
, E (45) 3235-1479 - HOSPITALos | 12 | mês SAÚDE R$123,90 | R$148680| MUNICIPAL Rea

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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[(45) 3235-2498 - GINÁSIO DE x ]06 | 12 ESPORTES É Ny R$123,90 | R$1486,80| ESPORTES MÁRIO LOPES Qh
07 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45)3235-2451-CRAS Ol LB 123,90 | R$148680
08 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1332-CRAS R$123,90 | R$148680
09 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | 45) 3235-1240 -CREAS ( R$123,90 | R$148680

E (45) 3235-1152 - CONSELHO10 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL R$123,90 | R$148680
TUTELAR & a

11 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2420-CEACA DI6 R$12390 | R$1.48680
[42 | 12 | MÊS [ CULTURA |(45)3235-1955-BIBLIOTECA Cy | R$12390 | R$148680
| “. | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1551 - PREFEITURA =las | 12 | mês , R$123,90 | R$1.486,80| Ão MUNICIPAL Ur
I ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1530 - PREFEITURA(vin : R$123,90 | R$148680

ÃO MUNICIPAL Qu

N ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1381 - PREFEITURA1s | 12 | Mês : R$123,90 | R$1.48680Ão MUNICIPAL Oh
ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1212 - PREFEITURA |16 | 12 | Mês - R$123,90 | R$148680Ão MUNICIPAL e
N (45) 3235-1394 - PARQUE DE E[ar | 12 | Mês | URBANOS é R$123,90 | R$148680 || MÁQUINAS ore |— O |18 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45)32352054-CARLOSGOMESÇ | R$12550 | R$148680pe

[19 | 12 | mês | eucação |(45)3235-1632-APAE (1 | R$12390 | R$148680
TE “| (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA 120 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO á | R$123,90 | R$148680

SEGALA DEZAN Om |
e E [ (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE |

12 MÊS EDUCAÇÃO R$ 123,90 R$ 1.486,80
E qua | CRIANÇA o O | |

22 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45)3235-2077-CMEIANAJU Qu | R$12350 | R$486,80
Ê co |(45) 32352173 - SECRETARIA o |23 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$1.48680

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO On
o TOTAL | R$34.196,40

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo de

telecomunicações, que apresentou variação média entre os valores. A administração pública
realizou pesquisa com três empresas especializadas, conforme determina a legislação
vigente, a fim de assegurar a transparência e a lisura do processo de contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Os custos estimados incluem não apenas a mensalidade dos serviços, mas também
O suporte técnico necessário para a configuração inicial das linhas e a garantia de
manutenção ao longo do contrato. Dessa forma, assegura-se que o valor investido
corresponda ao benefício esperado, evitando gastos desnecessários ou desproporcionais.

Além disso, é importante considerar que os valores foram estipulados levando em
conta as necessidades específicas dos departamentos municipais. Cada setor possui
demandas particulares em termos de volume de chamadas e horários de maior utilização, o
que justifica a escolha de planos ilimitados para todas as linhas contratadas.

Em suma, a estimativa de valores está fundamentada em critérios técnicos e
financeiros, alinhando-se ao princípio da economicidade. Essa abordagem garante que os
recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente, assegurando a continuidade e a
qualidade dos serviços telefônicos essenciais para a administração municipal.

Cada linha será contratada com um plano de chamadas ilimitadas, com um custo
rio máximo de R$ 123,90. O investimento total mensal será limitado a R$ 2.849,70,

resultando em um investimento anual máximo de R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento é
noventa e seis reais e quarenta centavos), valores que se encontram dentro dos parâmetros
de mercado e das possibilidades orçamentárias do município.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
A previsão para o início dos serviços é imediata, logo após a conclusão do processo

licitatório e a formalização do contrato. Considerando a indisponibilidade das linhas
telefônicas atuais, é indispensável que a empresa contratada tenha capacidade técnica para
realizar a portabilidade de forma ágil e eficiente, evitando prejuízos à administração pública
eà população atendida.

O cumprimento do prazo estipulado é essen | para restabelecer a comunicação
entre os departamentos municipais e com os cidadãos. A paralisação atual compromete
atividades críticas, como o atendimento de emergências na área da saúde e a assistência
social a famílias em situação de vulnerabilidade, Por isso, a agilidade na implementação dos
serviços será um dos critérios avaliados no processo de contratação.

Adicionalmente, o cronograma de implantação deverá ser detalhado pela empresa
contratada, contemplando todas as etapas do processo, desde a portabilidade até a
configuração das linhas e a ativação plena dos serviços. Essa medida visa garantir a
transparência e o acompanhamento da execução contratual por parte da administração
municipal.

A empresa contratada também deve: issegurar suporte técnico contínuo desde o
Ício dos serviços. A manutenção preventiva e corretiva será essencial para evitar falhas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarrasprgov. br
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acompanhado por medidas que garantam sua estabilidade ao longo do contrato.
Por fim, a definição de prazos claros para o início dos serviços reflete o

compromisso da administração pública com a eficiência e a responsabilidade na gestão dos
recursos. À urgência na solução do problema atual exige uma resposta rápida e eficaz, que
será proporcionada por meio da presente contratação.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
Pesquisa de Preços

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Elo Bslelonp.
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Digam Lida
DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

utah (A
WALDIR TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ.

CRISTINA MÁRIA GUSSO
Secretária Municipal de Assistência Social

sa arado RO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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Urçamento
Endereço Data 04/11/2024.

Avenida Brasil, 159 - Centro Orçamento nº
Três Barras do Paraná - PR, 85485-000

Dados do Cliente
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Vendedor .
Orçamento válido at 1ort212024

suo

Descrição (Preço unitário.
30 LINHA TELEFONICA FIXO ILIMITADO (NACIONAI) - PORTABILIDADE | R$ 114,90 R$ 3.447,00

R$ 344700

Se você tiver alguma dúvida sobre este orçamento, contate:
(45) 3235-2167 | contatoQterres.net.br

Observações: Hora técnica é iniciada na saída da equipe da empresa e fnalizada no término do serviço:

8



Center Phone SIEMENS
JHB-COM. EQUIP. TELECOM. E INFORM. LTDA.

(rpas sax 1522 Business
RUA SOUZA NAVES,40SL CENTRO cascaveL pr PartnerCEP:SSSIDOM CNPISZGSGISMOOLOS  IE:4I0 1245106

04/10/2024

Prefeitura Municipal de Tres Barras do Paraná
Tres Barras do Paraná/PR

uniry

Segue abaixo valores de linhas telefônicas para todas as unidades do Paço
Municipal, vconforme solicitação:

[ Qtde Descrição o [ Valor Mensal |
1 o Fomecimento de 23 linhas | R$2.920,001 Locação ll aparelhos IP.02 ATA 4PCOZATA2P | R$450.00

l R$ 3.370,00

TAXA DE INSTALAÇÃO DAS LINHAS/EQUIPAMENTOS: R$ 1.250,00
(PARCELA ÚNICA)

Obs.: Portabilidades inclusas. Equipamento para ativação das linhas para os locais
que possuem central telefônica, assim como aparelhos IP para os locais que possuem
linhas diretas inclusos em modo de LOCAÇÃO até o fim do contrato.

Obs.: À linha 0800 da Ouvidoria do Centro de Saúde não será portada, continuará
permanencendo à operadora Oi,

Obs.: Linhas funcionam em modo IP. É necessário acesso à internet nas localidades
para o funcionamento do sistema.
Reclamações e abertura de chamados referente a problemas com as linhas poderão
ser feitas direto à nossa empresa.
Pagamento: Mensal
Validade do contrato: 60 meses.
Validade da proposta: 30 dias.

Atenciosamente,
Frederico de Nez Júnior

(45) 3224-1522

JHB - COM. EQUIP. TELECOM. E INFORM. LTDA.
RUA SOUZA NAVES, 4081 CENTRO CASCAVEL - PR

E-MAIL: contatoDcenterphone.net.br
(45) 3224 -1522
CEP: 85810-070
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TEQNET —TELECOM E PROVEDOR DE INTERNET |]“2 Venda e Assistência Técnica de Computadores e Redes.
Av. Cicero Barbosa Sobrinho 1.121 — Centro |

Boa Vista da Aparecida — Paraná
[CNPI 05.112.961/001-01 Inscrição Estadual 90331262-95

Boa Vista da Aparecida, 05 de Novembro de 2024

ORÇAMENTO
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ENDEREÇO: AV. Brasil - Centro — Três Barras do Paraná - Pr

VALOR
RIO TOTAL

LINHA DE TELEFONE FIXO | R$129,90 | R$3.897,00| | (PORTABILIDADE)

TOTAL R$3.897,00

Ou da Proposta:45 dias

CNPJ 05.112.961/0001-01
PATRICKI A. FELIPE - ME
TEQNET TELECOM

alorks Go Sadr
Patricki À. Felipe
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |
1.1, A Admin ração Pública Mu pal de Três Barras do Paraná necessita de solução em
telefonia fixa que atenda às demandas operacionais de seus diversos departamentos.
Atualmente, o sistema de telefonia encontra-se fragmentado, com diferentes contratos e

fornecedores, o que resulta em custos elevados e dificuldades de gestão. Uma solução
integrada permitirá maior eficiência operacional e redução de despesas.
1.2. Há uma demanda crescente por comunicação ágil e de qualidade nos órgãos da
administração pública, tanto para atendimento à população quanto para coordenação
interna de atividades. A contratação de um serviço que ofereça chamadas ilimitadas com
qualidade garantida e suporte técnico eficaz é essencial para manter a continuidade das
atividades administrativas.
13. A inexistência de soluções consolidadas pode comprometer a comunicação
institucional e aumentar o risco de interrupções. Por isso, faz-se necessária a contratação
de empresa especializada que possa fornecer serviços de telefonia fixa ilimitada, com
portabilidade de números, a fim de manter a continuidade dos serviços e garantir a
economicidade.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO Il
2.1. A proposta está alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) do município, que preveem a modernização dos serviços públicos e a melhoria na
prestação de serviços à população. A telefonia fixa é um recurso essencial para viabilizar
uma gestão eficiente e para atender às demandas da sociedade com rapidez e eficácia.
22. Esse projeto também contribui para a implementação de estratégias de
sustentabilidade financeira, ao reduzir custos com telefonia por meio de um contrato
unificado. Essa iniciativa reflete os princípios da economicidade e da eficiência
administrativa previstos na Lei nº 14.133/2021.
2.3. Ademais, a centralização dos serviços de telefonia permite melhor monitoramento e
controle, alinhando-se aos objetivos de transparência e governança pública. A contratação
busca promover não apenas benefícios financeiros, mas também operacionais,
potencializando os recursos públicos existentes.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO HH
31. O serviço a ser contratado deve atender aos seguintes requisitos: portabilidade de
todos os números já existentes, chamadas ilimitadas para telefones fixos é móveis em todo
9 território nacional, suporte técnico 24 horas, e garantias de qualidade na conexão e no
atendimento ao cliente. O fornecedor deverá apresentar infraestrutura tecnológica robusta
e comprovada capacidade de execução.
3-2. Outro requisito fundamental é a transparência nos custos, com a apresentação de
tabelas de preços claras e objetivas. É imprescindível que o contrato contemple mecanismos
de controle e auditoria, garantindo o cumprimento integral das obrigações contratuais.
3.3. Adicionalmente, espera-se que a empresa contratada possua experiência comprovada
no mercado, especialmente em contratações com órgãos públicos. Essa experiência será
avaliada mediante documentação, como atestados de capacidade técnica emitidos por
clientes anteriores.

4 ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
410 levantamento inicial aponta a necessidade de aproximadamente 23 linhas telefônicas
fixas distribuídas entre os diversos departamentos municipais. Essa quantidade foi
estimada com base no uso histórico e na previsão de expansão de atividades.
42. Considerando o perfil das chamadas realizadas, prevê-se um volume significativo de
ligações interurbanas e para telefones móveis, A contratação de um plano ilimitado para
todos os tipos de chamadas é essencial para garantir previsibilidade orçamentária e evitar
custos excedentes.
4.3. A durabilidade do contrato está prevista para 12 meses, com possibilidade de
renovação conforme a Lei nº 14.133/2021. Esse período permite avaliar a eficiência do
serviço contratado e, se necessário, realizar ajustes,
44 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

Firem | Quant | UNID. | DEPART LINHAS TELEFÔNICAS mesa VALOR ANUAL
o1 12 MÊS SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$148680 |oz 12 | MÊS SAÚDE (45) 3235-1139 CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$1486,00[os [ 12 [mês SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$ 145500 |

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNP) 78121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras,prgovbr

R$ 34.196,40

E , (45) 3235-1272 - HOSPITAL ]04 | 12 | mês SAÚDE R$123,90 | R$1.486,80MUNICIPAL
. E (45) 3235-1479 = HOSPITALos 12 | MÊS SAÚDE R$123,90 | R$1.486,80MUNICIPAL

(45) 3235-2498 - GINÁSIO DE06 12 | MÊS | ESPORTES É R$123,90 | R$1486,80ESPORTES MÁRIO LOPES
07 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45)3235-2451-CRAS R$123,90 | R$1.486,8008 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45)3235-1332-CRAS R$123,90 | R$1,486,8009 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1240-CREAS R$123,90 | R$1486,80

E (45) 3235-1152 - CONSELHO[7 12 MÊS | AÇÃO SOCIAL R$123,90 | R$1.486,80TUTELAR
11 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2121 -CEACA R$123,90 | R$14068012 12 | MÊS | CULTURA | (45)3235-1955 BIBLIOTECA R$123,90 | R$1486,80

ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1551 - PREFEITURA13 | 12 | mês R$123,90 | R$1486,80Ão MUNICIPAL
ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1530 - PREFEITURA14 | 12 | Mês . R$123,90 | R$1.486,80Ão MUNICIPAL
ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1381 - PREFEITURA15 | 12 | mês . R$123,90 | R$148680Ão MUNICIPAL
ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1212 - PREFEITURA16 12 | Mês R$123,90 | R$148680Ão MUNICIPAL

e F (45) 3235-1394 - PARQUE DE12 | MÊS | URBANOS - R$123,90 | R$1.486,80| MÁQUINAS
18 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-2054- CARLOS GOMES R$123,90 | R$406,80
19 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45)3235-1632-APAE R$123,90 | R$148680

p (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA20 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$1486,80SEGALA DEZAN
a (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE21 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$148680CRIANÇA

22 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45)3235-2077- CMEIANAJU R$123,90 | R$148680
E (45) 3235-2173 - SECRETARIA23 12 | MÊS | EDUCAÇÃO . R$123,90 | R$1486,80MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOTAL
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. Foram realizadas pesquisas junto a fornecedores especializados para identificar
soluções compatíveis com as necessidades municipais. Diversas empresas possuem
experiência consolidada na prestação de serviços de telefonia fixa ilimitada, com
portabilidade inclusa e suporte técnico.
5-2. Os levantamentos indicam que os fornecedores oferecem planos personalizados para
órgãos públicos, atendendo às exigências legais e garantindo qualidade no serviço. Contudo,
foi identificado que os custos variam significativamente, sendo essencial realizar uma
cotação detalhada para garantir a contratação mais vantajosa.
5.3. Ademais, observou-se que a maioria dos fornecedores trabalha com tecnologia de voz
sobre IP (VoIP), o que representa uma evolução em relação aos sistemas tradicionais. Essa
tendência também deve ser considerada na elaboração do edital.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1. À estimativa de contratação abrange 23 linhas telefônicas fixas distribuídas entre os
departamentos da administração pública municipal. Cada linha será contratada com um
Plano de chamadas ilimitadas, com um custo unitário máximo de R$ 123,90 (cento e vinte e
três reais e noventa centavos) por mês. O investimento total mensal será limitado a R$
2.849,70 (dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), resultando em um
investimento anual máximo de R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais
e quarenta centavos), valores que se encontram dentro dos parâmetros de mercado e das
possibilidades orçamentárias do município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI
7.1. À solução proposta abrange a contratação de serviços de telefonia fixa ilimitada,
incluindo portabilidade dos números existentes e suporte técnico especializado. O contrato
prevê a unificação dos serviços, permitindo melhor gestão e redução de custos.
7.2. A integração das linhas telefônicas em uma única plataforma trará benefícios como
agilidade nas comunicações, maior controle sobre o uso e previsibilidade nos custos. Essa

ciativa também visa modernizar a infraestrutura de comunicação do município.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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7.3. Além disso, a contratação será conduzida com base nos princípios da Lei nº
14.133/2021, assegurando transparência, competitividade e vantajosidade para a
administração.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8:1, Não se justifica o parcelamento da contratação, pois os serviços requerem integração
fotal para garantir a eficácia operacional. A divisão da contratação poderia gerar
incompatibilidades entre fornecedores e dificultar a gestão.
82. A unificação dos serviços também permite ganhos de escala, reduzindo os custos totais
& promovendo a padronização dos serviços. Essa abordagem é respaldada pelos princípios
da economicidade e da eficiência administrativa.
83. Portanto, recomenda-se a contratação de um único fornecedor, que possa atender às
lemandas da administração de forma integral e com maior controle sobre a execução do
contrato,

9: DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1, Os resultados esperados incluem melhoria na qualidade das comunicações internas e
externas, redução dos custos com telefonia, e aumento da eficiência administrativa. Com a
integração dos serviços, será possível obter maior controle e previsibilidade orçamentária.
92 A população também será beneficiada, pois a melhoria na infraestrutura de
comunicação permitirá maior agilidade no atendimento. Isso reflete diretamente na
qualidade dos serviços públicos prestados.
9.3. Ademais, espera-se a modernização da infraestrutura de telefonia, com redução do
impacto ambiental e maior utilização de tecnologias sustentáveis, como o VoIP.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. À administração deve elaborar o Termo de Referência detalhado, contendo todas as
especificações técnicas e condições contratuais. Também é necessário realizar pesquisa de
Preços abrangente para subsidiar a estimativa do valor da contratação.
10.2. Outro passo essencial é a divulgação do edital, assegurando ampla concorrência e
conformidade com os princípios da publicidade e transparência. Recomenda-se também à
sonstituição de uma comissão especializada para acompanhamento do processo licitatório.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacaotresbarras prgovbr
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10.3. Após a contratação, será necessário monitorar o cumprimento das obrigações
contratuais, com fiscalização contínua e avaliação periódica da qualidade dos serviços
prestados

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1, Atualmente, não há contratações correlatas diretamente interligadas ao serviço de
telefonia fixa. Contudo, é possível que haja integração futura com outros serviços de
comunicação, como internet ou sistemas de videoconferência.
11.2. Essas possibilidades devem ser consideradas em planejamentos futuros, garantindo a
compatibilidade entre os diferentes sistemas contratados. Isso contribuirá para uma
infraestrutura de comunicação mais robusta e integrada.
11.3. Portanto, qualquer iniciativa complementar deve ser alinhada à presente contratação
para maximizar os benefícios operacionais e financeiros

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. A utilização de tecnologia VolP pode reduzir impactos ambientais, uma vez que
minimiza a necessidade de infraestrutura física extensa, como cabos e centrais telefônicas.
Isso também diminui o consumo de recursos naturais.
12.2. Além disso, a migração para soluções digitais reduz a geração de resíduos eletrônicos.
Essa abordagem está alinhada aos princípios de sustentabilidade e responsabilidade
socioambiental defendidos pela administração.
12.3. Portanto, a contratação contribuirá indiretamente para a preservação do meio
ambiente, reforçando o compromisso do município com a sustentabilidade.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
13.1. contratação proposta é essencial para a modernização e eficácia das atividades da
administração pública municipal. Além de promover economicidade, a iniciativa atende aos
princípios da eficiência, legalidade e transparência preconizados pela Lei nº 14.133/2021.
13.2. A solução integrada em telefonia fixa ilimitada garantirá maior controle, qualidade e
previsibilidade nos custos. Ademais, trará benefícios significativos à gestão pública e à
prestação de serviços à população.
13.3, Recomenda-se, portanto, a continuidade dos trâmites para contratação, com a devida
observância aos procedimentos legais e às melhores práticas administrativas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoCOtresbarras prgovbr
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Soup.
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Iara L Inate
DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Uslun Adie WALDIR TODESCATTO
ário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Mera
CRISTINA MARIA GUSSO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras.prgovbr

17



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná= ESTADO DO PARANAago

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaoGDtresbarras.prgovbr

18



it ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 Secretaria de Administração e Planejamento para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato:

— Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:
e 6 - Após. volte-me conclusos.

AV. Brasjl, 242 - Fone: á- PR
CNPI 78.12
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CAPITAL DO FEIJÃO

VER? 4/ Estado Do PARANÁ
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

quo

INFORMAÇÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Clebeson Bordin, | investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto nº
4247/2024, de 05/01/2021, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 28 de novembro de 2024, que tem como . objeto:
contratação de empresa para prestação de serviços de portabilidade e
mensalidade de linhas telefônicas fixo ilimitado para os departamentos da
administração pública municipal de Três Barras do Paraná, informa que no

e orçamento vigente (Leis 252323 de 30.11.2023 e, 2602/2023 de
2812.2023, e seus anexos), existe dotação orçamentária para a
contabilização do objeto, como abaixo especificamos:
03.01.04.122.0003.2.006.000 Manutenção do Depto de Adm. Rec. Hum.
Planej. Licite Compras
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

05.01.26.782.0006.2.014.000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

06.01.08.243.0009.2.018.000 Manutenção do Conselho tutelar
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

06.01.08.244.0009.2.020.000 Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS

e 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

06.01.08.244.0009.2.048.000 Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

06.02.08.243.0023.6.001.000 Centro de Apoio e Atendimento a Criança e do
Adolescente
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

07.01.10.301.0008.2.009.000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica
em Saúde
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

07.01.10.302.0021.2.012.000 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

08.01.27.812.0014.2.040.000 Manutenção do Desporto Amador

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78.121
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3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica
09.01.12.361.0010.2.030.000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica
09.02.12.365.0011.2.032.000 Manutenção da Educação Infantil/Creche
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

09.03.12.367.0012.2.033.000 Manutenção da Educação Especial
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

12.01.13.392.0013.2.086.000 Fundo Municipal de Cultura
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica

OBS- As dotações poderão ser alteradas por ocasião da realização das
despesas, e caso fique parte para os exercícios seguintes será feito aporte
para contabilizar a totalidade do objeto.

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fins e direito.

s m Bordi
Secretário de Administração e Planejamento

AV. Brasil, 242 = FiCNPJ78.121
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE E LIC ÇÃO Nº XX/2024

quarenta centavos,

e DATA DA SESSÃO PÚBI

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: SE PI
Vira

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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seção
cnpmai os reuo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

ARTIGO 75, INCISO Il DA LEINº 14,133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.41. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/XX/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h00m até as 15h00m do dia XX/XX/2024.
1.4.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12e13€1.4 deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO
PARA OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
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2.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 34.196,40 (trinta
e quatro mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
341. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras
(https://blLorg.br/)
3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3.3, A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao
sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste
edital
3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento
operacional da plataforma BLL.
3.5, A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (5);
3.7.2, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

<) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclu:e a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.7.8. Sociedades cooperativas.
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-
ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art.
9º da Lei Nº 14.133/2021.

3.8.0 Lote pertencente a esta licitação É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei Comple-
mentar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).
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4, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1, O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa de Licitações e Com-
pras, disponível no endereço eletrônico https://blLora.br/), a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado,a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3, O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-
tados, vinculam a Contratada.
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.6.1, A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-
veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses.
4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de
sua apresentação.

5. FASE DE LANCES
5.1, A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-
signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
5.2.2. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-
periorao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.23. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5,4, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-
nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-
ficação.

E . O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-
rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.
61.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6.4, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tce pr gov.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

itante e também de6.4.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibio de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
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641.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.4.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4:3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8, Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 8 1º, da Lei Complementar Nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

7.DA HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da
Leinº 14.133/2021, sendo:
7.2.A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.21. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
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na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

7.2.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.341. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
7.3.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
7.3.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
7.3.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

7.4. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
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7.41. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5.A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

7.5.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS.

7.5.2. A empresa deverá apresentar AUTORIZAÇÃO EXPEDIDA PELA ANATEL PARA
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO em nome da proponente.

7.5.3. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.3.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO | deste Edital.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

841. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

8.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.110. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Bras

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, LIV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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8.2.3, A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especicar as provas que pretenda produzir.

8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho /Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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9.3, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).
10.1.2.4, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8. ANEXOS

ANEXO 1 - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XKXXX.XKX/XXXX-XX, com endereço em XXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XK.XXXXXX-XX, CPF sob
Nº XXKXKKXKX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei º 14.133/2021.

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º
daLeiº 14.133/2021.

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), Assinaturas

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA

Página 15 de 40
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná — PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacaoiresbarras. pr gov. br

36



Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”
241, A contratação envolverá a portabilidade de 23 linhas telefônicas fixas da Administração Pú-
blica Municipal de Três Barras do Paraná. O quantitativo de linhas a serem portadas é fixo e não
sofrerá alteração durante a vigência do contrato. O valor estimado para a prestação do serviço de
portabilidade e mensalidade das linhas será calculado com base nos orçamentos obtidos junto a
três fornecedores especializados, conforme exige o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. 0 valor estimado da contratação deve considerar todas as despesas necessárias para a execu-
ção dos serviços, incluindo custos com portabilidade, mensalidade das linhas, instalação de equi-
pamentos, manutenção, entre outros. O valor também deve contemplar possíveis ajustes que pos-
sam ocorrer ao longo da vigência do contrato, conforme as condições de mercado e a inflação dos
custos. A Administração Pública Municipal se compromete a realizar a devida análise orçamentá-
ria e financeira para garantir que os valores estejam compatíveis com a realidade do município.
2.3, À estimativa de custos será feita levando-se em consideração o preço médio dos serviços de
telefonia fixa no mercado, obtido a partir da pesquisa de preços realizada com fornecedores do
setor. A pesquisa de preços realizada se deu com base em três orçamentos distintos de empresas
especializadas, conforme preconiza a Lei Nº 14.133/2021.
2.4, O valor estimado também leva em consideração o tipo de serviço contratado, a duração da
prestação do serviço e as condições de pagamento. O preço final será determinado pelo menor
valor global para a execução completa da prestação do serviço, considerando todas as variáveis
envolvidas na contratação, como prazos, qualidade e segurança.

LOTE 01 - LINHAS TELEFONICAS
a VALOR

ITEM | QUANT | UNID. |  DEPART. LINHAS TELEFÔNICAS VALOR ANUAL
| MENSAL

01 12 | Mês SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$ 1.486,80
o2 12 MÊS SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DESAÚDE | R$123,90 | R$1.486,80
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03 | 12 | Mês SAÚDE | (45) 3235-1650 - CENTRO DESAÚDE | R$123,90 | R$148680
x ; [(45) 3235-1272 - HOSPITAL04 | 12 | Mês SAÚDE R$123,90 | R$1.486,80MUNICIPAL
x , (45) 3235-1479 - HOSPITALos | 12 | Mês SAÚDE R$123,90 | R$1486,80

MUNICIPAL

K (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE06 | 12 | MÊS | ESPORTES R$123,90 | R$1.486,80
ESPORTES MÁRIO LOPES

07 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2451 -CRAS | R$123,90 | R$1486,80
08 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1332-CRAS [ R$123,90 | R$ 148680

[ DESESESE (45) 3235-1240 - CREAS R$123,90 | R$1.486,80
, E (45) 3235-1152 - CONSELHO10 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL R$123,90 | R$1.486,80TELAR

E 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2121 -CEACA R$123,90 | R$1.486,80
12 | 12 | MÊS | CULTURA | | (45) 3235-1955 - BIBLIOTECA R$123,90 | R$ 1.486,80

«| ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1551 - PREFEITURA
13 | 12 | Mês R$123,90 | R$1.486,80

Ão MUNICIPAL
ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1530 - PREFEITURA

14 | 12 | Mês ê R$123,90 | R$1486,80
Ão MUNICIPAL

«o | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1381 - PREFEITURA
15 | 12 | Mês R$123,90 | R$1.486,80

Ão MUNICIPAL
ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1212 - PREFEITURASr MÊS R$123,90 | R$1.486,80Ão MUNICIPAL

x (45) 3235-1394 - PARQUE DE
17 | 12 | MÊS | URBANOS R$123,90 | R$1.486,80

MÁQUINAS

18 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-2054- CARLOS GOMES R$123,90 | R$1.486,80
19 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-1632- APAE R$123,90 | R$1.486,80

| . 4. | (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA
20 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$1.486,80

SEGALA DEZAN
(45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE

za 12 MÊS EDUCAÇÃO R$123,90 | R$1486,80
CRIANÇA

22 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-2077 - CMEIANAJU R$123,90 | R$1.486,80
; 7. |(45) 32352173 - SECRETARIA

23 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$1.486,80
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TOTAL | R$34.196,40

2.5. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.5.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos).

2.6. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.5.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
e 3.1. A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de portabilidade de

linhas telefônicas fixas ilimitadas e manutenção das mensalidades é fundamentada pela necessi-
dade de otimizar os serviços de telefonia no âmbito da Administração Pública Municipal de Três
Barras do Paraná. O processo de portabilidade tem como objetivo principal a continuidade do ser-
viço de telefonia sem custos adicionais, além de buscar soluções mais vantajosas em termos de
preço e qualidade.
3.2. A fundamentação legal para a presente contratação está embasada na Lei nº 14.133/2021,
que rege as contratações públicas no Brasil, garantindo que o processo licitatório seja realizado
de forma transparente e eficiente. A Lei nº 14.133/2021 estabelece normas e princípios que bus-
cam garantir a economicidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência na contratação de serviços
pela administração pública.
3.3.4 portabilidade das linhas telefônicas é uma medida estratégica para garantir que os serviços

e de comunicação da administração pública sejam mantidos sem interrupções, o que é essencial

para o bom funcionamento das atividades administrativas. A portabilidade permitirá a transfe-
rência de operadora sem que haja alteração significativa nas condições do serviço ou nos custos
de manutenção, otimizando os recursos públicos.
3.4, Além disso, a pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores do ramo, conforme pre-
visto no artigo 23 da Lei Nº 14.133/2021, demonstrou que a contratação de uma empresa especi-
alizada é a forma mais eficiente e econômica de se garantir a continuidade dos serviços, sem que
haja prejuízos para os cofres públicos. A comparação dos orçamentos ofereceu uma visão clara
dos preços praticados no mercado e possibilitou a escolha da proposta mais vantajosa.
3.5. A fundamentação também está relacionada com a necessidade de atender às especificidades
e exigências do município, buscando soluções que garantam a qualidade dos serviços prestados.
A escolha da empresa contratada se dará com base na análise técnica das propostas apresentadas,
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levando em consideração a capacidade técnica, a experiência da empresa e a adequação dos pre-
ços ofertados.
3.6, Dessa forma, a contratação é totalmente justificada pela busca de uma solução eficiente para
a prestação dos serviços de telefonia, que atenderá às demandas administrativas de forma ágil é
econômica, respeitando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 40, 5 1º, INCISO IL
4.1.0sserviços de portabilidade e manutenção das linhas telefônicas serão prestados em diversos
departamentos da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná. A empresa
contratada deverá realizar a portabilidade das 23 linhas telefônicas fixas, distribuídas entre as
diferentes unidades da administração municipal, conforme detalhado no levantamento
preliminar.
4.2. A execução dos serviços deverá ser realizada nos locais onde as linhas estão atualmente
ativas, sem causar interrupção no funcionamento das atividades administrativas. A empresa
contratada deve garantir que a portabilidade seja realizada de forma eficiente, sem que haja perda
de qualidade nos serviços de telefonia durante a migração. O atendimento deve ser realizado de
acordo com a demanda de cada departamento, respeitando os horários e a logística interna da
administração pública.
4.3, A empresa vencedora da licitação também será responsável por assegurar que os serviços de
telefonia fixas continuem funcionando em perfeitas condições após a portabilidade, incluindo o
atendimento em caso de eventuais falhas ou necessidades de ajustes nos serviços prestados. O
prazo de execução deve ser acordado de maneira a garantir a continuidade da comunicação
interna sem qualquer prejuízo às operações da administração pública municipal.
4.4, Os departamentos que receberão a prestação dos serviços incluem áreas essenciais como a
Secretaria de Finanças, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, entre outras unidades que
utilizam as linhas telefônicas para comunicação com a população e entre si. A prestação do serviço
de portabilidade deve ser coordenada com cada um desses departamentos, de modo a atender
suas necessidades específicas e garantir o perfeito funcionamento das linhas.
4.5, 0 local de prestação dos serviços não se limita ao processo de portabilidade, mas também à
manutenção das mensalidades e à continuidade dos serviços. A empresa contratada deverá
realizar todos os procedimentos de instalação, configuração e suporte necessários para garantir a
qualidade das linhas telefônicas, conforme as condições acordadas com a Administração
Municipal.
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4.6. 0 acompanhamento do serviço será realizado pelos responsáveis de cada departamento, que
deverão manter contato constante com a empresa contratada para assegurar que os prazos e a
qualidade do serviço sejam cumpridos conforme os termos estabelecidos no contrato.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução contratada visa a portabilidade das 23 linhas telefônicas fixas da Administração
Pública Municipal de Três Barras do Paraná, com a garantia de manutenção das mensalidades e a
melhoria da qualidade do serviço de telefonia. O serviço deverá ser executado em conformidade
com as exigências técnicas estabelecidas no Termo de Referência, visando a continuidade da co-
municação sem interrupções e a redução de custos para o município.
6.2. A empresa contratada deverá realizar toda a logística da portabilidade das linhas, incluindo a
negociação com as operadoras envolvidas, a configuração dos aparelhos e a realização dos ajustes
necessários para garantir que as linhas estejam plenamente operacionais.
6.3, A solução deverá ser implementada sem causar impacto nas atividades administrativas, res-
peitando os horários de funcionamento e as necessidades de cada departamento da administração
municipal. A empresa deverá garantir que todos os departamentos atendam às suas demandas de
telefonia durante o processo de transição e migração.
6.4. A continuidade do serviço será mantida por meio da manutenção das mensalidades e da ins-
talação de equipamentos adicionais que possam ser necessários para assegurar o perfeito funcio-
namento das linhas telefônicas. A empresa contratada deverá fornecer suporte contínuo durante
toda a execução do contrato, para corrigir eventuais falhas ou problemas técnicos.
6.5.0 objetivo da contratação é proporcionar uma solução de telefonia fixa que atenda às neces-
sidades de comunicação dos diversos setores da administração pública municipal de forma efici-
ente e econômica. A escolha da proposta vencedora será baseada na análise técnica e orçamentá-
ria, garantindo que a solução apresentada seja a mais vantajosa para o município.
6.6. Ao final do processo, espera-se que a portabilidade e manutenção das linhas telefônicas pro-
porcione uma melhora significativa na comunicação interna da administração municipal, resul
tando em uma gestão pública mais eficiente e transparente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
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7.1. À contratação deverá observar uma série de requisitos que garantam a qualidade e a eficácia
na prestação dos serviços de portabilidade e manutenção das linhas telefônicas fixas. Primeira-
mente, a empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na realização de portabili-
dade de linhas telefônicas em empresas públicas ou privadas, além de demonstrar capacidade
técnica e operacional para realizar a migração das 23 linhas sem interrupções nos serviços. A em-
presa deverá apresentar, juntamente com a proposta, um Atestado de Capacidade Técnica, que
comprove sua qualificação para realizar serviços similares de porte e complexidade.
7.2. Além da experiência, a empresa deverá garan! que todos os serviços de telefonia oferecidos
estejam em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela administração pública mu-
nicipal. As linhas deverão ser ilimitadas e de qualidade, com garantias de atendimento imediato
em caso de falhas ou problemas técnicos. A empresa contratada deverá também fornecer todos os
materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, garantindo que o processo
de portabilidade seja realizado de forma segura, sem prejuízo para a administração municipal,
7.3, A empresa contratada deverá ainda oferecer suporte técnico contínuo durante a vigência do
contrato, para garantir a manutenção da qualidade dos serviços prestados. O suporte deverá ser
fornecido por meio de canais de comunicação eficazes, como atendimento telefônico, por e-mail
ouchat, e a empresa deverá garantir um tempo de resposta ágil para resolver eventuais problemas
ou solicitações da Administração Municipal.
7.4. Por fim, a empresa contratada deverá assegurar que os serviços prestados estejam em con-
formidade com os princípios da Administração Pública, como legalidade, eficiência, transparência
e moralidade. Todos os documentos e relatórios referentes aos serviços deverão ser mantidos à
disposição para fiscalização, e a empresa deverá colaborar com as auditorias internas ou externas
que venham a ser realizadas durante a vigência do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1 A qualificação técnica da empresa contratada será um dos critérios fundamentais para a sele-
ção da proposta vencedora no processo licitatório. A empresa deverá comprovar que possui ex-
periência prévia na realização de portabilidade de linhas telefônicas em empresas de porte seme-
lhante, seja pública ou privada, com a apresentação de atestados de capacidade técnica. Tais ates-
tados devem detalhar a execução de serviços similares, com a especificação dos serviços presta-
dos, as quantidades de linhas portadas, e a duração do contrato.
8.2. Além disso, será exigido que a empresa tenha uma equipe técnica qualificada, composta por
profissionais capacitados para gerenciar e executar a portabilidade das linhas, bem como para
resolver qualquer eventual problema técnico que possa surgir durante a execução do contrato. A
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qualificação da equipe técnica será verificada por meio da apresentação de currículos e certifica-
dos de capacitação profissional, que comprovem a experiência e a formação adequada para a exe-
cução dos serviços de telefonia.
8.3. A empresa vencedora deverá, durante toda a execução do contrato, manter a qualificação téc-
nica necessária, provendo pessoal especializado e realizando treinamentos, quando necessário,
para garantir que os serviços prestados atendam aos padrões exigidos pela Administração Pública
Municipal de Três Barras do Paraná.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
e 9.1, 0 modelo de execução do objeto será baseado em um sistema de portabilidade das 23 linhas

telefônicas fixas, de forma a garantir a continuidade do serviço sem interrupções. A empresa con-
tratada será responsável por todo o processo de migração, incluindo o contato com as operadoras
envolvidas, a configuração dos aparelhos telefônicos, e a realização de ajustes necessários para
que as linhas estejam operacionais dentro dos prazos estabelecidos.
9.2. Os preços serão definidos com base na proposta vencedora do processo licitatório, levando
em consideração os preços obtidos durante a pesquisa de mercado e os valores apresentados pe
los fornecedores no momento da licitação. O preço contratado será fixo e abrangente, englobando
todos os custos relacionados à portabilidade e manutenção das linhas telefônicas, incluindo o for-
necimento de equipamentos, se necessário, e o suporte técnico contínuo.
9.3, A estimativa de contratação foi elaborada com base na análise dos custos de mercado e das
necessidades da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná. O valor total esti-

[1] 'mado para a contratação considera todos os serviços prestados, incluindo a portabilidade das 23
linhas e as mensalidades mensais subsequentes. O valor estimado está alinhado com os valores
praticados no mercado local e regional, e foi obtido por meio de três orçamentos realizados com
fornecedores especializados do setor.
9.4, O modelo de execução do contrato prevê que a empresa vencedora da licitação será respon-
sável por garantir a qualidade e a continuidade dos serviços durante todo o período de vigência
do contrato. Caso ocorra algum descumprimento das cláusulas contratuais, a Administração Mu-
nicipal poderá rescindir o contrato, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
9.5. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma detalhado para a execução dos ser-
viços, de acordo com as necessidades da Administração Municipal e com os prazos acordados no
processo licitatório. O cronograma deverá ser aprovado pela Prefeitura de Três Barras do Paraná,
e qualquer alteração no cronograma original deverá ser previamente autorizada pela Administra-
ção Municipal.
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9.6, À estimativa de contratação leva em consideração a necessidade de manutenção contínua das
linhas telefônicas durante a vigência do contrato. A empresa deverá apresentar relatórios perió-
dicos de execução dos serviços, detalhando o cumprimento dos prazos, os problemas resolvidos,
e quaisquer ajustes realizados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
e 11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
Ea

1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO GLOBAL.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

1) 12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04:122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 06.01.08.243.0006.2.018.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243,0023.6.001.000.3.3.90.39.00
8) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
h) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
j) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
K) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
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1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 12.01.13.392.0013.2.086.0003.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA
13.1. O licitante vencedor deverá realizar a portabilidade de todas as linhas no prazo máximo de
20 dias, devendo estar em perfeito funcionamento as linhas telefônicas.

14. PENALIDADES
14. . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

14.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14,1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
14. . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
141.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (q ze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIL
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
hj As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se ad! ida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”
processo de licitação ou de execução de contrato;

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATIVIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038.00c00-
37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF Nº 0340x20x-70;
€) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF
Nº 000.xxx200x-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Nº
01420002000-30;
e) CRISTIAN LUDWING, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF Nº
070.xxx.xxx-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Nº 906.xxx xxx-59;
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£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF Nº
471 x00x000-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF Nº
047 0x nex-92.

16.1.2. Ficam designados como fisc:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729x%x00x-15, fiscal ti-

deste contrato os seguintes servidores:

tular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF
Nº 061.xxxxxx-28, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
165. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar é
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XxX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

e A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKXXKXXXX-XX e
portador da Carteira de Identidade Nº XXXK-XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XKXKXXKX/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

o) (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14,133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1, INI e IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS
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TELEFONICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - A portabilidade das linhas telefônicas deverá atender rigorosamente
as exigências técnicas constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº
xx/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato,
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

& VALOR
ITEM | QNTD | UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

n) 03.01.04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
0) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
P) 06.01.08.243.0006.2.018.000.3.3.90.39.00
q) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
r) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
s) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
t) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
u) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
v) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
w)09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
x) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
y) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
2) 12.01.13.392.0013.2.086.0003.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XI], XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - À portabilidade das li
(vinte) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

has telefônicas deverá ser realizada em até 20

PARÁGRAFO TERCEIRO - À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
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c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

a) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a segui

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº
XX/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23,1.º do Edital no
percentual de 0,5 9% a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções pre
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

as nos itens antei res poderão ser aplicadas

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrat

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.xocxxx-15, fiscal titu-
lar da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF Nº
061.x0:x000-28, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

Página 38 de 40
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(a!resbarras, pr. gov br

59



E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranárem ESTADO DO PARANÁsea
enem 06 reuto,

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta NºXX/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
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CONTRATADA

Testemunhas:

Nom: Nome:
CPF:
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aee CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento e demais
secretarias

A espécie: Dispensa de Licitação
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de portabilidade

e e mensalidade de linhas telefônicas fixo ilimitado para os departamentos da
Administração Pública Municipal
Valor: R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais e
quarenta centavos)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 28/11/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para a contratação de empresa para prestação
de serviços de portabilidade e mensalidade de linhas telefônicas fixo ilimitado para
os departamentos da Administração Pública Municipal.

Trata-se de procedimento por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,
fundamentada no Artigo 75, inciso IT, da Lei nº 14.133/2021; a referida contratação foi
justificada no Documento de Formalização de Demanda acostado aos autos.

Consta no processo administrativo a minuta do Aviso de Contratação
Direta. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria Jurídica, a
fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e Artigo 72, inciso
IIT, ambos da Lei nº 14.133/2021.

É relato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao

regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à
licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Artigo 75, inciso IT, da Lei nº
14.133/2021. Neste caso a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de
competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas
situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para
atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a
licitação será dispensável quando envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) para compras ou serviços. Sabe-se que cabe ao administrador fazer análise do
caso concreto, com relação ao custo benefício desse procedimento, levando se em conta
o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

ras do Paraná - PR
prgov.br

AV. Brasil, 242 -
CNPI78.
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Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a
formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e
celebração do contrato. A Lei nº 14.133/2021 traz um procedimento especial e
simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.
Assim, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, com a finalidade de
dotar maior transparência aos processos de aquisição de menor valor.

No caso em apreço, busca-se contratação de empresa para prestação de
serviços de portabilidade e mensalidade de linhas telefônicas fixo ilimitado para os
departamentos da Administração Pública Municipal, cuja justificativa encontra-se
inicialmente no Documento de Formalização de Demanda elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento; conforme consta nos autos, sendo que fora
elaborado Termo de Referência conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

O preço máximo total estimado para a prestação de serviços, conforme se
extrai do Termo de Referência, se apresentando inferior ao limite estabelecido no
Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº
5.704/2024. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente contratação
tomou por referência a pesquisa de preços com 03 (três) fornecedores do ramo de
atividade atendendo o contido no inciso IV, do Artigo 23, 8 1º da Lei nº 14.133/2021,
mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal que
determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização
da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar
tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 019.

Ante o exposto, nos termos do Artigo 53, caput e S 4º da Lei nº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de
contratação direta, inclusive a Minuta do Aviso de Contratação Direta, para contratação
de empresa para prestação de serviços de portabilidade e mensalidade de linhas
telefônicas fixo ilimitado para os departamentos da Administração Pública Municipal,
por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no Artigo 75, inciso II, da
Lei Nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos do artigo 72, VIT, da Lei nº 14.133/2021,
acerca de todo o aqui referido.

SM... É o parecer.
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DECRETO nº 5732/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: ào? SÚMULA: Estende a competência da Comissão denalam Contratação, Agente de Contratação e Equipe dePáginal Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º deEdição abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,Fog para a modalidade de dispensa e dá outrasprovidências.
e SERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUASATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º Fica estendida a competência daComissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, previstana Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barrasdo Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para amodalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente deContratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º deabril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade deDispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;1) Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill=Carlos Sniezko CPF nº 925.836 289-68,
IV = Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076,456,549-45 (suplente);
V — Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º, Este Decreto entrará em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete dd/Prbfeito Municipal de Três Barras doParaná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCIS

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32
CNPJ 78.121.936/000:
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Três Barras do Paraná, 19 de dezembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO a DISPENSA DE LICI TAÇÃO, nos termos da Lei Nº 14,133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

do Paraná - PRAV, Brasil, 242 - Fe
mr gov.brCNPJ 78.1
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E

E) MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTS DA

ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº 125/2024.

FISCAL TITULAR: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.xxxxxx-15, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

FISCAL SUPLENTE: ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,

CPF Nº 061, xxx.xxx-28, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,

e devendo ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV, Brasil, 242 - Fonei(á
CNPJ 78.121,93
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Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado é

determinar desfazimento, ajustes ou correções;
Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

AV, Brasil, 242 - Fon
CNPJ 78.121

GERSO ISCO GUSSO
Prefeito Municipal

JANDIRASEHI[LEMER ANA CDAUDIA MANICA

Fiscal Titular scal suplente
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024

Artigo;75, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA“PARA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO | PARA OS DEPARTAMENTOS DA, ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO; R$ 34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais e
quarenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/12/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h00m às 15h00m

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO “MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024

ARTIGO 75, INCISO HI DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1, PREÂMBULO
1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
903/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia 20/12/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h00m até as 15h00m do dia 30/12/2024.
1.4.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwblLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12€13€ 14 deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. À presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO
PARA OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos
2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
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O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 34.196,40 (trinta
e quatro mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. A participação na presente dispensa cletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras
(https://biLorg.br/).
32. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3.3. À participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao
sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste
edital.
3.4.0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela
util ação dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento
operacional da plataforma BLL.
3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
36. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáv
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3:7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (5);
37.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes especiífi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista.

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenári
3.7.8. Sociedades cooperativas,
3.7.9, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-
são do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art,
9º da Lei Nº 14.133/2021.

3.8. O Lote pertencente a esta licitação É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei Comple-
mentar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).
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4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4-1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
42. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa de Licitações e Com-
pras, disponível no endereço eletrônico https;//blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado,a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4:3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
44. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
45. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-
tados, vinculam a Contratada
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

47. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-
veis, a cotação adequada sei aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses
48. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
49. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
Sontidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4:10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de
sua apresentação.

FASE DE LANCES
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.
5.2, Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-
signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
5.2.2, O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-
periorao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta,

5.3, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.4. Caso o fornecedoro apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-
nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-
ficação.

5.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-
rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar,

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
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8-1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

$:1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
9 menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.
6: A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6:4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de parti ipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

6.4-1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as.
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritári

6.4.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
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941.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.4:2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o li tante inabilitado, por
falta de condições de participação.
$-4:3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado à
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 8 1º, da Lei Complementar Nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da
Lei nº 14.133/2021, sendo:
7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
= EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
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na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.
7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971,
7.2.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
7.3:2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
7.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “: b"erc" do parágrafo
nico do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
7.3.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regul: lade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
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7.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos do Artigo 67 da Lei Nº 14,133/2021:

7.5.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS.
7.5.2. A empresa deverá apresentar AUTORIZAÇÃO EXPEDIDA PELA ANATEL PARA
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO em nome da proponente.

7.5.3. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:
7.5.3.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO I deste Edital.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçã

8. . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
8.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
ERR Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
814 . Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.110,41, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

8.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XL e XI!
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.241. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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cxema Do reto

8.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23,2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públic:
8.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
ea
normas e orientações dos órgãos de controle.

plantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

o 8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

e 8.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Contrato Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1, No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

) de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto),
10.1.2.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

[1] notificação.

8. ANEXOS
ANEXO | - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 19 de dezembro de 2024.

GERSO FRANCÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal
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cnera 06 revto

ANEXO I
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXXXXX/XKXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XKXX, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-XX, CPF sob
Nº XKKXKK.XKK-XK, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Par; já e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,
observado o disposto nos $8 1º ao 3º do art. 48, da Leinº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei 14.133/2021

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º
da Lei º 14.133/2021.

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Assinaturas
manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios,

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
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ESTADO DO PARANA

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”
2.1. A contratação envolverá a portabilidade de 23 linhas telefônicas fixas da Administração Pú-
blica Municipal de Três Barras do Paraná. O quantitativo de linhas a serem portadas é fixo e não
sofrerá alteração durante a vigência do contrato. O valor estimado para a prestação do serviço de
portabilidade e mensalidade das linhas será calculado com base nos orçamentos obtidos junto a
três fornecedores especializados, conforme exige o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021.
2.2.0 valor estimado da contratação deve considerar todas as despesas necessárias para a execu-
ção dos serviços, incluindo custos com portabilidade, mensalidade das linhas, instalação de equi
pamentos, manutenção, entre outros. O valor também deve contemplar possíveis ajustes que pos-
sam ocorrer ao longo da vigência do contrato, conforme as condições de mercado e a inflação dos
custos. A Administração Pública Municipal se compromete a realizar a devida análise orçamentá-
ria e financeira para garantir que os valores estejam compatíveis com a realidade do município.
2.3. À estimativa de custos será feita levando-se em consideração o preço médio dos serviços de
telefonia fixa no mercado, obtido a partir da pesquisa de preços realizada com fornecedores do
setor. A pesquisa de preços realizada se deu com base em três orçamentos distintos de empresas
especializadas, conforme preconiza a Lei Nº 14.133/2021.
2.4, O valor estimado também leva em consideração o tipo de serviço contratado, a duração da
prestação do serviço e as condições de pagamento. O preço final será determinado pelo menor
valor global para a execução completa da prestação do serviço, considerando todas as variáveis
envolvidas na contratação, como prazos, qualidade e segurança.

LOTE 01 - LINHAS TELEFONICAS
VALOR

ITEM | QUANT | UNID. |  DEPART. LINHAS TELEFÔNICAS VALOR ANUAL
MENSAL

o1 12 MÊS SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$ 1.486,80
[7 12 | MÊS SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DESAÚDE | R$123,90 | R$ 1.486,80
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03 | 12 | MÊS SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE | R$123,90 | R$148680
E E (45) 3235-1272 - HOSPITAL04 | 12 | mês SAÚDE R$123,90 | R$1486,80MUNICIPAL

E (45) 32351479 - HOSPITALos | 12 | mês SAÚDE R$123,90 | R$1.48680
MUNICIPAL |

PR (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE |06 | 12 | MÊS | ESPORTES à R$123,90 | R$148680 |
ESPORTES MÁRIO LOPES

07 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2451 -CRAS. R$123,90 | R$1486,80
08 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1332-CRAS R$123,90 | R$148680
O | 2 [Mês [acãosociar [(15)3235-1240-creas R$123,90 | R$148680

(45) 3235-1152 - CONSELHO10 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL R$123,90 | R$148680TUTELAR
11 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL |(45)3235-2121-CEACA R$123,90 | R$148680 |
12 | 12 | MÊS | CULTURA | (45)3235-1955-BIBLIOTECA R$123,90 | R$148680

ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1551 - PREFEITURA13 | 12 | Mês E R$123,90 | R$1.48680Ão MUNICIPAL
» ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1530 - PREFEITURA14 | 12 | MÊS E R$123,90 | R$1486,80Ão MUNICIPAL
=| ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1381 - PREFEITURA15 | 12 | mês R$123,90 | R$1486,80Ão MUNICIPAL

I ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1212 - PREFEITURAOvi : R$123,90 | R$1.486,80| Ão MUNICIPAL
E (45) 3235-1394 - PARQUE.17 | 12 | MÊS | URBANOS É R$123,90 | R$1486,80

MÁQUINAS

[8 12 MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-2054- CARLOS GOMES R$123,90 | R$1486,80 |
19 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45)3235-1632- APAE R$123,90 | R$148680

4 | (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA
20 12 MÊS EDUCAÇÃO R$ 123,90 R$ 1.486,80

SEGALA DEZAN

4 | (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE21 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO R$123,90 | R$148680
| CRIANÇA

22 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO | (45) 3235-2077 -CMEIANAJU R$123,90 | R$1486,80
E 7 |(45) 32352173 - SECRETARIA23 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO E R$123,90 | R$148680

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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RENA

seção

TOTAL | R$34.196,40

2.5. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.5.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
34.196,40 (trinta e quatro mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos).

2.6. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.5.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3:
linhas telefônicas fixas ilimitadas e manutenção das mensalidades é fundamentada pela necessi-

A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de portabilidade de

dade de otimizar os serviços de telefonia no âmbito da Administração Pública Municipal de Três
Barras do Paraná. O processo de portabilidade tem como objetivo principal a continuidade do ser-
viço de telefonia sem custos adicionais, além de buscar soluções mais vantajosas em termos de
preço e qualidade.
3.2. À fundamentação legal para a presente contratação está embasada na Lei nº 14.133/2021,
que rege as contratações públicas no Brasil, garantindo que o processo licitatório seja realizado
de forma transparente e eficiente. A Lei nº 14.133/2021 estabelece normas e princípios que bus-
cam garantir a economicidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência na contratação de serviços.
pela administrao pública.
3.3. A portabilidade das linhas telefônicas é uma medida estratégica para garantir que os serviços
de comunicação da administração pública sejam mantidos sem interrupções, o que é essencial
para o bom funcionamento das atividades administrativas. A portabilidade permitirá a transfe-
rência de operadora sem que haja alteração significativa nas condições do serviço ou nos custos
de manutenção, otimizando os recursos públicos.
3.4, Além disso, a pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores do ramo, conforme pre-
visto no artigo 23 da Lei Nº 14.133/2021, demonstrou que a contratação de uma empresa especi-
alizada é a forma mais eficiente e econômica de se garantir a continuidade dos serviços, sem que
haja prejuízos para os cofres públicos. A comparação dos orçamentos ofereceu uma visão clara
dos preços praticados no mercado e possibilitou a escolha da proposta mais vantajosa.
3.5. A fundamentação também está relacionada com a necessidade de atender às especificidades
e exigências do município, buscando soluções que garantam a qualidade dos serviços prestados.
A escolha da empresa contratada se dará com base na análise técnica das propostas apresentadas,
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levando em consideração a capacidade técnica, a experiência da empresa e a adequação dos pre-
ços ofertados.
3.6. Dessa forma, a contratação é totalmente justificada pela busca de uma solução eficiente para
a prestação dos serviços de telefonia, que atenderá às demandas administrativas de forma ágil e
econômica, respeitando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO HI
4.1.0sserviços de portabilidade e manutenção das linhas telefônicas serão prestados em diversos
departamentos da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná. A empresa
contratada deverá realizar a portabilidade das 23 linhas telefônicas fixas, distribuídas entre as
diferentes unidades da administração municipal, conforme detalhado no levantamento
preliminar.
4:2. A execução dos serviços deverá ser realizada nos locais onde as linhas estão atualmente
ativas, sem causar interrupção no funcionamento das atividades administrativas. A empresa
contratada deve garantir que a portabilidade seja realizada de forma eficiente, sem que haja perda
de qualidade nos serviços de telefonia durante a migração. O atendimento deve ser realizado de
acordo com a demanda de cada departamento, respeitando os horários e a logística interna da
administração pública.
4.3. A empresa vencedora da licitação também será responsável por assegurar que os serviços de
telefonia fixas continuem funcionando em perfeitas condições após a portabilidade, incluindo o
atendimento em caso de eventuais falhas ou necessidades de ajustes nos serviços prestados. O
prazo de execução deve ser acordado de maneira a garantir a continuidade da comunicação
interna sem qualquer prejuízo às operações da administração pública municipal
4.4, Os departamentos que receberão a prestação dos serviços incluem áreas essenciais como a
Secretaria de Finanças, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, entre outras unidades que
utilizam as linhas telefônicas para comunicação com a população e entre si. A prestação do serviço
de portabilidade deve ser coordenada com cada um desses departamentos, de modo a atender
suas necessidades específicas e garantir o perfeito funcionamento das linhas.
4.5. O local de prestação dos serviços não se limita ao processo de portabilidade, mas também à
manutenção das mensalidades e à continuidade dos serviços. A empresa contratada deverá
realizar todos os procedimentos de instalação, configuração e suporte necessários para garantir a
qualidade das linhas telefônicas, conforme as condições acordadas com a Administração
Municipal.
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4.6. 0 acompanhamento do serviço será realizado pelos responsáveis de cada departamento, que
deverão manter contato constante com a empresa contratada para assegurar que os prazos e à
qualidade do serviço sejam cumpridos conforme os termos estabelecidos no contrato.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução contratada visa a portabilidade das 23 linhas telefônicas fixas da Administração
Pública Municipal de Três Barras do Paraná, com a garantia de manutenção das mensalidades e a
melhoria da qualidade do serviço de telefonia. O serviço deverá ser executado em conformidade
com as exigências técnicas estabelecidas no Termo de Referência, visando a continuidade da co-
municação sem interrupções e a redução de custos para o município.
6.2. A empresa contratada deverá realizar toda a logis idade das linhas, incluindo aca da portal
negociação com as operadoras envolvidas, a configuração dos aparelhos e a realização dos ajustes
necessários para garantir que as linhas estejam plenamente operacionais.
6.3. A solução deverá ser implementada sem causar impacto nas atividades administrativas, res-
peitando os horários de funcionamento e as necessidades de cada departamento da administração
municipal. A empresa deverá garantir que todos os departamentos atendam às suas demandas de
telefonia durante o processo de transição e migração.
6.4. A continuidade do serviço será mantida por meio da manutenção das mensalidades e da ins-
talação de equipamentos adicionais que possam ser necessários para assegurar o perfeito funcio-
namento das linhas telefônicas. A empresa contratada deverá fornecer suporte contínuo durante
toda a execução do contrato, para corrigir eventuais falhas ou problemas técnicos.
6.5. O objetivo da contratação é proporcionar uma solução de telefonia fixa que atenda às neces-
Sidades de comunicação dos diversos setores da administração pública municipal de forma efici-
ente e econômica. A escolha da proposta vencedora será baseada na análise técnica e orçamentá-
ria, garantindo que a solução apresentada seja a mais vantajosa para o município.
6.6. Ao final do processo, espera-se que a portabilidade e manutenção das linhas telefônicas pro-
porcione uma melhora significativa na comunicação interna da administração municipal, resul-
tando em uma gestão pública mais eficiente e transparente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
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7.1. A contratação deverá observar uma série de requisitos que garantam a qualidade e a eficácia
na prestação dos serviços de portabilidade e manutenção das linhas telefônicas fixas. Primeira-
mente, a empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na realização de portabili-
dade de linhas telefônicas em empresas públicas ou privadas, além de demonstrar capacidade
técnica e operacional para realizar a migração das 23 linhas sem interrupções nos serviços. A em-
presa deverá apresentar, juntamente com a proposta, um Atestado de Capacidade Técnica, que
comprove sua qualificação para realizar serviços similares de porte e complexidade.
7.2. Além da exp
estejam em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela administração pública mu-

riência, a empresa deverá garantir que todos os serviços de telefonia oferecidos

nicipal. As linhas deverão ser ilimitadas e de qualidade, com garantias de atendimento imediato
em caso de falhas ou problemas técnicos, A empresa contratada deverá também fornecer todos os
materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, garantindo que o processo
de portabilidade seja realizado de forma segura, sem prejuízo para a administração municipal.
7.3. A empresa contratada deverá ainda oferecer suporte técnico contínuo durante a vigência do
contrato, para garantir a manutenção da qualidade dos serviços prestados. O suporte deverá ser
fornecido por meio de canais de comunicação eficazes, como atendimento telefônico, por e-mail
ou chat, ea empresa deverá garantir um tempo de resposta ágil para resolver eventuais problemas
ou solicitações da Administração Municipal.
7.4. Por fim, a empresa contratada deverá assegurar que os serviços prestados estejam em con-
formidade com os princípios da Administração Pública, como legalidade, eficiência, transparência
e moralidade. Todos os documentos e relatórios referentes aos serviços deverão ser mantidos à
disposição para fiscalização, e a empresa deverá colaborar com as auditorias internas ou externas
que venham a ser realizadas durante a vigência do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1 A qualificação técnica da empresa contratada será um dos érios fundamentais para a sele-
ção da proposta vencedora no processo licitatório. A empresa deverá comprovar que possui ex-
periência prévia na realização de portabilidade de linhas telefônicas em empresas de porte seme-
lhante, seja pública ou privada, com a apresentação de atestados de capacidade técnica. Tais ates-
tados devem detalhar a execução de serviços similares, com a especificação dos serviços presta-
dos, as quantidades de linhas portadas, e a duração do contrato.
8.2. Além disso,
profissionais capacitados para gerenciar e executar a portabilidade das linhas, bem como para

erá exigido que a empresa tenha uma equipe técnica qualificada, composta por

resolver qualquer eventual problema técnico que possa surgir durante a execução do contrato. A
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qualificação da equipe técnica será verificada por meio da apresentação de currículos e certifica-
dos de capacitação profissional, que comprovem a experiência e a formação adequada para a exe-
cução dos serviços de telefonia,
8.3. A empresa vencedora deverá, durante toda a execução do contrato, manter a qualificação téc-
nica necessár , provendo pessoal especializado e realizando treinamentos, quando necessário,
para garantir que os serviços prestados atendam aos padrões exigidos pela Administração Pública
Municipal de Três Barras do Paraná.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1, 0 modelo de execução do objeto será baseado em um sistema de portabilidade das 23 linhas
telefônicas fixas, de forma a garantir a continuidade do serviço sem interrupções. A empresa con-
tratada será responsável por todo o processo de migração, incluindo o contato com as operadoras
envolvidas, a configuração dos aparelhos telefônicos, e a realização de ajustes necessários para
que as linhas estejam operacionais dentro dos prazos estabelecidos.
9.2. Os preços serão definidos com base na proposta vencedora do processo licitatório, levando
em consideração os preços obtidos durante a pesquisa de mercado e os valores apresentados pe
los fornecedores no momento da licitação. O preço contratado será fixo e abrangente, englobando
todos os custos relacionados à portabilidade e manutenção das linhas telefônicas, incluindo o for-
necimento de equipamentos, se necessário, e o suporte técnico contínuo.
9.3. A estimativa de contratação foi elaborada com base na análise dos custos de mercado e das
necessidades da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná. O valor total esti
mado para a contratação considera todos os serviços prestados, incluindo a portabilidade das 23
linhas e as mensalidades mensais subsequentes. O valor estimado está alinhado com os valores
praticados no mercado local e regional, e foi obtido por meio de três orçamentos realizados com
fornecedores especializados do setor.
9.4. O modelo de execução do contrato prevê que a empresa vencedora da licitação será respon-
sável por garantir a qualidade e a continuidade dos serviços durante todo o período de vigência
do contrato. Caso ocorra algum descumprimento das cláusulas contratuais, a Administração Mu-
nicipal poderá rescindir o contrato, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
9.5. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma detalhado para a execução dos ser-
viços, de acordo com as necessidades da Administração Municipal e com os prazos acordados no
processo licitatório. O cronograma deverá ser aprovado pela Prefeitura de Três Barras do Paraná,
e qualquer alteração no cronograma original deverá ser previamente autorizada pela Administra-
ção Municipal.
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9.6. A estimativa de contratação leva em consideração a necessidade de manutenção contínua das
linhas telefônicas durante a vigência do contrato. A empresa deverá apresentar relatórios perió-
dicos de execução dos serviços, detalhando o cumprimento dos prazos, os problemas resolvidos,
e quaisquer ajustes realizados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
N 11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

o de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
yr

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO GLOBAL.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
e 12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
“) 06.01.08.243.0006.2.018.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39,00
€) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
8) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
D 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39,00
K) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
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1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 12.01.13.392.0013.2.086.0003.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA
13,1,0 licitante vencedor deverá realizar a portabilidade de todas as linhas no prazo máximo de
20 dias, devendo estar em perfeito funcionamento as linhas telefônicas.

14. PENALIDADES
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

e infrações:
14.1.1. Dar causa à inexecuçiparcial do contrato;
14,12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
14: - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

e 14.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

l.assumidos pelo Bras
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il IV, V, VL e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14: . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa ita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILAT! VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038.006x00%-
37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF Nº 034:xxx.xxx-70;
€) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF
Nº 000 xexxxx-95;
4) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Nº
01420002004-30;
e) CRISTIAN LUDWING, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF Nº
070.xxx.xxx-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF Nº 906.x00000x-59;
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8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF Nº
471 30x 00-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF Nº
047 xxx. xxx-92,

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.xxxx6xx-15, fiscal ti-
tular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF
Nº 061.xxx300x-28, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
16.4, As decisôs que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
166.46 stência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prej
e imputados às falhas em suas atividades.

o das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKX:XXXXXX-XX e
portador da Carteira de Identidade Nº XXKX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XKXKXXKX/XKXK-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1) IH e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS
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TELEFONICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - A portabilidade das linhas telefônicas deverá atender rigorosamente
as exigências técnicas constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº
XxX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

ta Nº XX/2024 e seus anexos.assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

: [ VALOR | |
ITEM | QNTD | UNID DESCRIÇÃO É VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIll e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária,

n) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
0) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
P) 06.01.08.243.0006.2.018.000.3.3.90.39.00
q) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
T) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
s) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
t) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
u) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
v) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
W)09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
x) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
y) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
2) 12.01.13.392.0013.2.086.0003.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providêncipertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VI, XIj, XHI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A portabilidade das linhas telefônicas deverá ser realizada em até 20
(Vinte) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a segui

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

Página 32 de 40
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoiresbarras pr. gov.br

99



Ed Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº
XX/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATAN'partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

q) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14,133/2021
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enpra oo reuto

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)

db)

[o]

“prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
“prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
“prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

€1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14,333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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b) Desatendimento das determinaçõesgulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrat

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 72920x20x-15, fiscal titu-

lar da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF Nº

061.xxx.xxx-28, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO -
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

ica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Mun ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
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CONTRATADA

Testemunhas;

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024

ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que pretende realizar a
CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar
das 08h00m do dia 20/12/2024 até as 08h00m do dia 30/12/2024, oportunidade em
que os interessados cadastrados poderão participar da fase de lances, que iniciará as
08h30m até as 15h30m do dia 30/12/2024.

Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL (www.blLorg.br), ou
diretamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de dezembro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

rês Barras do Paraná — PR
barras.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024
ARTIGO 75, INCISO IL, DA LEI Nº 14,133/2021
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tomapúblico que pretende realizar a CONTRAÇÃO DEEMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEPORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHASTELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, podendo eventuais interessados apresentarem
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, à contar das08h00m do dia 20/12/2024 até as 08h00m do dia 30/12/2024,
oportunidade em que os interessados cadastrados poderãoparticipar da fase de lances, que iniciará as 08h30m até as15h30m do dia 30/12/2024.
Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL
(wwrwblLore.br), ou diretamente no Departamento deLicitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail
licitacaoGitresbarras,pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná/PR, 19 de dezembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:98A945EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/12/2024. Edição 3178
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sit:
htps:/4ywrwdiariomunicipal.com.br/amp/
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 125/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/12/2024 15:32:42

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE

tor MarcalModelo E Valor
JMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA SOMA 123,90TERRES&CIALTOA Própria) Telefonia Digital = — — 12390

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO Ta
Item: 2 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE
Autor =
S.C. TERES & CIALTDA

Marca/Modelo
Própria / Telefonia Digital

alor
SOMADATTA INFORMATICA LTDA. SOMA SOMA
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO
Item: 3 Quant,: 12 Unidade: MÊS
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE
Autor MarcalModelo
S.C.TERRESSCALTOA Própria / Telefonia Digital o o
SOMADATTA INFORMATICA LTDA. SOMA; SOMA

JATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA, PROPRIO / PROPRIO o
Item: 4 Quant.: 12 Unidade: MÊS
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1272 - HOSPITAL MUNICIPAL
Autor ao
5.0. TERRES & CIALTDA

MarcalModelo
Própria / Telefonia Diglal

SOMADATTA INFORMATICA LTDA. SOMA; SOMA
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO/ PROPRIO
Item: 5 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1479 - HOSPITAL MUNICIPAL
Autor Marca/Modelo Valor
S.G, TERES & CIALTOA Própria | Telefonia Digital 12390
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA SOMA E t2380
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA. PROPRIO / PROPRIO o —280
Item: 6 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: ESPORTES (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE ESPORTES MÁRIO LOPES
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: CULTURA (45) 3235-1955 - BIBLIOTECA.

Autor E Marca/Modelo o . ValorS.C. TERRES & CIA LTDA Própria / Telefonia Digital RT)
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA / SOMA — o 123,90
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | PROPRIO/PROPRIO 12380
Item: 7 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2451 - CRAS
Autor — E MarcalModelo — — Valor
S.C. TERRES & CIALTDA Própria Telefonia Digital n 123,90
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA Soma 12390
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO | PROPRIO o 123,80
Item: 8 Quant: 12 Unidade: MÊS Val, Ret.: 123,90O scrição: ação socar (45) 3235-1352 cras

MarcalModelo o ator
Própria) Toefonia Digital 12380

SOMADATTA INFORMATICA LTDA Soma soma 1280
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO a =)
Item: 9 Quant: 12 Unidade: MÊS Val, Ret.: 123,90
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1240 - CREAS
Autor MarcalModelo Valor

TERES & CIALTDA Própria Telefonia Digit 12380
At MAT SOMA! SOMA E o — vas

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO = LES 123,90
Item: 10 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1152 - CONSELHO TUTELAR
Autor ro MarcalModelo E ValorO ese scrmo: Própria Telefonia Digital 12880
SOMADATTA INFORMATICA LTDA. SOMA / SOMA o 123,90
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO | PROPRIO 123,90
Item: 14 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2121 - CEACA
Autor = MarcalModelo E — Valor
S.0. TERES CIALTDA Própria Telefonia Digital 12390
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA; SOMA 12890
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA. PROPRIO / PROPRIO = o
Item; 12 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90

Autor MarcalModelo Valor
S.C. TERRES & CIA LTDA Própria! Telefonia Digital 123,90
|SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA; SOMA 123,90

IGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA. PROPRIO / PROPRIO 12390
tem: 13 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1551 - PREFEITURA MUNICIPAL
Autor MarcalModelo
S.C.TERRESSCIALTDA — Própria | Telefonia Digital o =
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA / SOMA

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO /PROPRIO Ta
Item: 14 Quant.: 12 Unidade: MÊS
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1530 - PREFEITURA MUNICIPAL
Autor — É MarcalModelo — E ValorSG. TERRES& CIALTOA Própria Telefonia Diga 12330
SOMADATTA INFORMATICA LTDA soma soma 12390
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO E t 123,90

Om: Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1381 - PREFEITURA MUNICIPAL
Autor = E MarcalModelo e
5.0. TERES EGIALTDA Própria! Telefonia Digital

SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA / SOMA o
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO E
Item: 16 Quant: 12 Unidade: MÊS Val, Ret.: 123,90
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1212 - PREFEITURA MUNICIPAL

Autor Marca/Modelo Valor5.0. TERRES E GIALTOA Própria / Telefonia Digital 12380
SOMADATTA INFORMATICA LTDA — SOMA) SOMA 12390
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO 12390
Item: 17 Quant.: 12 Unidade: MÊS Val Ref.: 123,90
Descrição: URBANOS (45) 3235-1394 - PARQUE DE MÁQUINAS

or
8.0. TERES & CIALTDA
SOMADATTA INFORMATICALTDA

Marca/Modelo
Própria / Telefonia Digital
SOMA/ Soma

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO
Item: 18 Quant.: 12 Unidade: MÊS
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES
Autor MarcalModelo
S.C.TERRES &CIALTDA o Própria! Telefonia Digtal
SOMADATTA INFORMATICA LTDA. SOMA SOMA
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO
Item; 19 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1632 - APAE
Autor Marca/Modelo Valor8.0. TERRES &CIALTDA Própria | Telefonia Digital 123,90
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA/ SOMA 123,90
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO 125,80
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 20 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA SEGALA DEZAN
Autor MarcalModelo ValorS.G. TERES & CIALTDA Própria | Telefonia Digital 123,90
SOMADATTA INFORMATICALTDA SOMA / SOMA o =
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO o Ci 123,90
Item: 21 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE CRIANÇA
Autor E MarcalModelo E O NaS.G. TERES 8 CIALTDA Própria! Telefonia Digital 123,80
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA / SOMA 12390

TEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO TEA a
Item: 22 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 123,90
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2077 - CMEI ANAJU
Autor E. MarcalModelo
S.G. TERES & CIALTOA Própria) Telefonia Digtal
SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA SOMA

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO/ PROPRIO ME
Item: 23 Quant: 12 Unidade: MÊS
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2173 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Autor E MarcalModelo
8.0. TERRES E CIALTDA Própria! Toleonia Digtal

SOMADATTA INFORMATICA LTDA SOMA / SOMA
“SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PROPRIO / PROPRIO

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 125/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/12/2024 15:32:42

TOTAL DO PROCESSO: 12.497,28
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA 05.257.922/0001-00 12.497,28
LOTE 1 Quant: 1 Num: 936 Lance: 12.497,28 Total: 12.497,28mit Unidade: MÊS Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIO

Es SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Total Item: 543,36
Item: 2 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Total Item: 543,36
tem: 3 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
tem: 4 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1272 - HOSPITAL MUNICIPAL
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36,
Tem: 5 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO

Qprisão: save (45) 3235-1475 -HospitaL municiraL
Quantidade; 12 Val. Ret.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
Item: 6 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo:
Descrição: ESPORTES (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE ESPORTES MÁRIO LOPES
Quantidade: 12 Val. Ret.: 123,90 Valor Unit.: 45,28

PROPRIO

Total Item: 543,36

Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2451 - CRAS
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28

Item: 7 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo:PROPRIO

Total Item: 543,36
Item: 8 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo:
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1332 - CRAS
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28

PROPRIO

Total Item: 543,36
Item: 9 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo:

ÇÃO SOCIAL (45) 3235-1240 - CREAS
Quantidade: 12 Val. Ret.: 123,90 Valor Unit.: 45,28
Descrição:

PROPRIO

Total Item: 543,36
Item: 10 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo:

jerado em: 02/01/2025 09:30:12

PROPRIO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1152 - CONSELHO TUTELAR
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit. 45,28 Total Item: 543,36lem:f— Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2121 - CEACA
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36ltem:f2 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: CULTURA (45) 3235-1955 - BIBLIOTECA

Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
lem:13 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1551 - PREFEITURA MUNICIPAL

Quentcos: > Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
Item: 14 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1530 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Val. Ref: 123,90 Total Item: 543,36ftem:15 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1381 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36ftem:16 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1212 - PREFEITURA MUNICIPAL

Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit: 45,28 Total Item: 543,36
Item: 17 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: URBANOS (45) 3235-1394 - PARQUE DE MÁQUINAS
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36

718 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES
Quantidade: 12 Val. Ret.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total tem: 543,36
fem:19 — Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1632 - APAE
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit. 45,28 Total Item: 543,36
lem:20 — Unidade; MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA SEGALA DEZAN

Quantidade: 12 Val, Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
Item: 21 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE CRIANÇA
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36
Item: 22 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2077 - CMEI ANAJU

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 2de3
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Quantidade: 12 Val, Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36ltem:23 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2173 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Quantidade: 12 Val. Ref.: 123,90 Valor Unit.: 45,28 Total Item: 543,36

dd WI) () eenCONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING q)

EQUIRE DE APOIO TARLOS SNIEZKO

NAO AOARO TUANE CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 3de3
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 035562341-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
o: tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/04/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazent br

Paga 10 4
Emo ia Itrst Pica (37422024 08:23:31)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ: 05.257.922/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:03:08 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025
Código de controle da certidão: D4A4.E783.C2D1.2D11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 05.257.922/0001-00
| PSEÃO cuca OPERAÇÕES DE TELEFONIA LIDA

Endereço: JOSE VERISSIMO 476 TERRE / BOA VISTA / PONTA GROSSA /PR/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024

Certificação Número: 2024120101541250685796

Informação obtida em 10/12/2024 17:03:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA]
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

Certidão Nº: 383529 / 2024
Código de Autenticidade: EFESIFA622F 14A3B2DC082141EDD7ESB

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE
CGCM: 554259
CNPJ/CPF: 05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

Endereço: RUA JOSE VERISSIMO, 476
Bairro: NOVA RUSSIA
Complemento: andar térreo
Município: PONTA GROSSA / PR CEP: 84070110

IDENTIFICAÇÃO REQUERENI
Nome: DANILO FORNAZARI
Finalidade: LICITAÇÃO
PROTOCOLO: /

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 13 de dezembro de 2024

STA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

(diferencia letras maiúsculas e minusculas)
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.257.922/0001-00
Certidão nº: 80574932/2024
Expedição: 22/11/2024, às 14:09:23
Validade: 21/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ ânscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.257.922/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 é
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ozostza, 15:36 SEVANATEL - 8093904 Ato

DOU de 21/03/2022, seção 1, página 9
Boletim de Serviço Eletrônico em 21/03/2022

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 3161, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abrilde 2013, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega
competência à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para
exploração de serviços de telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não
decorrentes de procedimentos licitatórios, bem como decidir pela adaptação, prorrogação e extinção,
exceto por caducidade, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o 5 1º do art. 3º do Regulamento Geral de
Outorgas, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, a autorização para a
exploração de serviço de telecomunicações será expedida por prazo indeterminado e a título oneroso, e
independerá de licitação, salvo em caso de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o
excesso de competidores puder comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse
coletivo;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.014315/2022-83,
RESOLVE:
Art. 1º Expedir autorização à SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA, CNPJ/MF nº

05.257.922/0001-00, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional,

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art, 2º Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o
art. 1º deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, da Anatel.

Art, 3º Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial daui

gg] ca, | Documento assinado eletronicamente por Renato Sales Bizerra Aguiar, Gerente de Outorga e
Rebe 5) | Licenciamento de Estações, em 18/03/2022, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 23, inciso |l, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www anatel gov br/autenticidade,

Elttrênico

hlps:seianatel gowbriseimodulos/posquisaltnd. pesa documento consulta. extema php?0EP-wqktskraBhSIKSZ3AN4EVG9ULJqrt Yo. SINCOT.w
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cama, 1536 SENANATEL - B093004- Ato
“8 [B] informando o código verificador 8093994 e o código CRC 398DSCAB.

Referência: Processo nº 53500.014315/2022-83 SEI nt 8093994

htps;/s6l. nat gov.biselimodulosipesquisalma, pasa documento. consulta extema php?0EP-wokIskrdBhSk5Z3N4EV9ULIGALYJMSINCOT... 22
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
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Atestamos para os devi
sob o nº 05.257.922/0001«
PR, inscrita no CREA sob or
CREA-PR PR-127567/D, forr
uma rede de voz corporativ
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Atestamos para os de
sob o nº 05.257,922/000]
PR, inscrita no CREA sob c
CREA-PR PR-127567/D, fo
uma rede de voz corporatl
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Em POR

Atestamos pai
CNPJ/MF sob o nº|
Ponta Grossa- PR,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL ELVIRA POSSATTO NOVOCHADLORUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX 0800 400 1005ARAPOTI/ PARANÁ - CNPJ nº 75.658.377/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Arapoti inscrita no CNPJ 75.658.377/0001-31, com sede
em Arapoti, na Rua Plácido Leite n.º 148, neste ato representada pelo Sr. Josemar Camargo
Pereira, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa Sigatel Operações de
Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº
476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro
DANILO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/0, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 485/2022
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Plácido Leite, nº 148- Centro Cívico —Arapoti/PRe 3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em:

* 01 Central IP 500 ramais;
* 02 mesasoperadoras;
* 172APIP Gigabit de mesa;
* 05 bases Ps dect;
* 05ApsemfiolP;
* 02 Gateway fxs 16P;
* Serviços de 0800 com 60 canais SIP ILIMITADOS - saída/entrada para todos os ramais,

para números de telefones fixos e móveis em nível nacional
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos a Prefeitura
Municipal de Arapoti, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestado.

e 4. Período de execução parcial dos serviços: 30/11/2022 até a presente data
5. Prazo contratual: 12 (doze) meses.

Arapoti, PR, 13 de Abril de 2023.

goNbr perene

Josemar Camargo Pereira
CPF:039513229-00

Cargo/função:Técnico em Informática
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Certidão de Acervo Técnico - car
Resolução nº 1,025, de 30 de outubro de 2009 (CRE APR | Certidão de Acervo

| Atestado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230001598

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 1711377260
Registro: PR.1275671D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Número da ART: 1720230937857 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrada em: 27/02/2023 Forma
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

regisro: Inicial, Participação técnica: Individual

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI CNPJ: 75.658.37710001-31
Rua: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UF: PR. CEP: 84990-000
Contrato: celobrado em 20/12/2022
Valor do contrato: R$ 122.725,80. Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira.
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA PLACIDIO LEITE Nº; 148
Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOT! UFPR CEP: B4990.000
Coordenadas Geográficas
Data de incio: 20/12/2022. Previsão de término: 01/03/2023
Finalidade:
Proprietário cer:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação de equipamentos de
telefonia , 8 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico . 211 UNID
Obsorvações:
Central Telefônica equipada para 500 ramais IP, URA, gravação de chamada e geração de protocolo
Observações dacertidão:
O Crea-PR certfica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001598/2023.
14/04/2023 21:23

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.A CAT é válida em todo território nacional,
A autencidade e a validado desta certidão deve serconfmada no site do CreaPR, no endereço
hitpsiveny.crea-prorgbr, Informando o número do
protocolo: 114041/2023.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 044 0067

wnecreaprorgdr CREA-PR

apopepuêina

v.

IE

sou

o

opumuona

'seapára

SENSO

/

54

DI

Ji

my

vaio

Op

By

OU

epeuujuos

108

0kop

Opptue?

tisep

pera

Z0p

|

EUBPA

'EzOZIVOLyI

OP

G6S4000ZOZL

du

1VO

136



Certidão de Acervo Técnico - CATReolução nº 2.025, de 30 de uubro de 2009 (CREA PR | Ceritão do pcono| arcial com| eraanaão
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230001592

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº+ ição nº 1.137, de 03 de abril de 2023,gonfea, que consta dos assentamentos deste Consolho Regional de Engenharia e Agrenaraia deRaraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente a(6)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP:A7iaTT2soRegistro: PR-1275671D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937890 Siação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART do Obra ou Serviço. Registrada em: 27/02/2023. Forma de registro Inicial Participação técnica: IndividualEmpresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA CNPJ: 76.105.519/0001.04
Rua: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Complemento: Barro: CENTRO
Cidade: CONTENDA UF: PR. CEP: 83730-000
Contrato: celebrado em 16/02/2023
Valor do contrato: R$ 47.831,40. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUAJOA FRANCO. Nº: 400
Bairo: CENTRO
Cidade: CONTENDA UFPR CEP: 83730-000
Coordenadas Geográficas
Data de Início: 16/02/2023 Previsão de término: 16/03/2023
Finalidade:
Proprietário: cer:
Atividade Técnica: 1. Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de Instalação de equipamentos de
telefonia , 52 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico 84 UNID
Observações: »
Central Telefônica equipada para 150 ramais IP, URA, gravação de chamada o geração de protocolo
Observações da cortidão:
O Crea.PR certfica os dados da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172023000159212023
“4104/2023 21:26

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substiuição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validado desta ceridão deve ser
confimada no site do CreaPR, no endereço
hiipsfwony.crea-pr.orgbr, informando o número do
protocolo: 1407012023,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal,
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MUNICÍPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
A Empresa Prefeitura Municipal de Contenda, inscrita no CNPJ 76.105.519/0001-04,com sede em CONTENDA - PR, na Rua João Franco n.º 400, neste ato representada pelo
Sr. RODOLFO MAZARIN, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a
empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-
00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR
PR-127567/D, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 002/2023
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua João Franco n.º 400 — Centro —Contenda/PR
3, Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em:

* OI Central IP de tronco SIP, com ligações ilimitadas fixo e móvel para todo
território nacional com 01 canal;

* 108 licenças de Ramal;
* 108 licenças de Softphone;
* 01 licença de gravação de ramal;
* 108 licenças de Tarifação;
* 04 licenças de URA — atendedor automático;
+ 100DDRs
+ 19 Telefones IP-XISP;
* 02 Telefones IP avançado - X210;
* 66 aparelhos telefônicos IP sem fio;
* 52 bases para aparelhos telefônicos sem fio;
* 30 headsets;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 07 (sete) meses, não havendonada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos ao
Município de Contenda, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo
que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 25/01/2023 até a presente data.
5. Prazo contratual: 07 (sete) meses.

Contenda/PR 13 de abril de 2023.

O
Rodolfo Mazarin

CPF 121,052.828.22
Fiscal do Contrato n. 002/2023

Prefeitura Municipal de Contenda
Av. João Franco, 400 - Centro - Contenda - ParanáCEP. 83.730-000 Fone: 41 3625-1212
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Cifidido dê Abervo
| Técnico Parcial comResolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
| Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230001600
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do.Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4711377260
Registro: PR127567/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720225597741 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/10/2022. Forma do registro: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS CNPJ: 76.017.466/0001-51
Rua: RUA PASTOR ELIAS ABRAAO Nº: 22
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UF: PR CEP: 83260-000
Contrato: celebrado em 13/10/2022
Valor do contrato: R$ 298.920,00. Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira.
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA PASTOR ELIAS ABRAÃO Nº: 22
Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UFPR CEP: 83260-000
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 13/10/2022. Previsão do término: 1/11/2022
Finalidade:
Proprietário: cer:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de equipamentos de telefonia, 200 UNID]
Observações:
180 linhas ilimitadas 200 ramais cloud PABX com aparelho IP 01 sofiphone 60 headscat 25 colular c chip e plano.
Observações da cortidão:
O Crea-PR cortfica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001600/2023
As/0at2023 21:22

A CAT à qual a atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação doscomprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

ACAT é válida em todo torritório nacional
A autencidade e a validade desta ceridão deve ser
confirmada no ste do CreaPR, no endereço
httpsJfweny.crea-prorg br, informando o número do
protocolo: 1406912023.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujoitando o autor à respectiva
ação penal,

Conselho Regional do Engenha:
o800 044 0067

vem crea-prorgdr
Agronomia do Paraná  CREA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Tecnologia da Informação Pág 1/1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
A empresa Prefeitura Municipal de MATINHOS, inscrita no CNPJ 76.017.466/0001-61, com
sede a Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — Matinhos, neste ato representada pelo Sr.
THIAGO JACSON DA COSTA WAESS, da Diretoria de Tecnologia da Informação
identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 05.257.922/0001 -00, com sede a Rua José
Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - Pr, sob a responsabilidade técnica do
Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/D, realizou:
DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 182/2022
2. Endereço do serviço técnico: Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — Matinhos —PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu:

Serviços de instalação, configuração e manutenção em:
* 01 Central telefônica em nuvem;
* Plano de 180 canais — ilimitados

200 ramais CLOUD PABS;
01 aparelho telefônico IP para telefonista
177 aparelhos telefônicos IP de mesa
01 aparelho adaptador ATA de 2 portas;* 60 headsets;

* 22 aparelhos celulares com chip e plano GB incluído.
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não
havendo nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela
fornecidos a Prefeitura Municipal de Matinhos, de acordo com o cronograma
acordado entre as partes, informamos ainda que todos os prazos acordados
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 23/09/2022 até a presente data5. Prazo contratual: 12 meses

Matinhos, 13 de abril de 2023.
Assinado digitalmente por
THIAGO JnESON DA COSTAviness

THIAGO JACSON DA COSTA WAESS
Cpf034.777.269-28
DECRETO Nº 1698/2022

Diretoria de Tecnologia de Informação
Prefeitura Municipal de Matinhos.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025 desodeouubroge zoo CREA-PR | Corão de pconvo

| Atestado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230001597

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná - CreaPR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4711377260
Registo: PR-127567/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937750 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART;ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/02/2023. Forma de registro: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL CNPJ: 77.001.329/0001-00
Rua: RUA ALIPIO DOMINGUES Nº: 34
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: PIRAI DO SUL UF: PR CEP:84240-000
Contrato: celebrado em 12/12/2022
Valor do contrato: R$ 27.688,68. Tipo de contratante: Pessoa d
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA ALIPIO DOMINGUES Nº: 34
Balro: CENTRO
Cidade: PIRAI DO SUL UFPR CEP: 84240.000
Coordenadas Geográficas:

ca (Direito Público) brasileira,

Data de início: 12/12/2022. Previsão de término: 03/03/2023
Finalidade:
Proprietário cer:
Aliidade Técnica: 1- Execução de Instalação de central telefônica , 2 UNID: 2- Execução de instalação de aparelho telefônico
+ 46 UNID; 3- Execução de instalação de equipamentos de telefonia . 11 UNID]
Observações:
Central Telefônica equipada para 50 ramais IP e URA
Observações da certidão: ss a!
O Crea-PR certa os dados da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT oatestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001597/2023
14/04/2023 21:23

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação doscomprova o registro do atestado no Craa, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.ACAT é válida em todo território nacional,
A sutencidade e a validado desta ceridão deve serconfirmada no ste do CreaPR, no endereçohttps. crea-prorgtr, informando o número do
protocolo: 114031/2023,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 044 0067

vnrucrea-prorg br
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Piraí do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL

Paço Municipal Ramis Gabriel Cury
CNPJ 77.001.329/0001-00

ATESTADOCAPACIDADENICA PARCIAL
A Prefeitura Municipal de Piraí do Sul inscrita no CNPJ 77.001.329/0001-00, instalados na Praça

Alípio Domingues, nº34 — Centro — Piraí do Sul, neste ato representada pelo Sr. LUIS RAFAEL HUERGO
BARBOSA, responsável técnico da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação identificado abaixo
como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/0, realizou:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 262/2022;
2. Endereço do serviço técnico: Praça Alípio Domingues, nº34 — Centro — Piraí do Sul - PR;
3. Serviços que efetivamente desenvolveu
4. Serviços de instalação, configuração e manutenção em:

* Central telefônica em nuvem para atendimento de 15 ramais IP, 01 terminal de
atendimento IP, 14 aparelhos telefônicos IP's Gigabit de mesa, fornecimento de número
& serviço 0800 com pelo menos 10 canais de entrada/saída para ligações nacionais
ILIMITADAS para fixo é móvel, instalação e manutenção inclusos;

* Central telefônica em nuvem para atendimento de 31 ramais IP, 01 terminal de
atendimento IP, 19 aparelhos telefônicos IP's de mesa, 11 conjuntos de base IP/ramal
sem fio, fornecimento de número e serviço 0800 com pelo menos 11 canais de
entrada/saída para ligações nacionais ILIMITADAS para fixo e móvel, instalação e
manutenção inclusos;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo nada que
desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos à Prefeitura Municipal de Piraí do Sul de
acordo com o cronograma acordado entre as partes, informamos ainda que todos os prazos acordados
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

4. Periodo de execução parcial dos serviços: 21/11/2022 até a presente data
5 Prazo contratual: 12 meses

Piraí do Sul, 13 de abril de 2023./)
pá re jo Barbosa

283.249.69
Secretaria Murtícipal de Tecnologia da Informação

Responsável Técnico
Prefeitura Municipal de Piraí do Sul
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Praça Alípio Domingues, nê 34 - Centro — Piraí do Sul Estado do Paraná - CEP 84.240-000
www. piraidosul.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas ROSANA WAGNER

PONTA GROSSAPR - 84035310 JURAMENTADOS
XRICARDO WAGNER NETO

MUALMERI JANOSKI
NATHALIA LAIS WAGNER EMILIO

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivosde distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ 05.257.922/0001-00, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PONTA GROSSA/PR, 06 de Abril de 2023, 10:51:28

Cet

Página 0001/0001
Documonto assinado digitalmente ICP- BRASIL ,conf. MP Nº 2.200-2/2001, LEI Net1.419/2006

A Verificação da Validade: https:/Venficador ti gov. br - Este documento não deve ser impresso.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030159824-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão ei
o natureza tributária e não tribui

loba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/08/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

Página tao 1
Evo vi tarot Pico (1770472023 17:23:51)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDACNPJ: 05.257.922/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/hwww.pgfn.gov. bre.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:05 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasília
Válida até 12/06/2023.
Código de controle da certidão: DC69.2E56.9F31.9A7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/04/2023, 16:05 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

05.257.922/0001-00
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

Endereço: — R JOSE VERISSIMO 476 TERREO / BOA VISTA / PONTA GROSSA / PR /84070-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2023 a 02/05/2023

Certificação Número: 2023040300454012251999

Informação obtida em 12/04/2023 16:05:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br

htpsJiconsulta-crfcaixa goubriconsultacriipages!consultaEmpregadorjsf m
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wu crosm PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA]
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

4anos

Certidão Nº: 44655 / 2023
Código de Autenticidade: 8969D947D9B$1 |DF762BDD70676F16CB

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE
CGCM: 203770
CNPJ/CPF: 05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
Endereço: RUA JOSE VERISSIMO, 476
Bairro: BOA VISTA
Complemento: ANDAR TERREO
Município: PONTA GROSSA / PR CEP; 84070110

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE
Nome: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
Finalidade: FINS DE DIREITO
PROTOCOLO:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 17 de abril de 2023

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse wwwtributos.pontagrossa.pr.gov.br e
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

(diferencia letras maiúsculas e minusculas).
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.257.922/0001-00
Certidão nº: 45253900/2022
Expedição: 14/12/2022, às 08:37:40
Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.257.922/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://uww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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oioatz023, 10:39 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ZE SENDO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | nsados5257 seomovrao Ecce 16/08/2002

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.
TIINLO DO ESTABELECIMENTO NONE DE FANTASIA PORTEpit Er
TOO E DESCRIÇAO DRAINMEADE ECONONICAPANCEAT
95.12.6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
SS E SESSÃO AA DES EO ERASO) 432.500 «Instalação a manutenção olátrica
G140:5%01 - Serviçãs de tlatonia fa comutada - STFC

Aços de comunicação multimídia =GM6120-501: Tlatenia móvel cotas
6130:602 : Provedores de voz sobra protocol internet - VOIP
190.596 - Outras alividados de telecomunicações não esposicadas anteriormente
73494002 : Promoção de vendas
T.33:1.0 Alugue de mêduinas a equipamentos para escritórios
8220:200 Atividades de telestendimento
954880 - Reparação e manutenção de computadores e do equipamentos perfáricos
9524.5400 - Reparação e manulenção de equipamentos eletroslstrônicos de uso possoal edoméstico
TODISO EDESCAÇHO DANATUREZANROEA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
TESRASSURS” NUMERO TONPENENO
R JOSE VERISSIMO 476 ANDAR TERREO

Bs070:110 BOA VISTA PONTA GROSSA PR
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFORE
SIGATELESIGATEL.COM BR (42) 3122.7600
EE FEDEANINO RESFONSAVELTEFAT

STONE CADASTRAL. DRTADASIUAÇÃO CADASTRALATIVA 2410912005
TRESTIVO DE TURNO CADASTRAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/04/2023 16:48:51

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

INPJ: 05.257.922/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
[Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
[Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empre:
Resultado da consulta: Nada Consta

s Punidas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
os públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SJS/RS é
CPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, Bairro Órfis, Ponta
Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SJS-RS e CPFnº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro
Órfais, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o
Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio
na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/ME-
05.257.922/0001-00, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes Cláusulas:
Cláusula Primeira: O objeto social passa a ser INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRO-
DUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, REDES
DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E ORÇAMENTAÇÃO
PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFÔNIA E INFORMATICA, PRO-
MOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA - STFC, SERVICO DE
COMUNICACAO MULTIMIDIA — SCM, ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, SER-
VIÇO MÓVEL CELULAR - SMP E PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO IN-
TERNET - VOIP.

Cláusula Segunda: O Capital Social que era R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fica alterado para
R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo um aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser in-
tegralizados neste ato em moeda corrente é legal deste país, ficando assim distribuídas:
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL
ELDER JOSÉ FASSINI 95.000 R$ 95.000,00
ELBIO FASSINI 5.000 R$ 5.000,00
TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00

Cláusula Terceira: O endereço empresarial permanecerá no mesmo local na Rua José Verissimo,
476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110.

Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. À vista da modificação ora ajustada e
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. '10.406/2002, os sócios RESOLVEM
por este instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social e Alteração, tomando assim sem efei-
to, a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida lei n. º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05,257.922/0001-00
NIRE 41204860630

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SIS/RS e
CPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, Bairro Órfãs, Ponta
Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SIS-RS e CPF
nº 834.255,860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro
Órfais, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o
Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio
na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/ME-
05.257.922/0001-00, resolvem CONSOLIDAR seu contrato social, tomando assim, sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores,
que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa
ater a seguinte redação:

Cláusula Primeira: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de SIGATEL OPERA-
ÇÕES DE TELEFONIA LTDA, tendo sede e domicílio na Rua José Verissimo, 476, Andar Ter-
reo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110.

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto social os ramos de INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTE-
MAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA
TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E IN-
FORMATICA, PROMOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA -
STFC, SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA — SCM, ATIVIDADES DE TELE-
ATENDIMENTO, SERVIÇO MÓVEL CELULAR — SMP E PROVEDORES DE VOZ SO-
BRE PROTOCOLO INTERNET — VOIP.

Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2002 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quarta: A sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem
mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
País, assim subsoritas:
SÓCIOS a QUOTAS CAPITAL SOCIAL
ELDER JOSÉ FASSINI 95.000 R$ 95.000,00
ELBIO FASSINI 5.000 R$ 5.000,00TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à. venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Oitava: A administração da Sociedade caberá aos sócios ELDER JOSÉ FASSINI e
ELBIO FASSINI, cabendo-lhes todo o poder necessário para individualmente administrar os negó-
cios com a cláusula “ad negotia” observada o disposto neste instrumento, podendo ainda representar
a Sociedade judicial ou extrajudicial, neste caso com a cláusula “ad judicia et extra”, bem como
praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade
Cláusula Nona: Os administradores da Sociedade declaram-se nesta ocasião desimpedidos de
exercerem a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos
em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade.

O Giusuia Décima: O exercício socia! será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a
apuração de resultados, os quais serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na socie-dade.
Cláusula Décima Primeira: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão Administradores quando for o caso.
Cláusula Décima Segunda: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis inter-
mediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.
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10* ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan-tado.
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta: Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Cláusula Décima Sexta: Fica previsto no Contrato Social que a regência supletiva da sociedade
limitada pelas normas da sociedade anônima.
Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa - Pr, para o exercício e o
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qual-
quer outro, seja qual for ou vier a ser 0 futuro domicílio do único sócio.
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos,
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem
este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus ter.mos.

Ponta Grossa, 24 de agosto de 2022.

ELDER JOSE FASSINI ELBIO FASSINI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPFICNPJ
56809158049 ELDER JOSE FASSINI
83425586068 ELBIO FASSINI

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2022 10:04 SOB Nº 20225876248
PROTOCOLO: 225876248 DE 01/09/2022.

PARANAÉ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1211634383. CPU DA SEDE: 05257522000100.VÊ NIRE; (1204860630. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/08/2022]
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220312029, 13:40 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federalnº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 36430/2023 Validade: 18/09/2023
Nome Civil: DANILLO BATISTA SANTOS
Carteira - CREA-PR Nº :PR-127567/D
Registro Nacional : 1711377260
Registrado(a) desde : 24/10/2012e Glação Jato rea DeRETA amos

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
INSTITUO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA/CONQUISTA
Data da Colação de Grau : 29/09/2012 Diplomação : 10/05/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 89 de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 90 de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico
69729 - DATASIGA ENGENHARIA DE REDES LTDA
CNPJ: 10015357000105
Desde: 12/07/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA
42817 - SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA1] CNPJ: 05257922000100
Desde: 11/09/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 86312/2023.

Emitida via Internet em 22/03/2023 13:40:30

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021,& falsificação deste documento constiu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor àrespectiva ação penal

hps:icreawob crea-prorg briconsultasicertidao asp?SESSAO=9267Ic117a404c36a4402acdz2189ddaBCODREGTO=SMESB8natcertidao= 18FL.. 11
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O3i04/2023, 16:40 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que à
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certidão nº; 44078/2023 Validade: 0/08/2023
Razão Social: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ: 05257922000100

[1] Num. Registro: 42817 Registrada desde : 28/03/2005
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA JOSE VERISSIMO, 476 ANDAR TERREO BOA VISTA
Município /Estado: PONTA GROSSA-PR CEP: 84070110
Objetivo Social:
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA,
INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS
DE BAIXA TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMATICA, PROMOÇÃO
DE VENDAS, SERVIÇOS DE TELEFONIA COMUTADA - STFC, SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
MULTIMIDIA - SCM E ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 05257922000100
1 - Nome Civil: DANILLO BATISTA SANTOS
Carteira: PR-127567/D Data de Expedição: 24/10/2012
Desde: 04/09/2014 Carga Horária: 4: H/D Até: 04/07/2019
Desde: 11/09/2019 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 101241/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

| hitpsJlcreaweb.crea-pr.org briconsulias/ceridaojuridica asp?EMPRESA=5154588FINALIDADE=18SESSAO=102967b1bc63439481781589925... 412
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OBinar2023, 16:40 CREA
Emitida via Internet em 03/04/2023 16:40:43
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor àrespectiva ação penal.

ps:Icreaweb.crea-pr.org briconsulhas/ceridaojuridica asp?EMPRESA=515458&FINALIDADE=18SESSAO=102967b1bc6343948178/5899125... 212
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Sidatel
cLouD PABX

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

Nome: DANILLO BATISTA SANTOS

RG: 1120833744

CPF: 025.275.255-47

CTPS: 6177099-001-0BA

PIS/PASEP: 128.225.49.07-0

CREA: PR-127567/D

Pelo presente instrumento particular de contrato de Trabalho, de um lado SIGATEL
OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 05.257.922/0001-00, com sede na Rua José Verissimo, nº476, andar térreo, Bairro Boa Vista,
Ponta Grossa- PR aqui denominada “EMPREGADOR por seu representante legal e de outro
lado DANILLO BATISTA SANTOS, pessoa fisica de direito privado, inscrita no RG sob
nº11.208.337-44 e CPF nº 025.275.255-47 denominado “EMPREGADO”, tem justo e acertado o
seguinte:

Cláusula | - o empregado é admitido para desempenhar com zelo, correção e eficiência o cargo
de Engenheiro regido pela consolidação das Leis de Trabalho (CLT) na localidade acima
mencionada, sendo de 04 horas diárias perfazendo um total de 20 horas semanais.

Cláusula Il - O empregador pagará ao empregado pelos serviços prestados a remuneração
mensal de R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais) e além dos descontos previstos em lei,
ao empregador fica reservado o direito de descontar a importância decorrente de danos
causados pelo empregado em virtude de culpa ou dolo nos termos do parágrafo 1º do artigo 462
da CLT ou ainda, aplicar-lhe pena disciplinar, conforme o caso.

Cláusula 3 — O presente contrato de trabalho tem tempo de duração indeterminado.

Cláusula 4 - Na hipótese de qualquer uma das partes contratantes desejar rescindir o presente
contrato antes de expirado o termo ajustado, a rescisão dos contratos por prazo determinado,
segue conforme o dispositivo no artigo 481 da CLT que assim dispõe: “aos contratos por prazo
determinado que contiverem cláusula assecuratória do direito reciproco de rescisão antes de

Rua José Veríssimo, 476, Boa Vista — Ponta Grossa/PR — (042) 3122-3122 — wwnw.sigatel com.br
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Sidatel
cLouo paBx

expi<plrado o termo ajustado, aplicam-se caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, osprincípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.”

Cláusula 5 — As partes contratantes declaram que aceitam as condições estipuladas pelo
presente contrato e se obrigam a respeitá-las e cumpri-las fielmente.

Cláusula 6 - O presente contrato se regerá em tudo que for aplicável pelas disposições da CLT
e demais leis complementares.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato em O3(três) vias, de igual teor na
presença de duas testemunhas.

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022.

DANILLO Assinado de forma digita
or DANILO BATISTABANSLA, SANTOS 2527525547

SANTOS:0252752 Dados-202207:295547 7 onseaivos0o

DANILLO BATISTA SANTOS

Empregado

ELDER JOSE Assinado de forma
FASSINI:5680915' digital por ELDER JOSE
8049 FASSINI:56809158049

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Empregador

Rua José Veríssimo, 476, Boa Vista — Ponta Grossa/PR - (042) 3122-3122 —www sigatel.com.br
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utech Tecnologia
Rua tan Pera dos Sato, 67, 78 andar
Sala 705, Agronômica, arianos = 5€ Te c hCr: nças 260CNPI:12.819.340/0001.28

DECLARAÇÃO

A UTECH TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob CNPJ 12.819.340/0001-28, Inscrição
Estadual nº 256.247.145, sediada à Rua Idalina Pereira dos Santos, nº 67, Sala 705, Bairro
Agronômica, Florianópolis — SC, CEP 88025-260, declara para os devidos fins que a empresa
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.257.922/0001-00,
situada na Rua José Veríssimo, nº 476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - PR, CEP 84070-110, é
revenda autorizada e credenciada uTech e está apta a comercializar, fornecer, instalar,
prestar serviços, assistência técnica e manutenção de todas as linhas de produtos.

Declaramos ainda, que a referida empresa possui pessoal qualificado, equipamentos
de testes e peças sobressalentes necessárias ao bom desenvolvimento das atividades objeto
deste credenciamento,

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Florianópolis, 24 de Novembro de 2022.

Tomo Sic Ban
TOMAZO SILVA BURIN

DIRETOR COMERCIAL
CPF 950.800.821-00

|Ti2819 340/0001 - 28
UTECH TECNOLOGIA LTDA

Rua: Idalina Peraira dos Santos, 67 - Sala 705
AGRONÔMICA - CEP 88025 - 260

E FLORIANÓPOLIS - SC —

Contatos
(48) 2333.4840

utechutech.com br www utech.com.br
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4 REGISTRO DE EMPREGADO )pre E ”
ossoEs E| Sicares opnações De TetroNnLToA 05.257 se80o01.00

FRUA JOSÉ VERISSINO, 476, ANDAR TERREO, BOA VISTA, PONTA GROSSA, PR,
RONALDO Mario pEIRO |E
Ps TUBARAO, 38, CARALCARA, PONTA GROSSA, Pr, - GEPBisses

ER ESCRET EEE EEEA EONTRGRÓSSA em EE ERA
muco [EosENNHOR HEERO

IRACEMA GALVÃO RIBEIROa a SEDES — meta La[E ais [SEER EEESidosss E [5oito firreg E raç Eadorisoo [o | Bags Ba [es asa auoas 662B76STI8 8ae a ae ERI Rã informada Mascuino | Eneino Há Completoa rsss jpsesesaE E “EsTênico DE InerAESTRUTURA. [FEBNico pe ieanesrauTuRA átágeoESSE (8 e e aE IES 1.800,00 | Ms das Gab as Tbo das Tag as favoÉ JE Erg Es 3Tosco»
a pu SSTds [izmosaE Go

ASTERAÇÕES DE SALAO, CAROS EOU FUNÇÃO

FERAS FENDOOAGUSITNO] FERAS PERIGOS DE GOLOFERAS PERÍODO ASONO PECUNARO EE

AODENTES DE TRABALHO, DOENÇAS CU DOENTAS PROFSSONAS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRMSNLHO
Data da aid:

Tipo do destgamento

CONTRIBUIÇÃO SNGIGAL
fernldo 1º ArBerro

fONALDO MARIO RIBEIRO

/ SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
CESENAÇÕES
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

CPF. 56809158049

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https:iservicos toe. pr.gov.brficeprimunicipalailConsultarimpedidosWeblmpressao.aspx m
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03/04/2023, 20:54 Cadastro de restrições ao direito do contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

CPF: 83425586068

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https:iservicos tce.pr gov.brfceprimunicipaliaillConsultarimpedidosWeblmpressao.aspx. mn

181



03/04/2023, 20:49 Cadastro de restrições ao diollo de contratar com a Administração Pública

Consulta de Impesidos de Licitar

(NPJ:05527922000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

htiposiservicos tos. pr.govbrlceprimunicipalailConsultarimpedidosWeblmpressao.aspx mn
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Oioar2023, 10:42 SINTEGRAIPR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Es é o, Pta HostN stro atualizado CELEPARIDENTIFICAÇÃO "aaa da consuta OD Goiosizoss - toaz:as
Inscrição || [5:257.922/0001.00 E al |poss4282.03 |

l [SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA |

ENDEREÇO
[Logradouro: [RUA JOSE VERISSIMO |
Número: [476 |icomplemento: |[ |

(Bairro: Boa vistA = |
[Município: [PONTA GROSSA Jur: Jpr |
leer: ]e4.070-1n10' Jeterone: *Tft42)3122-3122] |
[E-mail: |SIGATELOSIGATEL.COM.BR |

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Pvgado Econâmic principal, [Epica aççoS DETELSFONAFIA— —
|atividade(s) Econômica(s) a SE PNICOSIDE/COMUNICAÇÃO
pecundária(s): [6120501 - TELEFONIA MOVEL CELULAR
[Início das Atividades: [05/2012 |
[Situação Atual: ——]JHABILITADO - DESDE 05/2012 +
[Situação Cadastral: JaTivO - DESDE 05/2012] |
Regime Tributária PAMPIES NACIONAL SIMPLES NACIONAL - DIA 03

ISPED (EFD, NF-e, CT-e): [ Maiores informações clique aqui,

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinta cadastrado. Não valem
“cemo certidão de sua efetiva existência do fato o de iai, não são oponivois à Fazenda e nem excluem a responsablidado

Inbutária derivada de operações com olo ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

wwwsintegra fazenda prgov.brfsintegral m
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Certidão de AcervoCertidão de Acervo Técnico - CAT
Técnico Parcial com

É Atestado
Resoçãone 1055 eso de ouubode zoo CREA-PR

ÊConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná *1720230001600
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILO BATISTA SANTOS RNP:4714377260
Registro: PR.127567/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720225597741 Siluação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1711012022. Forma de registro: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS CNPJ: 78.017.466/0001-51
Rua: RUA PASTOR ELIAS ABRARO Nº: 22
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UF:PR CEP: 83260-000
Contrato: celebrado em 13/10/2022
Valor do contrato: R$ 298.920,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
“Ação Insttucionat:
Endereço da obralserviço: RUA PASTOR ELIAS ABRAAO Nº: 22
Balro: CENTRO
Cidado: MATINHOS UFPR CEP: 83260-000
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 13/10/2022. Previsão de término: 18/11/2022
Finalidade:
Proprietário: cr:
Atividade Técnica: 1- Execução de Instalação de equipamentos de telefonia , 200 UNID
Obsorvaçi
180 linhas limitadas 200 ramais cloud PABX com aparelho IP 01 sofiphane 60 headscat 25 celular o chip é plano
Observações da cortidão:
O Crea-PR certfca os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão do Acervo Técnico nº 1720230001600/2023
tajost2023 21:22

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT 6 válida em todo território nacional,

A autencidade e a validado dosta cenidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
hitps:Awenv.crea-prorgbr, Informando o número do
protocolo: 114069/2023,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 044 0067

we croa-pr.org br
CREA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Tecnologia da Informação Pág Lit

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A empresa Prefeitura Municipal de MATINHOS, inscrita no CNPJ 76.017.466/0001-61, com
sede a Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — Matinhos, neste ato representada pelo Sr.
THIAGO JACSON DA COSTA WAESS, da Diretoria de Tecnologia da Informação
identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José
Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - Pr, sob a responsabilidade técnica do
Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/D, realizou
DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 182/2022
2. Endereço do serviço técnico: Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro - Matinhos —

PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu:

Serviços de instalação, configuração e manutenção em:
+ 01 Central telefônica em nuvem;
* Plano de 180 canais — ilimitados
* 200 ramais CLOUD PABS;

01 aparelho telefônico IP para telefonista
177 aparelhos telefônicos IP de mesa
01 aparelho adaptador ATA de 2 portas;
60 headsets;
22 aparelhos celulares com chip e plano GB incluído.
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não
havendo nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela
fornecidos a Prefeitura Municipal de Matinhos, de acordo com o cronograma
acordado entre as partes, informamos ainda que todos os prazos acordados
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 23/09/2022 até a presente data
5. Prazo contratual: 12 meses

Matinhos, 13 de abril de 2023.
Assinado digitalmente por
THIAGO JACSON DA EGSTAjAESS

THIAGO JACSON DA COSTA WAESS
Cpf034.777.269-28
DECRETO Nº 1698/2022

Diretoria de Tecnologia de Informação
Prefeitura Municipal de Matinhos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL ELVIRA POSSATTO NOVOCHADLO

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX 0800 400 1005
ARAPOTI/ PARANÁ - CNPJ nº 75.658.377/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Arapoti inscrita no CNP) 75.658.377/0001-31, com sede
em Arapoti, na Rua Plácido Leite n.º 148, neste ato representada pelo Sr. Josemar Camargo
Pereira, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa Sigatel Operações de
Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº
476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro
DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/D, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 485/2022
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Plácido Leite, nº 148- Centro Cívico - Arapoti/PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em:

* 01 Central IP 500 ramais;
* 02 mesas operadoras;
* 172 APIP Gigabit de mesa;
e O05bases Ps dect;

* 05Apsemfio IP;
* 02 Gateway fxs 16P;
* Serviços de 0800 com 60 canais SIP ILIMITADOS — saída/entrada para todos os ramais,

para números de telefones fixos e móveis em nível nacional
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos a Prefeitura
Municipal de Arapoti, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestado.

4, Período de execução parcial dos serviços: 30/11/2022 até a presente data
5. Prazo contratual: 12 (doze) meses.

Arapoti, PR, 13 de Abril de 2023.

goubi

Josemar Camargo Pereira
CPF:039513229-00

Cargo/função:Técnico em Informática
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão de Acervo
| Técnico Parcial comResolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 (CRE A-P!

Ê Atestado
Condes Rloria de uia é Ahora *1720230001598

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4711377260
Registro: PR-127567/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937857 Situação da ART:NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/02/2029. Forma de registo: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI CNPJ: 75.058.37710001-31
Rua: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148.
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UF:PR CEP: 84990-000
Contrato: celobrado em 20/12/2022
Valor do contrato: R$ 122.725,80 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira.
Ação Institucional:
Endereço da obralsenviço: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Bairo: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UFPR CEP: 84990-000
Coordenadas Geográficas
Data de inicio: 20/12/2022. Previsão de término: ot/0312023
Finalidado:
Proprietário: cPF:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação de equipamentos de
telefonia, & UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico , 211 UNID.
Observações
Central Telefônica equipada para 500 ramais IP, URA, gravação de chamada e geração de protocolo
Obsorvações da certidãs
O Crea-PR cortica os dados da ART.
O atestado anexado fol assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 172023000159812023
Asioaiz023 21:23

A CAT à qual a atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo terftória nacional,

A autencidade e a validade desta cenidão deve ser
confimada no site do CreaPR, no endereço
htips:yony.crea-prorgbr, informando o número do
protocolo: 114041/2023,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 044 0067
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Certidão de Acervo Técnico - CAT E s
Resolução nº 1.025, de 30 deutubrode 2009 (CRIE AA-PIR | Certidão de Acervo

| Atestado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230001592

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do.
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 1711377260
Registo: PR.127567/0
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937890 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/02/2023. Forma de registo: Inicial Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA CNPJ: 76.105.519/0001-04
Rua: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: CONTENDA UF:PR CEP: 3730-000
Conirato: celebrado em 18/02/2023
Valor do contrato: R$ 47.831,40 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Púbico) brasileira
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUAJOA FRANGO Nº: 400
Bairo: CENTRO
Cidade: CONTENDA. UFPR CEP: g3730.000
Coordenadas Geográficas
Data de início: 16/02/2023. Previsão de término: 16/03/2023
Finalidade:
Proprietário: cer:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação de equipamentos detelefonia , 52 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico , 84 UNID
Observações
Central Telefônica equipada para 150 ramais IP. URA, gravação de chamada e geração de protocolo
Observações da cortidãí
O Grea-PR certfica os dados da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à prosente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001592/2023.
“4i042023 21:24

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso de modiicação dos
comprova o registro do atestado no Crea, “Sados técnicos qualitativos ou quantitatvos nela contidos

“em razão do substiução ou anulação de ART.
ACAT 6 válida em todo território nacional,

A autencidade e a validado desta ceridão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
https;iwwrw.crea-prorg.r, informando o número do
protocolo: 1407012023,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067
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MUNICÍPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Contenda, inscrita no CNPJ 76.105.519/0001 -04,
com sede em CONTENDA - PR, na Rua João Franco n.º 400, neste ato representada pelo
Sr. RODOLFO MAZARIN, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a
empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-
00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR
PR-127567/D, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 002/2023
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua João Franco n.º 400 — Centro —
Contenda/PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em:

* 01 Central IP de tronco SIP, com ligações ilimitadas fixo e móvel para todo
território nacional com 01 canal;

* 108 licenças de Ramal;
* 108 licenças de Softphone;
+ Ol licença de gravação de ramal;
* 108 licenças de Tarifação;
* O4 licenças de URA — atendedor automático;
* 100DDRs

* 19 Telefones IP-XISP;
* 02 Telefones IP avançado - X210;
* 66 aparelhos telefônicos IP sem fio;
* 52 bases para aparelhos telefônicos sem fio;
* 30 headsets;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 07 (sete) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos ao
Município de Contenda, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo
que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 25/01/2023 até a presente data.
5. Prazo contratual: 07 (sete) meses.

Contenda/PR 13 de abril de 2023.

O)
Rodolfo Mazarin

CPF 121.052.828-22
Fiscal do Contrato n. 002/2023

Prefeitura Municipal de Contenda
Av. João Fr

CEP:E 400 - Centro — Contenda — Paraná
30-00 Fone: 41 3625-1212
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Certidão de Acervo Técnico - CAT À cui:
Resolução ne 1.055 de so deoumbove zoo CREA-PR | geritiode hceno

[estado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná *1720230001600

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 1711377260
Registro: PR127567/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Número da ART: 1720225597741 Siluação da ART:NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/10/2022. Forma de registro: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS CNPJ: 76.017.466/0001-51
Rua: RUA PASTOR ELIAS ABRAAO Nº: 22
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UF: PR CEP: 83260-000
Contrato: celebrado em 13/10/2022
Valor do contrato: R$ 298.920,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obraisenviço: RUA PASTOR ELIAS ABRAAO Nº: 22
Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UFPR CEP: 63260-000
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 13/10/2022. Previsão de término: 1811112022
Finalidade:
Proprietário: opF:
Alividade Técnica: 1- Execução do Instalação de equipamentos de telefonia , 200 UNID
Observações:
180 linhas limitadas 200 ramais cloud PABX com aparelho IP 01 sofiphone 60 headseat 25 celular c chip e plano
Observações da certidão:
O Crea-PR certfica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnica - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Gortidão de Acervo Técnico nº 1720230001600/2023.
taloaiznas 21

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT porderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substiuição ou anulação de ART.
ACAT 6 válida em todo território nacional,

A autoncidade e a validade desta ceridão deve ser
confirmada no ste do CreaPR, no endereço
irtps:Awenw.crea-prorgr, informando o número do
protocolo: 114069/2023,
A falsificação deste documento constiui crime provisto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respociva
ação penal

jonal de Engenharia e Agronomia do Paraná
o800 044 0067
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Tecnologia da Informação Pág

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
A empresa Prefeitura Municipal de MATINHOS, inscrita no CNPJ 76.017.466/0001-61, com
sede a Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — Matinhos, neste ato representada pelo Sr.
THIAGO JACSON DA COSTA WAESS, da Diretoria de Tecnologia da Informação
identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José
Verissimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - Pr, sob a responsabilidade técnica do
Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/D, realizou:
DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 182/2022
2. Endereço do serviço técnico: Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — Matinhos —PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu:

º Serviços de instalação, configuração e manutenção em:
* 01 Central telefônica em nuvem;

Plano de 180 canais — ilimitados
200 ramais CLOUD PABS;
01 aparelho telefônico IP para telefonista
177 aparelhos telefônicos IP de mesa
01 aparelho adaptador ATA de 2 portas;
60 headsets;
22 aparelhos celulares com chip e plano GB incluído.

E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não
havendo nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela
fornecidos a Prefeitura Municipal de Matinhos, de acordo com o cronograma
acordado entre as partes, informamos ainda que todos os prazos acordados
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 23/09/2022 até a presente data5. Prazo contratual: 12 meses

Matinhos, 13 de abril de 2023

SEREO fALSBN O EgiraWRESS
axeraso 034.777 26028goismérie dima0as 208328

THIAGO JACSON DA COSTA WAESS
Cpf034.777.269-28

DECRETO Nº 1696/2022
Diretoria de Tecnologia de Informação

Prefeitura Municipal de Matinhos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL ELVIRA POSSATTO NOVOCHADLO

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 - CENTRO CÍVICO - FONEIFAX 0800 400 1005
ARAPOTI | PARANÁ - CNPJ nº 75.658.377/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Arapoti inscrita no CNPJ 75.658.377/0001-31, com sede
em Arapoti, na Rua Plácido Leite n.º 148, neste ato representada pelo Sr. Josemar Camargo
Pereira, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa Sigatel Operações de
Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº
476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro
DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/D, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 485/2022
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Plácido Leite, nº 148- Centro Cívico — Arapoti/PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em

* 01 Central IP 500 ramais;
* 02 mesas operadoras;
* 172 APP Gigabit de mesa;
* OS bases IPs dect;
* 05Apsemfio IP;
* 02 Gateway fxs 16P;
* Serviços de 0800 com 60 canais SIP ILIMITADOS - saída/entrada para todos os ramais,

para números de telefones fixos e móveis em nível nacional
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos a Prefeitura
Municipal de Arapoti, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestado,

[1] 4. Período de execução parcial dos serviços: 30/11/2022 até a presente data
5. Prazo contratual: 12 (doze) meses.

Arapoti, PR, 13 de Abril de 2023,

Soubr pr nes seems

Josemar Camargo Pereira
CPF:039513229-00

Cargo/função:Técnico em Informática
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução ne 1.025, do 30 de curado ooo (CREA-PR | Cerisão de aceno

Atestado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230001598

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 1741377260
Registro: PR-127567/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Número da ART: 1720230937857 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada om: 27/02/2023. Forma de registro: Inicial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Contratênte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI CNPJ: 75.658.377/0001-31
Rua: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UF:PR CEP: 84990-000
Contrato: celebrado em 20/12/2022
Valor do contrato: R$ 122.725,80. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Barro: CENTRO
Cidade: ARAPOT! vF:PR CEP: 84sgo.000
Coordenadas Geográficas
Data de incio 20/12/2022. Previsão de término: O1/03/2023.
Finalidade:
Proprietário: opF.
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação de equipamentos de
telefonia, 8 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico , 211 UNID:
Observações:
Central Telefônica equipada para 500 ramais IP, URA, gravação de chamada e geração de protocolo
Observações da certidão: *
O Crea-PR cortfica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folhas), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001598/2023
44/04/2023 21:23

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiicação dos
comprova o registro do atastado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART,
ACAT é válida em todo território nacional,

A autencidade e a validado desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
hitpsiiwu crea-prorg.br, informando o número do
protocolo: 1404112023.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
oe0o 044 0067
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Eias = PR | certidão de acervoResolução nº 1.025, de 30 de outubrode 2009 (CRIE A-PIR | certidão do fcervo,
Ê Atestado

1720230001592
Atividade em andamento

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E)Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTOS referente à(s) E)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4741377260
Registro: PR-127567/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937690 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/02/2023. Forma de registro: Iniial. Participação técnica: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

pag

Baena
2

bnsp

opepier

co.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA CNPJ: 76.105.519/0001-04
Rua: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidado: CONTENDA UF: PR CEP: 83730-000
Contrato: celebrado em 16/02/2023
Valor do contrato: R$ 47.831,40. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Bairro: CENTRO
Cidade: CONTENDA. vF:PR CEP: 83730000
Coordenadas Geográficas:

TENEOIONI

DRA

ap

Data de início: 16/02/2023. Previsão de término: 16/03/2023
Finalidado:

crOZuL

au

IVO

Proprietário: cer:
Atividade Técnica: 1 Execução de instalação de central telefônica 1 UNID; 2- Execução de instalação de equipamentos de
telefonia , 52 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico, 84 UNID
Observações:
Central Telefónica equipada para 150 ramais IP, URA, gravação de chamada e geração de protocolo
Observaçõos da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

oeivaror

ap

co

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão do Acervo Técnico nº 1720230001592/2023.
Aaloat2023 21:24

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso de modificação dos
comprova o registro do atastado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de subsiluição ou anulação de ART. |
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validade desta ceridão deve ser
confirmada no silo do CreaPR, no endereço
htpsihewwcrea-pr.orgbr, informando o número do
protocolo: 114070/2023.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeilando o autor à respectiva
ação penal,

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 044 0067

vm cres-pr.org br CREA-PR
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MUNICÍPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Contenda, inscrita no CNPJ 76.105.519/0001-04,
com sede em CONTENDA - PR, na Rua João Franco n.º 400, neste ato representada pelo
Sr. RODOLFO MAZARIN, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a
empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-
00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, bairro Bou Vista, Ponta Grossa- Pr, sob à
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR
PR-127567/D, realizou:
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1, Número do Contrato: 002/2023
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua João Franco n.º 400 — Centro —
Contenda/PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em

* 01 Central IP de tronco SIP, com ligações ilimitadas fixo e móvel para todo
território nacional com 01 canal;

* 108 licenças de Ramal;
* 108 licenças de Softphone;
+ OI licença de gravação de ramal;
* 108 licenças de Tarifação;
+ O4 licenças de URA — atendedor automático;
+ 100 DDRs
+ 19 Telefones IP-XISP;
* 02 Telefones IP avançado - X210;
* 66 aparelhos telefônicos IP sem fio;
+ 52 bases para aparelhos telefônicos sem fio;
* 30 headsets;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 07 (sete) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fomecidos ao
Município de Contenda, de acordo com o cronograma acordado entre as partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo
que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 25/01/2023 até a presente data.
5. Prazo contratual: 07 (sete) meses.

Contenda/PR 13 de abril de 2023.

2
Rodolfo Mazarin

CPF 121.052.828-22
Fiscal do Contrato n. 002/2023

Prefeitura Municipal de Contenda
Av, João Franco, 400 - Centro - Contenda - Paraná

CLEP.:83.730.000 Fono: 41 3625-1212

dd-v
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SIS/RS e
CPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, Bairro Óriãs, Ponta
Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SJS-RS e CPF
nº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro
Órfis, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o
Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio
na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/MF-
05.257.922/0001-00, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes Cláusulas:

Cláusula Primeira: O objeto social passa a ser INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRO-
DUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, REDES
DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E ORÇAMENTAÇÃO
PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMATICA, PRO-
MOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA - STFC, SERVICO DE.
COMUNICACAO MULTIMIDIA — SCM, ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, SER-
VIÇO MÓVEL CELULAR — SMP E PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO IN-
TERNET - VOIP.

Cláusula Segunda: O Capital Social que era R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fica alterado para
R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo um aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser in-
tegralizados neste ato em moeda corrente e legal deste país, ficando assim distribuídas:
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL
ELDER JOSÉ FASSINI 95.000 RS
ELBIO FASSINI 5.000 RS
TOTAIS 100.000 RS 100.000,00

Cláusula Terceira: O endereço empresarial permanecerá no mesmo local na Rua José Verissimo,
476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84070-110.
Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. À vista da modificação ora ajustada e
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM
por este instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social e Alteração, tomando assim sem efei-
to, a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida lei n. º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter « seguinte
redação:
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Página 2 de 5
10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ 05.257.922/0001-00

NIRE 41204860630

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SIS/RS eCPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin. nº 1787, Bairro Órfãs, Ponta
Grossa'PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SJS-RS e CPF
nº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro
Órtas, Ponta Grossa/PR, CEP 84015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o
Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio
na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/ME-
05.257.922/0001-00, resolvem CONSOLIDAR seu contrato social, tornando assim, sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores,
que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa
a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de SIGATEL OPERA-
ÇÕES DE TELEFONIA LTDA, tendo sede e domicilio na Rua José Verissimo, 476. Andar Ter-
reo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110.

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto social os ramos de INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTE.
MAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA
TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PREST AÇÃO DI
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E IN-
FORMATICA, PROMOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA -
STFC, SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA — SCM, ATIVIDADES DE TELE-
ATENDIMENTO, SERVIÇO MÓVEL CELULAR - SMP E PROVEDORES DE VOZ SO-
BRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP.
Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2002 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quart:
dependência, no pz

sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Quinta: O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem
mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
País, assim subscritas:
sócios | QUOTAS CAPITAL SOCIAL
ELDER JOSÉ FASSINI 95,000 R$ 95.000,00
ELBIO FASSINI 5.000 R$ 5.000,00
TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00
Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à, venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Oitava: A administração da Sociedade caberá aos sócios ELDER JOSÉ FASSINI e
ELBIO FASSINI, cabendo-lhes todo o poder necessário para individualmente administrar os negó-
cios com a cláusula “ad negotia” observada o disposto neste instrumento, podendo ainda representar
a Sociedade judicial ou extrajudicial, neste caso com a cláusula “ad judicia et extra”, bem como
praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade.
Cláusula Nona: Os administradores da Sociedade declaram-se nesta ocasião desimpedidos de
exercerem a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos
em pena que yede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade.
Cláusula Décima: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a
apuração de resultados, os quais serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na socie-
dade.
Cláusula Décima Primeira: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão Administradores quando for o caso
Cláusula Décima Segunda: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábe
mediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação. reti
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.

is inter-
ada do
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan-
tado.
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
Cláusula Décima Quinta: Declara, sob as penas da Lei, que sc enquadra na condição de EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Cláusula Décima Sexta: Fica previsto no Contrato Social que a regência supletiva da sociedade
limitada pelas normas da sociedade anônima.
Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa - Pr, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qual-
quer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio.
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos,
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem
este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus ter.mos.

Ponta Grossa, 24 de agosto de 2022.

ELDER JOSE FASSINI ELBIO FASSINI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 5 de 5Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA consia assinado digitalmente
por:

FIDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) E e EM
CPFICNPJ Nome

56809158049. ELDER JOSE FASSINI
83425586068 ELBIO FASSINI

PARANA

Do aranha

CERTEFICO O REGISTRO EM 02/09/2022 20:04 Sou a aozasgn624e
PROTOCOLO: 225876248 DE 01/09/2022
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1221634383. Cups Da save osasns220ur oo
NIRE: (1204860630. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/08/2022.
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
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PABX VIRTUAL “13 nuvem: PLANC s PENSADOS
ME A NECES UA EMPRESA.o) TODAS AS SOLUÇÕES deleta a mma gor

OM PESSOAS PARA O ME A SUA EMPRESA.

ANEXO |

DECLARAÇÃO CONJUNTA
A empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda,, inscrita no CNPJ sob Nº 05.257.922/0001-00,
som endereço em José Veríssimo, nº 476 — Boa Vista, na cidade de Ponta Grossa, telefone (42)
3122-3122, e-mail finaneirolgDsigatel. com.br, neste ato, representado por seu procurador legal,
para realização de todos os atos do certame, o Sr. Elder José Fassini, portador do RG Nº
1036313276, CPF sob Nº 568.091.580-49, assim DECLARA:
a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos,que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

o) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabiltado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;
9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco
com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras co Paraná e
suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou
por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006.estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto
nos $5 1º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14.133/21;
OPÇÃO 1 (x) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno corte, nos
termos constantes no art. 4º, 82º da Lei” 14.133/2021.

3122-3122
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PABX VIRTUAL nº nuvem: LAN OS PENSADOSMERNçÕE 56%) TODAS AS SOLUÇÕES de teletor fixa emum só lugarINHAS TEL ETUGUO PABX
ATENDIMENTO HUMANIZAD:

S PARADA PRESA.
OPÇÃO 2 () - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4º, 52ºda Lei * 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Ponta Grossa 30 de dezembro de 2024,

ELDER JOSE. assinado de forma
FASSINI:568 gta! pórFLDER

09158049” FASsINIsososisenas
Elder José Fassini

sigatel com.br
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Brasília, 3 de junho de 2024.
A Associação Brasileira de Telecomunicação - ABR Telecom, com sede

em Brasília, Distrito Federal, no SAI/SO Área 6580 - Guará, Torre: 2, Salas: 202,
203 e 204, Edifício Park shopping Corporate, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.243.212/0001-13, neste ato representada por seu Diretor de Operações e
Soluções em Telecom, Wilker Marcius Passagli, DECLARA, para os devidos

[1] fins, que a empresa SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA., pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 05.257.922/0001-00, com secie na Rua
José Veríssimo, nº 476, Andar Térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa/PR, CEP
nº 84.070-110, operadora autorizada pela Anatel para a prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC) e do Serviço de Comunicação Multimídia
(SCM), possui os seguintes contratos firmados com esta Associação:

fEdiicio Parkshopping Corporate SAUSO Área 8580 — Guará, Torre: 2, Salas; 202, 2036

CTR.ABR.2024/0103 - CONTRATO DE ADESÃO À PORTABILIDADE
NUMÉRICA;
CTR.ABR.2024/0104 - CONTRATO DE ACESSO AO SISTEMA DE
GESTÃO CENTRALIZADA DE BAs (BOLETINS ANORMALIDADE) DE
INTERCONEXÃO;
PGMC/00827 - CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À BASE DE DADOS DE OFERTAS DE ATACADO E
AO SISTEMA DE NEGOCIAÇÃO DE OFERTAS DE ATACADO;
EASI/01900 - CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO SISTEMA
INFORMATIZADO PARA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE
NUMERAÇÃO; e,
QEML/00167 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE USO DO
MÓDULO “QUAL EMPRESA ME LIGOU" NO SISTEMA INFORMATIZADO
DE NUMERAÇÃO.

Docusignedby
UNLkER MARCUS PASSACUoresspseneçacs

Wilker Marcius Passagli
Diretor de Operações e Soluções em Telecom
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Electronic Record and Signature Disclosure created on: 05-04-2022 | 10:09
Perties agreed to: WILKER MARCIUS PASSAGLI

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSOS EM
TELECOMUNICACOES (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain
written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you
such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please rcad the
information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically
to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please
confirm your agreement by selecting the check-box next to “1 agree to use electronio records and
signatures" before clicking “'CONTINUE' within the DocuSiga system.

Getting paper copies
Atany time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if youO aiisiiocraca Docusign account, you may access the document tora limicd period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. Ater such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be churged a
50.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies trom us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent
If you decide to receive notices and disclosures from us elecironically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper format and wilhdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

[1] Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and deliverine services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledement of your receipt of such
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuS en system to
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents
from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described hercin, we will provide
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures.
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance o! you
inadvertently not receiving any notice or diselosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices elecironically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us now as
described below. Please also sce the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSOS EM
TELECOMUNICACOES:
You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you cleetronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consest to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: adricleDabrtelecom.com br

To advise ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSOS EM TELECOMUNICACOES
of your new email address

To letus know of a change in your email address where we should send notices disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at adricle(abrteleco or and
in the body of such request you must state: your previous email address, your new ci
address. We do not require any other information ftom you to change your email address
Tf you created a DocuSign account, you may update it with your new email address thiranshh your
account preferences.

To request paper copies from ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSO
TELECOMUNICACOES

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously srovided
by us to you electronically, you must send us an email to adrieleGabrielecom com br the
body of such request you must state your email address, full name, mailing ad 1
telephone number. We will bill you for any fees at that time. ifany

To withdraw your consent with ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSOS E!
TELECOMUNICACOES

207



To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:
1. decline to sign a document from within your signing session, and on the subse
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

t page,

ii. send us an email to adricle(Dabrtelecom.com.br and in the body of such request
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need an othe
information ftom you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawir: consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process...

ust state

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change ovos time. The
current system requirements are found here: https://support docusisn.com/ nides/s emos idos
signing-system-requirements

Acknowledging your access and consent to reecive and sign documents clectronica!!y
To confirm to us that you can access this information clectronically. which will be to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please “nfj have
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or clectronically save this [1.5 for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format «s described
herein, then select the check-box next to “T agree to use electronic records and signs" before
clicking “CONTINUE” within the DocuSign system.
By selecting the check-box next to “I agree to use electronic records and s'umature onfiem
that:

+ You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure:
+ You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can printit, [or Enure
reference and access; and

+ Until or unless you notify ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RE
TELECOMUNICACOES as described above, you consent to receive exe!
electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowled:
documents that are required to be provided or made available to yow by AS ACAO
BRASILEIRA DE RECURSOS EM TELECOMUNICACÕES duriv: th e
relationship with ASSOCIACAO BRASILEIRA DE RECURSOS F
TELECOMUNICACOES.

emen
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ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

OFICIO DISTRIBUIDOR
Rua Leopoldo Guimarãos da Cunha, 590 - Oficinas

PONTA GROSSAIPR - 84035310
TITULAR

ROSANA WAGNER.
JURAMENTADOS

MERI JANOSKI
NATHALIA LAIS WAGNER EMIL

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivosde distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento con'r

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ 05.257.922/0001-00, no período compreendido entre a presente data eos
mos 20 anos que a antecedem.

PONTA GROSSA/PR, 07 de Novembro de 2024

ROSANA Assinado de forma
digital por ROSANA

WAGNER:639 waGNER:53910969968
Dados: 2024.11.08

| 0969968 11:31:34 -03'00'

ágina 0001/0
Documento assinado digitalmente ICP- BRASIL .conf. ME Nº 2.20

A Veniicação da assinatura: htfps:/validar.ti gov br - Est

209



ozngiaa, 15:36 SEVANATEL - Gog3994 - Ata

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/03/2022
DOU de 21/03/2022, seção 1, página 9

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMIUNICAÇÕES

ATO Nº 3161, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, é

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega
competência à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para
exploração de serviços de telecomunicações e de autoria de uso de radiofrequências, não
decorrentes de procedimentos licitatórios, bem como decidir veia adaptação, prorrogação e extinção,
exceto por caducidade, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 199º

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o & 1 nrt. 3º do Regulamento Geral de
Outorgas, aprovado pela Resolução nº 720, ce 10 de tevíviro de 2020, a autoração para à
exploração de serviço de telecomunicações será expedida por 31170 indeterminado e a título oneroso, e
independerá de licitação, salvo em caso de impossibilidade tecnica ou, excepcionalmente, quando o
excesso de competidores puder comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interessecoletivo;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.014315/2077-23,
RESOLVE:
Art. 1º Expedir autorização à SIGATEL OPERACCICS DE TELEFONIA CNPJ/MF nº

05.257.922/0001-00, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Co Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como éreo |! de
serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou 179 cariter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mec o da Superintendê cia de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º Estabelecer que o preço devido pelo direito «e exploração do servem de que tratao
art. 1º deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de ac
fevereiro de 2020, da Anatel.

Art. 3º Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vige

> com a Resolução nº 720,0

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Viário Of

seil a Documento assinado eletronicamente por Renato Sales Bizerra Agular, Gerente de Outorga é
Foasua, LE) | Licenciamento de Estações, em 18/03/2022, às 11:38, conforme horário oficia a,
siuósiea | fundamento no art. 23, inciso Il, da Porta » Anatel,

Aautenticidade deste documento pode ser conter Iurunanatel ooo hrf testo
hlpsvlsei anateL gov riseilmadulos/pesquisalrmd. pasa documento. cansula extema p mA rdBNSHSZ ar n w
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seção 1
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE Estações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL ELVIRA POSSATTO NOVOCHADLO

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 - CENTRO CÍVICO - FONEIFAX 0800 400 1005
ARAPOTI PARANÁ « CNPJ nº 75,656.377/0001-31
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

A Empresa Prefeitura Municipal de Arapoti inscrita no CNPJ 75.658.377/0001-31, com sede
em Arapoti, na Rua Plácido Leite n.º 148, neste ato representada pelo Sr. Josemar Camargo
Pereira, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa Sigatel Operações de
Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº
476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa- Pr, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro
DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/0, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 485/2022
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Plácido Leite, nº 148- Centro Cívico — Aranoti/PR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e manutenção em:

* 01 Central IP 500 ramais;
* 02 mesas operadoras;
+ 172 APIP Gigabit de mesa;
* 05 bases IPs dect;
* O5ApsemfiolP;
* 02 Gateway fis 16P;
* Serviços de 0800 com 60 canais SIP ILIMITADOS — saída/entrada para todos os ramais,

para números de telefones fixos e móveis em nível nacional
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo
nada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos » Prefeitura
Municipal de Arapoti, de acordo com o cronograma acordado entre »s partes,
informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 30/11/2022 até a presente data
5. Prazo contratual: 12 (doze) meses.

Arapoti, PR, 13 de Abril de 2023,

odor semen peraE)

Josemar Camargo Pereira
CPF:039513229-00

Cargo/função:Técnico em Informátic:
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en os CREA-PR| cossissesemo,pm
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1770230001598

Atividar'» em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de ar! de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional d Engenharia « “gronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANTO 'erente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 1711377260
Registo: PR-127567/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937657 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registada em; 27/02/2023. Forma de registo: Inioial. Parti" rtcniea: Individual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI CNPJ: 75.658.377/0001-31
Rua: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UF: PR CEP: 84990-000
Contrato: celebrado em 20/12/2022
Valor do contrato: R$ 122.725,80 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA PLACIDIO LEITE Nº: 148
Bairro: CENTRO
Cidade: ARAPOTI UF:PR cep:o
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 20/12/2022 Previsão de término: 1/03/2023
Finalidade:
Propristári: cer:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação
telefonia, 8 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico , 211 UNID.
Observações:
Central Telefônica equipada para 500 ramais IP, URA, gravação de chamada e geração de protocolo

' exjuipamentos de

Observações da certidãc
O Crea-PR certfica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo ““rrico - CAT O
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, o quem cabe  ' -onsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão de Acervo Técnico nº 172023000159812023.
14/04/2023 21:23

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso «e modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quant “1-5 nela contidos

em razão de substituição ou anulação «+ ““T,
A CAT é válida em todo território nacional,

A autencidade e a validade des do deve ser
confirmada no sic do Crea o endereçohttps: crea-prora br, informam número do
protocolo: 1140412023.
A falsificação deste documento consti crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o = 1or à respectiva
ação penal,
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Resolução nº 1.025, de 30 te ouro des00 CREA -PR CU
|  Stesiado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parani ?0230001592
Ativida + em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de “1 de 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhari” nomia doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SANT teAnotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4711377260
Registro: PR-1275671D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937890 Situação da ARTINÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 2710212023. Forma de registo: Inicial Parto eniea: Inctvitual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA CNPJ: 76.:105.519/0001-04
Rua: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: CONTENDA UF: PR CEP: 83730000
Contrato: celebrado em 16/02/2023
Valor do contrato: R$.47.831,40 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
“Ação Institucional,
Endereço da obraíserviço: RUAJOA FRANCO Nº: 400
Bairro: CENTRO
Cidade: CONTENDA. UFPR CEP: 2:77n.000
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 16/02/2023. Previsão de término: 16/03/2023
Finalidade:
Proprietário: CPF:
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 1 UNID; 2- Execução de instalação = equipamentos detelefonia, 52 UNID; 3- Execução de instalação de aparelho telefônico . 84 UNID.
Observações:
Central Telefônica equipada para 150 ramais IP, URA, gravação de chamada geração de protocolo
Observações da certidãs Ee o — =
O Crea-PR corta os dados da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certiião de Acervo “enico - CAT oatestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, « quem cabe 2 ronsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001592/2023
14/04/2023 24:24

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a velidade no caso “ modificação doscomprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos qualitativos ou quar' “os nela contos
em razão de substituição ou anulaçã. T

A CAT é válida em todo território nacional,
A autencidade e s validade de ser
confirmada no sic do Cro ensereço
htips:weny.crea-prors.br, informar o número do
protocolo: 114070120:
A falsficação deste cocumento const” 1 crime previsto no
Código Penal Brasikoro, sujeitando - tor à respectiva
ação penal

Conselho Reese Engenharia e oram do arina FADE RDue st et E SPrA-PRvrvmcrea-prorabr ue

ion
DANESE
Ta
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MUNICÍPIO DE CONTEND:
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE T NICA PARCIAL
A Empresa Prefeitura Municipal de Contenda, inscrita no CNJ 76.105.519/0001-04,
com sede em CONTENDA - PR, na Rua João Franco n.º 400, neste ato rer
Sr. RODOLFO MAZARIN, identificado abaixo como signatário, AL ST” que a
empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.2: 7.022/0001-
00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, bairro Boa Vista, Ponta Gross:- "r, sob a
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS. Cv UAPR
PR-127567/D, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
1. Número do Contrato: 002/2023 E.|2. Endereço da obra ou serviço técni ua João Franco n.º 400 — Centro - [8$:|Contenda/PR É
3. Serviços que efetivamente desenvolveu: instalação, configuração e mam vem: |

* 01 Central IP de tronco SIP, com ligações ilimitadas fixo e móvel para todo
território nacional com 01 canal;

+ 108 licenças de Ramal;
* 108 licenças de Sofiphone;
* Ol licença de gravação de ramal;
* 108 licenças de Tarifação;
* Og licenças de URA — atendedor automático:
+ 100 DDRs
+ 19 Telefones IP-XISP;
* 02 Telefones IP avançado - X210;
* 66 aparelhos telefônicos IP sem fio;
* 52 bases para aparelhos telefônicos sem fio;
* 30 headsets;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 07 (sete) meses. 17» anada que desabone a referida Empresa e os produtos por ela
Municipio de Contenda, de acordo com o cronograma «cordado e
informamos ainda que todos os prazos acordados foram; cumpria!
que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 25/01/2023 até a p:-sente data
5. Prazo contratual: 07 (sete) meses.

Contenda/PR 13 de abril de 2023.

Rodolfo Mazarin
CPF 121.052.828-22

Fiscal do Contrato n. 002/2023
Prefeitura Municipal de Contenda

Au. João Franco, 400 - Centro - Contenca - ParanéCEP. 83:730.000 Fone: 41 3625-1212
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Resouione 1.025 dos0 de ouubradesoos CRE/ -PR!S
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parani

Ativio
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.157, de 03dConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EngenhaParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BAT'STA SANTAnotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimina a(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: 4711577260
Registro: PR-127567/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720225597741 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/10/2022. Forma de registo: Inicial Pa
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS CNPJ: 76.017.466/0001-6
Rua: RUA PASTOR ELIAS ABRAAO Nº: 22
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UF: PR CEP: 83260-000
Contrato: celebrado em 13/10/2022
Valor do contrato: R$ 298.820,00. Tipo de contratanto: Pessos Juridica (Direito Público) brasileira.
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: RUA PASTOR ELIAS ABRARO Nº: 22
Bairro: CENTRO
Cidade: MATINHOS UFPR cer.
Coordenadas Geográficas
Data de inicio: 13/10/2022. Previsão de término: 18/11/2022
Finalidade:
Proprietário: cer
Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de equipamentos de telefonia , 200 UNIL
Observações:
180 linhas limitadas 200 ramais cloud PABX com aparelho IP 01 sofighone 60 headset 25 celutar c
Observações da cortidão:
O Crea-PR cortfca os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acer
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obrafserviço, « quem cal
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 17202300016002123.
14/04/2023 21:22

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a vsidade no cas
comprova o registro do atestado no Crea, dados técnicos quali:tivos ou qua

em razão de substitui; io ou anulaç”
ACAT é válida em todo território nacional,

A autencidade e a validadeconfimada no sic do C
https fans. crea-proro br, infor
protocolo: 1140681202.
A falsificação deste ciscumento coCódigo Penal Brasil: ro, sujeitanr

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 043 0067 Rwmecreaprorgbr ps

dão de Acervoo Parcial comtostado
20001600

» andamento
= 2023, do
ronomia do
rente à(s)

cnica: Incividual

9-CAT aE bidade

sificação dos
nela contos

me previsto no
1 à respectiva

váeuo)
ey

E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHO”
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA:

Diretoria de Tecnologia da Informação toa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL.
A empresa Prefeitura Municipal de MATINHOS, inscrita no CNPJ 76.017.156/090% “1, com
sede a Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 - Centro - Matinhos, neste ato representado 5€
THIAGO JACSON DA COSTA WAESS, da Diretoria de Tecnologi: da Infor =ç
identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇO:
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 05.257.922/0001-00, com «us
Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - Pr, sob a responsat
Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-127567/0, realizou:
DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO: |1. Número do Contrato: 182/2022

2. Endereço do serviço técnico: Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 — Centro — tyPR
3. Serviços que efetivamente desenvolveu:

o

Es[1] Serviços de instalação, configuração e manutenção em : E* 01 Central telefônica em nuvem:
* Plano de 180 canais — ilimitados s

200 ramais CLOUD PABS;
01 aparelho telefônico IP para telefonista
177 aparelhos telefônicos IP de mesa
01 aparelho adaptador ATA de 2 portas:
60 headsets;
22 aparelhos celulares com chip e plano GB incluído.
E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não
havendo nada que desabone a referida Empresa e os produtos + el
fornecidos a Prefeitura Municipal de Matinhos, de acordo com o cror ram
acordado entre as partes, informamos ainda que todos os prazos a
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

ivo

ER4. Período de execução parcial dos serviços: 23/09/2022 até a preseni= data5. Prazo contratual: 12 meses

Matinhos, 13 de abril de 2023,
Asapado digtalacas po
vineso É

THIAGO JACSON DA COSTA WAESS
Cpf:034.777.269-28
DECRETO Ne tesaizoza

Diretoria de Tecnologia de Informação
Prefeitura Municipal de Matinhos
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025 de so de cubra de z000 CRE/ «PRO Usage Mer,

' Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230001597
Ativ m andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1,137, de 03 te 2023, doConfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhe onomia coParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANILLO BATISTA SAN -rente à!Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimine:ia(s):
Profissional: DANILLO BATISTA SANTOS RNP: ATAA3rT260
Registro: PR-127567/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Número da ART: 1720230937750 Situação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Rogistrada em: 27/02/2023. Forma do registro inicial P ea; io tual
Empresa contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL CNPJ: 77.001.329/0001-00
Rua: RUA ALIPIO DOMINGUES Nº; 34
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: PIRAIDO SUL UF:PR CEP: 84240-000
Contato: celebrado em 12/12/2022
Velor do contrato: R$ 27.688,88. Tipo do contratante: Pessoa Juríica (Di
Ação Institucional,
Endereço da obraíserviço: RUA ALIPIO DOMINGUES Nº: 34
Bairro: CENTRO
Cidade: PIRAI DO SUL uF:PR cs o)
Coordenadas Geográficas

to Público! irasileira

Data de inicio: 12/12/2022. Previsão de término: 0/03/2023
Finalidade:
Proprietário: cer

Atividade Técnica: 1- Execução de instalação de central telefônica , 2 UNID; 2- Execuçis de instals parelho teletênico+46 UNID; 3- Execução de instalação de equipamentos de telefonia , 11 UNID!
Observações:
Central Telefônica equipada para 50 ramais IP e URA

“Observações da certidão:
O Crea-PR conta os dados da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certivio de Acer
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço. « quem ca!
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001597):
tajoaizgas 21:23

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a vovia s
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos quali: vos ou

em sazão de substitui o ou anula
ACAT é válida em todo tertitório nacional,

A autencidade e « salidade o r
confimada no si do €https! crea-gro Infore aúm
protocoio: 1140314202
A falsificação deste cocumento o = previsto
Código Penal Brasileira, sui es
ação penal

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Paraná ee nem
0800 047 0067

wrmerea-prorgar
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: Eua É Pamr Piraído o
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ 77.001.329/0001-00
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIPARCIAL

A Prefeitura Municipal de Piraí do Sul inscrita no CNPJ 77.002.329/0091-09, ir
Alípio Domingues, nº34 — Centro - Piraí do Sul, neste ato representada pelo Sr. LU
BARBOSA, responsável técnico da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação |
como signatário, ATESTA que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, ins
05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Verissimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta (
responsabilidade técnica do Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA/PR PR-1275€

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato: 262/2022;
2. Endereço do serviço técnico: Praça Alípio Domingues, n$34 - Centro — Piraí do
3. Serviços que efetivamente desenvolveu:
4. Serviços de instalação, configuração e manutenção em

* Central telefônica em nuvem para atendimento de 15 ramais 1n
atendimento IP, 14 aparelhos telefônicos IP's Gigabit de mesa, forne
& serviço 0800 com pelo menos 10 canais de entrada/saída para
ILIMITADAS para fixo e móvel, instalação é manutenção inclusos;

* Central telefônica em nuvem para atendimento de 31 ramais IP
atendimento IP, 19 aparelhos telefônicos IP's de mesa, 11 con
sem fio, fornecimento de número e serviço 0800 com pelo 1
entrada/saída para ligações nacionais ILIMITADAS para fixo e
manutenção inclusos;

E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não
desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos à Prefeitura taum
acordo com o cronograma acordado entre as partes, informamos ainda que to
foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

4. Período de execução parcial dos serviços: 21/11/2022 até a presente
5. Prazo contratual: 12 meses.

Piraí do Sul, 1º

Luis RafiékHicrão Barbosa
PE039.283.249.69

pal de Feiontoga da Informação
Responsável Técnico

Prefeitura Municipal de Piraí do Sul

s na Praca

o abaixo
CNPJ/MF
pr, so!

acionois

dg 200a,

Praça Alípio Domingues, nº 34 — Centro — Piraí do Sul - Estado do Parana CEP
www piraidosul pr.gov.br

EE
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ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 580 - Oficinas ROSANA WAGN

PONTA GROSSAYPR - 84035310 JURAMENTAD

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os !
de distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RE
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, so!
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andaime

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ 05.257.922/0001-00, no período compreendido entre a preso
mos 20 anos que a antecedem.

PONTA GROSSA/PR, 06 de Abril de 2023, 10:51:28

Página 0091
Documento assinado digitelmento IGP: BRASIL cont MP Nº 2.200: INSS Asg)

A Veriicação da Validado: htps:/Mverificador.tigov. fevo ser imp

quivos

» Os tilti-
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Estado do Parané
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030159824-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadue
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que ficando os rº
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nene do contribu
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimeo de obrigaçã

Válida até 15/08/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conirmada vi
www fazenda. pr.gov,b'

Pigina tao 1
Embido vi Ito Pta (1042023 17:33:50)

reco

-se a débil
rias o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉLITOS RELATIVOS *=e TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDACNPJ: 05.257.922/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar « inscrever quai-m ae dividas dresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apura icado qu
1. constam débitos administrados pela Secretaria da cccita Federal c (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 € o de -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial « ermin
desconsideração para fins de certificação ca regularidade | :cal, ou ainda n dos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAL) na Procurad tda Faroad
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesm sanegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas f no caso de
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elv vinculados, Re itus
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incl s contribu
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.21º «e 24 de julho
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação = autenticic
endereços <http:/rb.gov.br> ou <http:/iwviv patn.gow.br>
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunte 1 /PGENnS47 ni
Emitida às 08:28:05 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasi
Válida até 12/06/2023,
Código de controle da certidão: DC69.2E56.9F31.9A7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/04/2023, 16:05 “ Esmpregador

Certificado de Regu
do FGTS - CRF

Inscrição: — 05.257.922/0001-00
Razãoj PERACOES DE cSocial: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
Endereço: — R JOSE VERISSIMO 476 TERREO / BOA VISTA / PONTA GROSSA /84070-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o *
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta (empresa acima identificada encontra-se em situação regular per
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servirá de prove contra cobranc “equaisquer débitos referentes a contribuições e/cu encargos d Àdecorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2023 a 02/05/2023

Certificação Número: 2023040300454012251949

Informação obtida em 12/04/2023 16:05:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le! octacondicionada a verificação de autenticidade no site dawww.caixa.gov.br

Mttps:consulta-cr caixa gov briconsultacripages!consultaEmsnega m
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ves sm PREFEITURA MUNICIPAL DE PON ;9)
200 PROCURADORIA GERAL DO MUN cÍPIO

À É CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNIC!
Certidão Negativa de Débitos

Certidão Nº: 44655 /2023
idade: $969D947D9Bs | 11)1'762BDD7067Código de Autenti

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTI
CGCM: 203770
CNPJ/CPF: 05.257.922/0001-00
Nome: SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA 1 DA
Endereço: RUA JOSE VERISSIMO, 476
Bairro: BOA VISTA
Complemento: ANDAR TERREO
Município: PONTA GROSSA / PR CEP: 84070110

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE
Nome: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTD.
Finalidade: FINS DE DIREITO
PROTOCOLO:

PROCURADORIA GERAL DO “/UNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPA"

Certificamos, à requerimento da parte interssada, que pa 1
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉE! TOS em aber aos
cadastros imobiliários e mobiliários

Ressalvado o direito de a Fazenda Público Municipal ins e
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

OM + GROSSA, 17 2

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMYT-DA VIA INT
Para verificar a AUTENTICIDADE deste ducumento acesse wv tributos. pont sbre
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS, Utilize o códi de autenticidad 1

(diferencia tetras maiúsculas « min-culas)
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DI: 60 (SESSENTA) DIAS + CONTAR DA D.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAL”

Nome: SIGATEL OPERACO)
CNPJ: 05.257.922/0001-00
Certidão nº: 45253900
Expedição 14/12/2022, às
Validade: 12/06/2023 - 180
de sua expedição.

FONIA LTDA (MATRIZ E

oitenta) dias,

Certifica-se que SIGATEL OPERACOES DE TELEONIA LTDA
+ inscrito(a) no CNPJ nº 05.257.922/0001-00,
inadimplente no Banco Nacicnal de Devecores Trat
Certidão emitida com base 1 s. 642-4 e 883-A
das Leis do Trabalho, acrescentados pelus Leis nº
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, 21 de 5Os dados constantes desta Certidão são de resp
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa ju esta a ea todos os seus estabelecin 3 ou filA aceitação desta certidão condiciona-se à veautenticidade no portal do Tribunal superiorInternet (http://www.tst.j
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devcdor iba vistas cnecessários à ident ação das pessoas natu>
inadimplentes perante a Justiça do Trarslho quan
estabelecidas em sentença enatória transitada
acordos judiciais trabal E: sive norecolhimentos previdenciários, a norário
emolumentos ou a recolhimentos determin: »s em le
de execução de acordos firmados perante o Minic
Trabalho, Comissão de Conciliação Pr a demais
disposição legal, contiver força executiva.

prorors)
mo

os

1a
na

a

»

à
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dados de Identificação da Pessoa Juri
o cadastral,

lica e, se houver qualquer divergência, p

;ão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

7 E ão RME COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 31001.00. RSI 18/o8ic0o:

*ERACOES DE TELEFONIA LTDA
AEELEONENTO NOME DE FANTASE [rm
-0- SATITNDE ECONOINER PRINCIPAL E — 3
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçã

SACRO DASATNICADEN ECONOMICA SECUNDANAS]
Instalação e manutenção elétrica
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC.
Serviços de comunicação multimídia - SCM
Telefonia móvel celular
Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
Promoção de vendas
Aluguel de máquinas o equipamentos para escritórios
Atividades do teleatendimento.
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamontos eletrocicirônicos de uso pessoal e doméstico
SAAO DANADOS —
edade Empresária Limitada |

ussmo Mme” | [Mmonntenneo
aro acre -a [Este PONTA GROSSA E

NOATEL COMER (a stizrçoo
FO RESPONSIVECTEPA

| | zarostaoos Eestam] e
UROCRDRSTRAT E

mm =

la Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 ce gezemb
a 06/03/2023 às 10:39:11 (data e hora de Brasilia) [is 1

AROSA | voltar | BiMeriR |

“"Pasua
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—
TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA untÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicos
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas c!
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pel
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. 4 infor ação 1
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídic:. mantido pelBrasil.

Consulta realizada em: 03/04/2023 16:48:

Informações da Pessoa Jurídica: .
[Razão Social: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTD.

” (PJ: 05.257.922/0001-00

Resultados da Consulta Eletrôni
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidô)
Resultado da consulta:
[Para acessar a certidão original no portal do rs

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacio
(e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta |

al de Conde: ções Cíveis por to

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique
Go css Porra Trans

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas
Resultado da consulta: Nada Consta

Suspensas

Para acessar a certidão original no portal do órvão gestor, clique
[órgão Gestor: Portal da Transp:
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacio
[Resultado da consulta: Nada Consta

al de Empresas Punidas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

Obs: Aconsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simp! jode serviços públicos digitais. Fundamento le: nº 12.965, de 23 de abril de 20 6
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de * de outubro de 2018, Decreto n 15,
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10? ALTERAÇÃO CONTRATUAL
L OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPy 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSÉ
nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 103
CPF nº 568.091.580-49, residente « domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, 1
Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comun!
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 20873821
nº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Sou”
Órfis, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sóci
Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE
na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIR
05.257.922/0001-00, resolvem alterar seu contrato so:

componentes da socied
LEFONIA LTDA, co'

, Ponta Grossa, PR, CEP E
12048606: cm 16/08/20
I mediante as seguintes C

Cláusula Primeira: O objeto social passa a ser INSTAL. 7 MANUTI
DUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATIC 5, SISTEMAS
ÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA 7
DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E OI
PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇ O DE SERV
ÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFO!
MOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA - STI
COMUNICACAO MULTIMIDIA — SCM, ATIVIDADES D' "TELEATEN
VIÇO MÓVEL CELULAR - SMP E PROVEDORES DE VOZ SOBRE P
TERNET - VOIP.

Cláusula Segunda: O Capital Social que era R$ 50.000,00 (cinqu esta mil reais)
R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo um aumento de R$ 50.000,01 (cinquenta n
tegralizados neste ato em moeda corrente e legal deste país, ficando ussim distribsÓcIOS QUOTAS c
ELDER JOSÉ FASSINI 95.000
ELBIO FASSINI 5.000TOTAIS 100.000
Cláusula Terceira: O endereco empros manecerá n local na !

à, Ponta Grossa, PR, CEP 84.07U-11476, Andar Terreo, Boa Vis

Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. À vista da modifi
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. '10./06/2002, os s
por este instrumento atualizar « consolidar o Contrato Social e A licração, tomar
to, a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contro primitivo
disposições da referida lei n. “ 10.406/2002 aplicáveis a este tip «cictário,redação:

FASSINI, brasileiro, cesad com comunhão parcial de
6 SIS/R:

s, Ponta
parcial de bens,

JS-RS e CPF

1327
rro Ort

e

nº 11, Bairro
ue
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUA 1
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 4 1204860630

CONTRATO SOCIAL CONSOL IDA LO DE
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELETC DA

CNP 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

ELDER JOSE FASSINI, brasileiro, casado com comunt? s,nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967 empresário, portador «o RG nº 10 eCPF nº 568.091.580-49, residente « domiciliado na Rua Paulo Pronta. nº 1787 ú aGrossa/PR, CEP 84015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, c comu
nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, cinpresário, portador do 120; 1º 208738? Enº 834.255.860-68, residente e dom 1a Rua Doutor Rubes:s Gomes Sor oÓrfas, Ponta Grossa/PR, CEP 4.01 s da socie o160, únicos sócios compor
Nome Empresarial de SIGATEL. OPERAÇÕES DE TELEFO JTDA, ,
ma Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo. Boa Vista, Pon! R, CEI ,
na Junta Comercial do Estado do 120456 16/05 5
05.257.922/0001-00, resolvem CONSOLIDAR seu contrato nd 1
partir desta data, as cláusulas « condições contidas no cont se
que adequado às dispos a Lei nº 10.406/2002 à a este 1ater a seguinte redação:
Cláusula Primeira: A sociedade limitads vira sob o nome ex Ld ,
ÇÕES DE TELEFONIA LTDA, tendo sede e domicílio nº Ru: ei. éreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110.

Cláusula Segunda: A sociedade tem po: objeto social
TENÇÃO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS PARA TELEFO +
MAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV. R$ É
TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES C. P
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS 1
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DI MAQUINAS E EQUIPAMIN é
FORMATICA, PROMOCAO DE VENDAS, SERVICOS | 3 sSTFC, SERVICO DE COMUNICAÇAO MULTIMIDIA - y
ATENDIMENTO, SERVIÇO MÓVEL CELULAR OS:
BRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP.
Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 01/)
indeterminado.

Cláusula Quarta: A sociedade limitada poderá a qualquer «cu roui hiais ou
dependência, no país ou no exterior. medianteeração contratu po
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Página 3 de 5
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem
mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
País, assim subscritas:
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL
ELDER JOSÉ FASSINI 95.000 R$ 95.000,00
ELBIO FASSINI 5.000 R$ 5.000,00
TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à, venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social
Cláusula Oitava: A administração da Sociedade caberá aos sócios ELDER JOSÉ FASSINI e
ELBIO FASSINI, cabendo-lhes todo o poder necessário para individualmente administrar os negó-
cios com a cláusula “ad negotia” observada o disposto neste instrumento, podendo ainda representar
a Sociedade judicial ou extrajudicial, neste caso com a cláusula “ad judicia et extra”, bem como
praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade.
Cláusula Nona: Os administradores da Sociedade declaram-se nesta ocasião desimpedidos de
exercerem a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos
em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade.
Cláusula Décima: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a
apuração de resultados, os quais serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na socie-
dade.
Cláusula Décima Primeira: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão Administradores quando for o caso.
Cláusula Décima Segunda: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis inter-
mediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.
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10º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

CNPJ 05.257.922/0001-00
NIRE 41204860630

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan-
tado.
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
Cláusula Décima Quinta: Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Cláusula Décima Sexta: Fica previsto no Contrato Social que a regência supletiva da sociedade
limitada pelas normas da sociedade anônima.
Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa - Pr, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qual-
quer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio.
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos,
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem
este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus ter-mos.

Ponta Grossa, 24 de agosto de 2022,

ELDER JOSÉ FASSINI ELBIO FASSINI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 5 de 5
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA consta assinado digitalmente
por:

RE CARE
CPFICNPJ

56809158049 ELDER JOSE FASSINI
8342558068 ELBIO FASSINI

ceRrIPICO O REGISTRO EM 02/09/2022 10:04 S08 Nº 2025976244
PROTOCOLO: 225876248 DE 02/05/2022.PARANA) CóDrcO DE venzFICAÇÃO: 1221634383. Cups DA GEDE, 05257922000400.PANA ara, 41204960630. COM EFEZTOS DO REGISTRO BM: 24/08/2022.

Junra comenciaL  SEGATEL CPERACORS DE TELEFONIA LIDA
Bo Rrand
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2ejagizo22, 13:40 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lel Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 36430/2023 Validade: 18/09/2023
Nome Civil: DANILLO BATISTA SANTOS
Carteira - CREA-PR Nº ;PR-127567/DRega Rca 71272260Regras do “aaigáia) Pç O avista DE SUS

RAGE SRS Et sumos
poi de nice naein de Mendo Lata? 4 ego miss SspaA Ur: BA cor: sensato
RecuancRde rn estada
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
INSTITUO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA/CONQUISTA
Data da Colação de Grau : 29/09/2012 Diplomação : 10/05/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
69729 - DATASIGA ENGENHARIA DE REDES LTDA
CNPJ: 10015357000105,
Desde; 12/07/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA
42817 - SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAe CAs, os257522000100
Desde: 11/09/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 86312/2023.

Emitida via Internet em 22/03/2023 13:40:30

Dispensa-sa a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.à falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujitando o autor à
respectiva ação penal

htpsJIcreaweb crea-pr org brlconsultasicertidao asp?SESSAO=9207fc117a4040382440220d22189ddaBCODREGTO=61BS&irtatcertidao=18F 1
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o3inaz023, 16:40 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certidão nº: 44078/2023 Validade; 30/08/2023

Razão Social: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
CNPJ: 05257922000100
Num. Registr: Registrada desde : 28/03/2005

CEP: 84070110
Objetivo Social
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA,
INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS
DE BAIXA TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMATICA, PROMOÇÃO
DE VENDAS, SERVIÇOS DE TELEFONIA COMUTADA - STFC, SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
MULTIMIDIA - SCM E ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 05257922000100
1 - Nome Civil: DANILLO BATISTA SANTOS
Carteira: PR-127567/D Data de Expedição: 24/10/2012
Desde: 04/09/2014 Carga Horária: 4: H/D Até: 04/07/2019
Desde: 11/09/2019 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 99 do CONFEA

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 101241/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

htpsilereaweb crea-prorg.briconsulasicertidacjurídica asp?EMPRESA=5 154588FINALIDADE=18SESSAO=[02967b1bc6343948178H5690R25... 172
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03/04/2023, 16:40 CREA
Emitida via Internet em 03/04/2023 16:40:43
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

htips:iereaweb crea-prorg.briconsutas/certidaojurídica asp ?EMPRESA-=5154588FINALIDADE=18SESSAO=102967b1bo534394517815699M26... 212
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CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

Nome: DANILLO BATISTA SANTOS

RG: 1120833744

CPF: 025,275.255-47

CTPS: 6177099-001-0BA

PIS/PASEP: 128.225.49.07-0

CREA: PR-127567/D

Pelo presente instrumento particular de contrato de Trabalho, de um lado SIGATEL
OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 05.257.922/0001-00, com sede na Rua José Veríssimo, nº476, andar térreo, Bairro Boa Vista,
Ponta Grossa- PR aqui denominada "EMPREGADOR" por seu representante legal e de outro
lado DANILLO BATISTA SANTOS, pessoa fisica de direito privado, inscrita no RG sob
nº11.208.337-44 e CPF nº 025.275.255-47 denominado “EMPREGADO”, tem justo e acertado o
seguinte:

Cláusula |- o empregado é admitido para desempenhar com zelo, correção e eficiência o cargo
de Engenheiro regido pela consolidação das Leis de Trabalho (CLT) na localidade acima
mencionada, sendo de 04 horas diárias perfazendo um total de 20 horas semanais.

Cláusula Il - O empregador pagará ao empregado pelos serviços prestados a remuneração
mensal de R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais) e além dos descontos previstos em lei,
ao empregador fica reservado o direito de descontar a importância decorrente de danos
causados pelo empregado em virtude de culpa ou dolo nos termos do parágrafo 1º do artigo 462
da CLT ou ainda, aplicar-lhe pena disciplinar, conforme o caso.

Cláusula 3 — O presente contrato de trabalho tem tempo de duração indeterminado,

Cláusula 4 - Na hipótese de qualquer uma das partes contratantes desejar rescindir o presente
contrato antes de expirado o termo ajustado, a rescisão dos contratos por prazo determinado,
segue conforme o disposio no artigo 481 da CLT que assim dispõe: “aos contratos por prazo
determinado que contiverem cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antes de

Rua José Veríssimo, 476, Boa Vista — Ponta Grossa/PR - (042) 3122-3122 — www sigatel com.br
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expirado o termo ajustado, aplicam-se caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os
princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.”

Cláusula 5 — As partes contratantes declaram que aceitam as condições estipuladas pelo
presente contrato e se obrigam a respeitá-las e cumpri-las fielmente.

Cláusula 6 — O presente contrato se regerá em tudo que for aplicável pelas disposições da CLT
e demais leis complementares.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato em O3(trés) vias, de igual teor na
presença de duas testemunhas.

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022

DANILLO Assinado dl forma digitalBATISTA por DANILLO BATISTAÉ
SANTOS:0252752 dagos-a0220715 7E 7 voseatvosoo

DANILLO BATISTA SANTOS

Empregado

ELDER JOSE Assinado de forma
FASSINI:5680915 digital por ELDER JOSE
8049 FASSINE56809158049

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA.

Empregador

Rua José Veríssimo, 476, Boa Vista — Ponta Grossa/PR - (042) 3122-3122 — www-sigatel.com.br
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utech Tecnologia
Sala 30, Aponêmis, orando 3 Tec hceras
CNP: 12.819.340/0001-28

DECLARAÇÃO

A UTECH TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob CNPJ 12.819.340/0001-28, Inscrição
Estadual nº 256.247.145, sediada à Rua Idalina Pereira dos Santos, nº 67, Sala 705, Bairro
Agronômica, Florianópolis — SC, CEP 88025-260, declara para os devidos fins que a empresa
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.257.922/0001-00,
situada na Rua José Veríssimo, nº 476, bairro Boa Vista, Ponta Grossa - PR, CEP 84070-110, é
revenda autorizada e credenciada uTech e está apta a comercializar, fornecer, instalar,
prestar serviços, assistência técnica e manutenção de todas as linhas de produtos.

Declaramos ainda, que a referida empresa possui pessoal qualificado, equipamentos
de testes e peças sobressalentes necessárias ao bom desenvolvimento das atividades objeto
deste credenciamento.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Florianópolis, 24 de Novembro de 2022.

TOMAtOo SIVA Bulas
TOMAZO SILVA BURIN
DIRETOR COMERCIAL
CPF 950.800.821-00

F12819 340/0001 - 28!
UTECH TECNOLOGIA LTDA

Rua: Idalina Pereira dos Santos, 67 - Sala 705

AGRONÔMICA - CEP 88025 - 260
L. FLORIANÓPOLIS -SC |

Contatos
(48) 2333.4840
utechButech.com br urwwutech.com.br
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REGISTRO DE EMPREGADO )| Rene RES)Eae CE
[EL opemações DE TELEFONIALTDA 05.257.922/0001-00
Ú RUA JOSÉ VERISSIMO, 476, ANDAR TERREO, BOA VISTA, PONTA GROSSA, PR,

= Es| RonaLDo manto Resimoesse
Fa TUBARÃO, 338, CARA-GARA, PONTA GROSSA, PR, CEP:asouares= Ens EE SemaTeomars PONTRGROSSA. er BRAS Sesio

suíço | JOSE AAOR Aero
TRACEMA GALVÃO RIBEIROEa ces [SEEN REBSSE EE Esogadesise, coroa | SSPpA CoUSdbsvosaa dis [iss7 aa weeiEoGaCTPS [UFCIRS | Tais Faço E=Gorasoo [oro | Baiirigos EE E 8

[Doc mirar poses [77 Sexo “Grau do insenução.ão informada Mascuino | Efaino édo ComplatosEgEar [Esses [pmNãoE TE EAl | TEnico pe INFRAESTAUTURA TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA REM
E o E ERES SEISe JE 1.000,00 [ is E [E agar Teoo

ETTA ERES RE
(Lrors [Nigéiooo P )

NENE OSTER —8EE ===cores | ibreosoaFes ope e Eae
ALTERAÇÕES DE SALARIO, CARGO EOU FUNÇÃO —

FERE PERÍODO QUIETO]TENS FENODODEGOIO |FENAS- PERÍODO NONO PECUNANO)( Tr oca, eSenância aispeaões vanalaênea st

ACIDENTES DE TRASHLHO. DOENÇAS GU DENPROASSONAE Tá RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
| Data da caí
| Tipo do dsigamento

Ú
feostdo 17. ApEereo

fONALDO MÁRIO RIBEIRO

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

ESERAÇÕES
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03/04/2023, 20:52 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de citar

(PF: 56809158049

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hips;iservicos tos prgowbrtceprimunicipavailConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx "
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03/04/2023, 20:54 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

(PF 8342586068

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

htps:isenticos toe pr gov brtcaprimunicipaVaikConsuitarlmpedidosWebimpressao.aspx mn
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Osinar02a, 20:49 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

(NP4:05527922000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

htpsiiservicos tee pr gov britceprimunicipalailConsultarmpedidosWeblmpressao.aspx n
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o6ioar2023, 10:42 SINTEGRAVPR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

| Estado do Paraná

ai rato até “CE Host
ã tro atualizado até | (ga CELEPAR

IDENTIFICAÇÃO agitada consulta AD osicsizois .roazas
(CNPJ: [05.257.922/0001-00 [90594262-03.

[Nome Empresarial: |SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA ]

ENDEREÇO
[Logradouro: [RUA JOSE VERISSIMO ]
Número: 876 TT Jeompiemento: | ]
[Bairr |Boa vistTA |
[Município: PONTA GROSSA Jur: Ter |
jeep: lga.o70-110 lfelefone: —][42)3122-3122 ]

[1] [E-mail: [SIGATELOSIGATEL.COM.BR ]

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[vicado Econômica Pincipal: [E 13025! «SERVICOS DE TELEFONIA FIXA
Atividade(s) Econômica(s) DRE So DE COMUNICAÇÃO
esunana(ors [6120501 - TELEFONIA MOVEL CELULAR
[Início das Atividades: |[05/2012 |
[Situação Atual: | HABILITADO - DESDE 05/2012 |
[Situação Cadastral: Jarivo - DESDE 05/2012 ]
ER qb ilario: [SIMPLES NACIONAL7 SIMPLES NACIONAL - DIA 03

tegime Tributário: DO MES+2

ISPED (EFD, NF-e, CT-e): |[ Maiores informações clique: aqui)

[1] OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fomecidas pol próprio contribuinte cadastrado. Não alem
“como certidão de sus efetiva existência de fato e de drelo, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade.

trbutária derivada de operações com ele ajustadas

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

wisintegra fazenda prgoubrsintegral
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CREA=PR certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
ENREDO conenanoguns ce trcemara

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 3204/2024 Validade: 17/09/2024

Razão social: CNPJ;
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTOA 05.257.822/0001-00.
Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
42817 2810312005. R$ 50.000,00
Endereço: cer:
RUA JOSE VERISSIMO, 476, ANDAR TERREO, BOA VISTA Baorosto
Cidade:
PONTA GROSSA PR
Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
o osio2iz022

tivo Social:
FALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURANÇA CIRCUITO

FECHADO DE TV. REDES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E
ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.
DE TELEFONIA E INFORMATICA, PROMOÇÃO DE VENDAS, SERVIÇOS DE TELEFONIA COMUTADA.- STFC, SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
MULTIMIDIA - SCM E ATIVIDADES DETELEATENDIMENTO.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 05.257.922/0001-00
NOME CIVIL: DANILLO BATISTA SANTOS
Carteira: PR-127567D Data de expedição: 2angizos2
Desde 13/08/2029 - Carga horária: 21

Desde 11/09/2018 até 31/08/2023 - Carga horária: 2h
Desde 04/08/2014 até 04/07/2019 - Carga horária: 4h
Situação: Atvo
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular

solução do Conter N.º 21811973 - Ar 9º
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Siluação: Regular

| Resolução do Confes N.º 218/1973 - Aa. 8º

Para fins de: Liritnções

Certificamos que raso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para tor'os os efeitos,
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 7417912024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efet-a de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 18/03/2024 07:58:55
Dispensa-se a assina neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
Afaisficação deste à» mento constiubse em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 1 de 1
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" ceia
i=8 Piraí do Sul

RA a PREFEITURA MUNICIPAL
Paço Municipal Ramis Gabriel Cury

CNPJ 77.001.329/0001-00

Piraí do Sul, 09 de março de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no

CNPJ/F 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta
Grossa- Pr, prestou serviços de instalação, configuração e manutenção em:

+ Central telefônica em nuvem para atendimento de 15 ramais IP, 01 terminal de
atendimento IP, 14 aparelhos telefônicos IP's Gigabit de mesa, fornecimento de número e
serviço 0800 com pelo menos 10 canais de entrada/saída para ligações nacionais ILIMITADAS

para f/xo.e móvel, instalação e manutenção inclusos

. Central telefônica em nuvem para atendimento de 31 ramais IP, 01 terminal de

atendimento IP, 19 aparelhos telefônicos IP's de mesa, 11 conjuntos de base IP/ramal sem fio,

fornecimento de número e serviço 0800 com pelo menos 11 canais de entrada/saída para
ligações nacionais ILIMITADAS para fixo e móvel, instalação e manutenção inclusos

E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo nada
que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos a Prefeitura Municipal de
Piraí do Sul, de acordo com o cronograma acordado entre as partes, informamos ainda que
tados ºs prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

endo o que tinha para atestar, subscrevemo

CNPJ: 77.001.329/0001-00
Praça Alípio Domingues, nº 34, Piraí do Sul - Paraná - CEP 84.240-000

Fone/Fax: (42) 3237-8500 ramal 8505
http://www piraidosul,pr.gov.br - ti piraidosul.pr.gov.br

a Alípio Domingues, nº 34 — Centro — Piraí do Sul - Estado do Paraná — CEP 84.240-000
wwra piraidosul.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Tecnologia da Informação Pág1/1

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA
LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo,
nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro
42817. Tendo como responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-

571D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud
ndo uma rede de voz corporativa contendo:

+ 07 central telefônica em nuvem;
» de 180 canais- ilimitados;

is Cloud PABX;
o telefônico IP para telefonista;

sarelhos telefônicos IP de mesa;
. lho adaptador ATA de 2 portas; a
. sets;
. relhos celulares com chip e plano GB incluso; Er

os foram executados para PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS,
MF sob o nº 76.017.466/0001-61, instalada na Rua Pastor Elias Abrahão,

nº 22 “antro, Matinhos- PR, iniciando a instalação em 23/09/2022 e finalizado em
3112 »orme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Int « ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desab: tador.

EstE

DOCUMENTO

roi

Assinado

EM

aumuno:

FARA

CONFERENCIA

DO

SEU

CONTEUDO

ACE:

inado digitalmente por
160 JAESON DA COSTA ms

Diretoria de Tecnologia de Informação
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CIPGO
atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.257.927 /0001-00, com serie a Rua José Verissimo, nº. 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa
PR, inscrita no CREA sob o r: 7. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-1275€7/D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo
uma rede de voz corporativa contende

* Otcentraltelefó
* Plano de'10 canais: ilimitados;
* 300 DDR;
*  3Sramais Cloud PABX
* 12 aparelhos telefônicos IP cor fio;
+ Iasofiphones;
* 14 aparelhos headset entrada 155;

ca em nuver

Estes serviços (oram executados pra ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE PONTA
GROSSA LTDA, ins.rita no CNP! MF sou o nº 80.252.539/0001-77, instalada na Rua Comendador Miró, nº 880 Bairro
Centro, Ponta Grossa» PR, iniciando a »stalação em 23/09/2022 e finalizado em 24/09/2022, conforme contrato e
prestando manutenção desde então = a de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 26 de setembro de 2022.

[ fOG

Associação Comercial Andustrial e Empresarial de Ponta Grossa LTDA

fgon Luiz Vaz
«srt Abrinirao Fnaneito
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Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua
José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no
CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO
BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/D, forneceu e instalou e presta manutenção
em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de voz corporativa contendo:

* 01 central telefônica em nuvem;
* Plano de 01 canal SIP;
+ Minuiagem;
+ 30 ramais Cloud PABX.
+ 30 aparelhos IP com fio;

rviços foram executados para CÂMARA MUNICIPAL DE LAPA, inscrita no
1º 00.402.320/0001-78, instalada na Rua Alameda David Carneiro, nº 390,

Bairro Cer'o, Lapa- PR, iniciando a instalação em 16/11/2022 e finalizado em
17/11/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone » nrestador.

Lapa, 20 de dezembro de 2022.

Assinado de forma.
GUSTAVO RIBAS digital por Gustavo; RIBASDAOU:0653664 Drouossassasz
1922 Dados: 2022.12.20

134830 0300"
Gustavo Ribas Daou

Presidente

Câmara Municipal Da Lapa

ALAMEDA DAVID CARNEIRO, 390, CENTRO | LAPA-PR | CEP83750000
Email: camara iapa.prlegbr | Site: wwvwilapa prleg.br | Fone: 41 3622.2536
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Atestamo:
sob nº 05.2

inscrita no

* ole
* Plano
* O3ra
* Oibo
* Op

Estes ser
47.202.251/0
20/10/2022 e

Informar

Atestado de Capacidade Técnica

evidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF.
1-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-

FA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
ÍEA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma.

rede de voz corporativa contendo:

nica em nuven
s- ilimitados

aparelho IP sem fio
P sem fio;

a executados para ALEX MOREIRA PIZZARIA LTDA, inscrita no CNPI/ MF sob 6 nº
via na Rua Silva Jardim, nº 144, Bairro Centro, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em

/10/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.
Je todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 21 de outubro de 2022.

“Álex Sandro Henemann Moreira
Sócio Administrador

nua Silva Jardim, nº 144, CEP 84.040-020, Ponta Grossa- Pr
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sob
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des

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

a os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
F sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476,
o Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo

ável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/0;

norativa contendo
ral telefônica em nuvem;

canais. ilimitados;
loud PABX

aparelhos telefônicos IP sem fio;
os telefônicos IP sem fio;
tplug P2;

foram executados para FACULDADE DO LANCHE LTDA, inscrita no CNPJ/MF.
/0001-07, instalada na Av. Doutor Vicente Machado, nº 407 Bairro Centro,
iciando a instalação em 21/07/2022 e finalizado em 22/07/2022, conforme

» manutenção desde então até a data de hoje.
wa que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que

idor.

Ponta Grossa, 28 de julho de 2022.

Gerente

"Vicente Machado, nº 407- Centro- CEP: 84.010-00 -Ponta Grossa-PR
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atesta
CNPI/ME se
Ponta 6rc
DANILLO &
telefonia

Esto
sobon
iniciando
manuten

Infor
prestado

PONTA GROSS

E re
pontagronsa iene

[ARE

FERREIRA
« SOARES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

sa e CURITIBA * SÁOPAULO * RIODEJANEIRO ————

Atestado de Capacidade Técnica
jevidos fin: que à empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no

22/000 ), com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista,

no CR ob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro

CREA 23 PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de
ndo uma rede de voz corporativa contendo:

ie limitado!
x;

lho IP sem fio;

fônico de 2 portas;

«ecutados para FERREIRA SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF.
6, Instalada na Rua Prefeito Brasílio Ribas, nº 721, Bairro Órfitis, Ponta Grossa- PR,

19/10/2022 e finalizado em 20/10/2022, conforme contrato e prestando
Jé a data de hoje

todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o

Ponta Grossa, 21 de outubro de 2022.

Rodrigo de Morais Soares
CPF: 017.530.099-28
Sócio Administrador

CURITIBA-PR SÃO PAULO- SP RIO DE JANEIRO - RJ

a ss. 2540 “Sata vota o Ao Rima, 88 - Sl 316isca Cory Pa ren voy, | ita ão Bo, né ts
ro 2º ar Caio da Janes

|
mens | qa

” | (o csstinoomsmrmases TR, csscaamaaas isentar
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Disinibuidor Autorizado:

Parar. AA
novus Y [rs

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos tos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sobon?05 com sede a Rua José Verissimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita » istro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PRPE eu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
rede devo: endo:

º e oc » em nuvem;
Pior jos
10
0
. 02: » IP móvel;
e 07 eis

Estes tados para LIMF EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº
04.668.17 na Av. Souza Naves, nº 3075, Bairro Chapada, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação
em 18/10 " 20/10/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de
hoje.

Informa fos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 20 de dezembro de 2022.

>

GÊ ÁS O
João Carlos de Souza Pinto

Supervisor Comercial

“JMF EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA
ox, Retorno Schiffer - Bairro Chapada - Ponta Grossa - PR - 84062-000

3239-7204 - Celular Whatsapp: (42) 9 8414-8322
enter. com br - Site: ww wlimb-luidcenter com.br

'8.174/0001-40 - Insc. Estadual: 90249080-94,
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IMOBILIÁRIA IMOBILIÁRIA KIKINA LTDA
Rua Sant'Ana, 567, Centro, Ponta Grossa, PRCEP 84010-320 Fome (42) 3222-4455CRECI J-3199 CNPJ 00.209.399/0001-15

wnnkikina com br

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,inscrita no CNPJIMF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andartérreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com Oresponsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/D, forneceu éinstalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de vozcorporativa contendo:
* Of central telefônica em nuvem;
* Plano de 10 canais: limitados
* SODDR;
* 44 ramais Cloud PABX
* 40 aparelhos telefônicos IP com fio;

01 base para aparelho IP sem fio
04 aparelho IP sem fio;

Estes serviços foram executados para IMOBILIÁRIA KIKINA LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob onº 00.209.399/0001-15, instalada na Rua SantAna, nº 567 Bairro Centro, Ponta Grossa- PR,iniciando a instalação em 22/09/2022 e finalizado em 23/09/2022, conforme contrato e prestandomanutenção desde então até a data de hoje.
Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone oprestador.

Imobiliária Kikina Ltda
Riardo Kikina

Sócio Administrador
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BrinqmulT;
Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda.

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar
térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o
responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/0, forneceu
e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de
voz corporativa contendo:

* Ot. central telefônica em nuvem;
* Plano de 3 linhas SIP — ilimitada;
* 10ramais Cloud PABX;
* 03aparelhos IP de mesa;
* 01 adaptador de telefone analógico;

Estes serviços foram executados para MUTTIBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.390.395/0001-59, instalada na Avenida Newton Slaviero,
nº 2343 Bairro Cará- Cará, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em 15/07/2022 e finalizado
em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.
Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone
o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022

Assinado de forma
LEONI digital por LEONI
KRINDGES:642/ KRINDGES:64253430953
53430953 fonrs oras

(O (42) 3222.5258
E wbrinqmutticom.br 6) Facebook comibrinqmutti O cristinegobrinqmutti.com.br

(O Av. Newton Savi , 2343 - Cará-Cará - Ponta Grossa - PR - CEP 84043-560
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Página idei
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MFsob o nê 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-PR, inscrita no CREA sob o registro 42817, Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-127567/D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondouma rede de voz corporativa contendo:

01 central telefônica em nuvem;
Plano de 3 linhas SiP- ilimitadas;
12 ramais Cloud PABX;
92 aparelhos IP de mesa com tecnologia e recursos aprimorados;
07 aparelhos IP de mesa;
Di adaptador de telefone analógico;cvs

coa

0. serviços foram executados para ROSS! CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.774.644/0001-25, instalada na Rua Doze de Outubro, nº 111 Bairro Centro, Ponta Grossa- PR, iniciando a
Instalação em 15/07/2022 e finalizado em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então atéa data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022.

Solto Melim? orais.
Sabra Contin Schavarosk

Cargo: Assistente financeiro
Departamento: Financeiro

Páginalde1

ROSSI
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saBIA (BE
SERVICE

testada de Capacidade Tecnica
Atestamos para os devidos fins que presa SIGATEL OPERAÇÕES DETELEFONIA LTDA, inscrita no CNP), ME sob o nº 05.257,922/0001-00, com sede a RuaJosé Veríssimo, nº 476, andar térreo. Bairro Bou Vista, Ponta Grossa- PR. inscrita rioCREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO!BATISTA SANTOS. CREA-PR PR-|

em sistema de telefonia Cle
* Olcentralteletor
* Plano de 10 canais
* 10 números DOR;
* 10 ramais Cloud PABX,
* Ol base para aparelho sem fio;
* 02 aparelhos sem fio
* Olaparelho IP;

D. forneceu e instalou e presta manutenção.
! PABX, compondo uma rede de voz corporativa contendo:em nuvem)

Estes serviços foram execu
ME sob o nº 07,532,778/0001-9
Rússia, Ponta Grossa- PR, j ão em 15/07/2022 e finalizado em15/07/2022, conforme co; < prestando manutenção desde então até a data de hoje.oformamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo quedesabone o prestador.

s para 1. Silv
instalada na Av. E

e Pinto & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
resto Vilela, nº2221 Bairro Nova.cianda Et

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022,

JEPFERSONDA SILVA PINTO
SÓCIO. DIRETOR.

Cpr: 0285,
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MEIAENTIDADEFILANTRÓPICA

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476,
andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo
com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/0,
forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
rede-de voz corporativa contendo:

* Oi central telefônica em nuvem;
* Plano de 10 canais;
* 30 números DDR;

[1] * 23 ramais Cloud PABX;
* 02 softwares de call center para PA;
* O2Softphone IP;
* O7 aparelhos IP, de mesa;
* 01 Gateway ramal analógico, com 16 portas de ramais;
* 01 URA de atendimento automático;

Estes serviços foram executados para Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa, inscritã
no CNPJ/MF sob o nº 80.238.926/0001-59, instalada na Rua Dr. Francisco Búrzio, nº 744,
Centro, Ponta Grossa- PR e nas diversas filiais desta empresa de acordo com o cronograma
acordado entre as partes, iniciando a instalação em 13/07/2022 e finalizado em 14/07/2022,
conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestador.

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022,

Alessandro Kochinski
Cargo: Supervisor de TI

Departamento: Tecnologia da Informação» Infraestrutura

Santa Casa de Ponta Grossa - Av. Dr. Francisco Búrzio, 774 - 84010-200 - Ponta Grossa - PR
(D facebook com/SantaCasadePontaGrossa (5) (esantacasapg & www santacasapg.com *. (42) 3026-8000
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E) 44, |
vacinalar

Atestado de Capacidade Técnica

“Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF.
sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo
uma rede de voz corporativa contendo:

O1 central telefônica em nuvem;
Plano de 3 linhas SIP;
04 ramais Cloud PABX;
01 base para aparelho sem fio;
O4 aparelhos sem fio;

Estes serviços foram executados para VACINALAR LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 95,686.481/0001-47,
instalada na Rua Joaquim de Paula Xavier, nº 442 Bairro Estrela, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em
15/07/2022 e finalizado em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de
hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022.

ME

195.886.481/0001-471
IE 90.176.522-70

VACINALAR LTDA
Rua Joaquim de Paula Xavier, 442 « Estrela
[84050-500 - Ponta Grossa - PR]

1- (42) 3222-5054 / 8801-4312 - ponta grossa - pr - vacinalarOvacinalarcom.brrua francisco búr:
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PREFEITURA MUNICIPAL
Paço Municipal Ramis Gabriel Cury

CNPJ 77.001.329/0001-00

Piraí do Sul, 09 de março de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº476, bairro Boa Vista, Ponta
Grossa- Pr, prestou serviços de instalação, configuração e manutenção em:
* Central telefônica em nuvem para atendimento de 15 ramais IP, 01 terminal de
atendimento IP, 14 aparelhos telefônicos IP's Gigabit de mesa, fornecimento de número e
serviço 0800 com pelo menos 10 canais de entrada/saída para ligações nacionais ILIMITADAS
para fixo e móvel talação e manutenção inclusos
* Central telefônica em nuvem para atendimento de 31 ramais IP, 01 terminal de
atendimento IP, 19 aparelhos telefônicos IP's de mesa, 11 conjuntos de base IP/ramal sem fio,

fornecimento de número e serviço 0800 com pelo menos 11 canais de entrada/saída para
ligações nacionais ILIMITADAS para fixo e móvel, instalação e manutenção inclusos

E presta o devido suporte à solução pelo período de 12 (doze) meses, não havendo nada
que desabone a referida Empresa e os produtos por ela fornecidos a Prefeitura Municipal de
Piraí do Sul, de acordo com o cronograma acordado entre as partes, informamos ainda que
todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestado.

Sendo o que tinha para atestar, subscreve)
MUNICIPIO DE | Assinado de forma digita!
PIRAI DO | por MUNICIPIO DE PIRA!

'DO SUL77001329009100
o SUL:77001329000 pados:2023.03.09

Luis Barbosa 100 ni3145-0300
Secretaria MunicipaLd da Informação

: 77.001.329/0001-00
Praça Alípio Domingues, nº 34, Piraí do Sul - Paraná - CEP 84.240-000

Fone/Fax: (42) 3237-8500 ramal 8505
http://www. piraidosul.pr.gov.br - tiQ piraidosulpr.gov.br

Praça Alípio Domingues, nº 34 — Centro — Piraí do Sul - Estado do Paraná — CEP 84.240-000
www. piraidosul.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Tecnologia da Informação Pág 1/1

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo,
nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro
42817, Tendo como responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-
PR PR-127567/D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud
PABX, compondo uma rede de voz corporativa contendo:

* 01 central telefônica em nuvem;
* Plano de 180 canais- ilimitados;
* 200 ramais Cloud PABX;
+ 01 aparelho telefônico IP para telefonista;
* 177 aparelhos telefônicos IP de mesa;
* 01 aparelho adaptador ATA de 2 portas;
+ 60 headsets;
* 22 aparelhos celulares com chip e plano GB incluso;

Estes serviços foram executados para PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS,
inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 76.017.466/0001-61, instalada na Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22 Bairro Centro, Matinhos- PR, iniciando a instalação em 23/09/2022 e finalizado em
31/12/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestador.

Assinado digitalmente por:
THIAGO JAESON DA COSTA.WRESS

Bea não e
Thiago Waess

DECRETO Nº 1698/2022
Diretoria de Tecnologia de Informação

ESTE

DOCUMENTO

FO!AS

SADO

EM

DUaro2a

0841-030.

sas
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ACIPGII
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondouma rede de voz corporativa contendo:

* Ol centraltelefônica em nuvem;
* Plano de 10 canais: ilimitados;
* 100 DDR;
* 35 ramais Cloud PABX;
* 12 aparelhos telefônicos IP com fio;
* 14 softphones;
* 14 aparelhos headset entrada USB;

Estes serviços foram executados para ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE PONTA
SROSSA LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 80.252.539/0001-77, instalada na Rua Comendador Miró, nº 860 Bairro
Centro, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em 23/09/2022 e finalizado em 24/09/2022, conforme contrato e
prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 26 de setembro de 2022.

O

e Associação Comercial Industria e Empresarial de Ponta Grossa LTDA.

son Luiz Vaz
Data Financeiro
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à CÂMARA
48/) MUNICIPAL DA LAPA - PR

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE
TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua
José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no
CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO
BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/D, foeceu e instalou e presta manutenção
em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de voz corporativa contendo:

* 01 central telefônica em nuvem;
* Plano de 01 canal SIP;
* Minutagem;
* 30 ramais Cloud PABX;
* 30 aparelhos IP com fio;

Estes serviços foram executados para CÂMARA MUNICIPAL DE LAPA, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.402.320/0001-78, instalada na Rua Alameda David Carneiro, nº 390,
Bairro Centro, Lapa- PR, iniciando a instalação em 16/11/2022 e finalizado em
17/11/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestador.

Lapa, 20 de dezembro de 2022.

Assinado de forma
GUSTAVO RIBAS digital por GustavoREAS
DAOU:0653664 DAQU;065366419221922 Dados-2022,1220

13:48:30 0300"
Gustavo Ribas Daou

Presidente

Câmara Municipal Da Lapa

ALAMEDA DAVID CARNEIRO, 390, CENTRO | LAPA-PR | CEPB3750-000
Email: camaralapa.prlegbr | Site:wwvilapa-prleg.br | Fone: 41 3622.2536
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Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,

REA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
fede de voz corporativa contendo:

01 central telefônica em nuvem;
Plano de 03 canais- ilimitados
03 ramais Cloud PABX;
01 base para aparelho IP sem fio;

* 03 aparelhos IP sem fio;

Estes serviços foram executados para ALEX MOREIRA PIZZARIA LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº
47.202.251/0001-12, instalada na Rua Silva Jardim, nº 144, Bairro Centro, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em
20/10/2022 e finalizado em 20/10/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 21 de outubro de 2022.

1/7
jÁlex Sandro Henemann Moreira

Sócio Administrador

Rua Silva Jardim, nº 144, CEP 84.040-020, Ponta Grossa- Pr
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Liaha?

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476,
andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo
com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/D,
forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
rede de voz corporativa contendo:

04 central telefônica em nuvem;
Plano de 03 canais- ilimitados;
03 ramais Cloud PABX;
04 base para aparelhos telefônicos IP sem fio;
08 aparelhos telefônicos IP sem fio;
01 headset plug P2;

Estes serviços foram executados para FACULDADE DO LANCHE LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.428.966/0001-07, instalada na Av. Doutor Vicente Machado, nº 407 Bairro Centro,
Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em 21/07/2022 e finalizado em 22/07/2022, conforme
contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestador.

Vanderlei Roberto Pd
CPF: 045.190.978-00

Gerente

Av. Doutor Vicente Machado, nº 407- Centro- CEP: 84.010-00 -Ponta Grossa-PR
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Ch FERREIRA
& SOARES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PONTAGROSSA * CURITIBA * SÃOPAULO * RIODEJANEIRO

Atestado de Capacidade Técnica
“Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista,
Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro
DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de
telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de voz corporativa contendo:

* Oi central telefônica em nuvem;
» Plano de 02 canais ilimitados

07 ramais Cloud PABK;
+ Oi base para aparelho IP sem flo;

e * Olaparelho IP sem fio;
*  O6aparelhos IP com fio;
* Ot adaptador telefônico de 2 portas;
* 01 porteiro eletrônico;

Estes serviços foram executados para FERREIRA SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF.
sob o nº 14.979.166/0001-06, instalada na Rua Prefeito Brasílio Ribas, nº 721, Bairro Órftis, Ponta Grossa- PR,
iniciando a instalação em 19/10/2022 e finalizado em 20/10/2022, conforme contrato e prestando
manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o
prestador.

Ponta Grossa, 21 de outubro de 2022.

A 2
Rodrigo de Morais Soares

cor:017530099.28
Sócio Administrador

PONTA GROSSA - PR CURITIBA - PR SÃO PAULO - SP RIO DE JANEIRO - RJ

| |emisêmotm re | O tentem o canta | O) mc ra pe tm nea q Snes |O nm |O q oo
asver alohavilegtooiranoaros asvar | BR ristejsneromtarreirascares oarorE sontogossadiomorasones matr | ERR contiver =

(o essnnmesmerscars UR, ssinsmzas € sines |, ssscaniosszsremmestos
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Distribuidor Autorizado:Parto MM]
novus “V Feed

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
rede de voz corporativa contendo:

01 central telefônica em nuvem;
Plano de 04 canais- ilimitados
10 ramais Cloud PABX;
O1 aparelho IP com fio;
02 bases para aparelho IP móvel;
07 aparelhos IP móveis.

Estes serviços foram executados para LIMF EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº
04.668.174/0001-40, instalada na Av. Souza Naves, nº 3075, Bairro Chapada, Ponta Grossa- PR, Iniciando a instalação
em 18/10/2022 e finalizado em 20/10/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de
hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 20 de dezembro de 2022.

jo Carlos de Souza Pinto
Supervisor Comercial

LJMF EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Av, Souza Naves, 3075 - prox. Retorno Schiffer - Bairro Chapada - Ponta Grossa - PR - 84062-000.

Fone: (42) 3239-7204 - Celular |Whatsapp: (42) 9 8414-8322
E-mail: limfGljmf-fluidcenter.com br - Site: wwwlimb-lluidcenter com.br

CNPJ: 03.688.174/0001-40 - Insc. Estadual: 90249080-94
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IMOBILIÁRIA IMOBILIÁRIA KIKINA LIDAKI KI N A Rua Sant'Ana, 567, Centro, Ponta Grossa, PR
CEP 84010-320 Fone (42) 3222-4455

CRECI J-3199 CNPJ 00.209,399/000]-15

rg e

ww kina. com br

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
insorita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andartérreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817, Tendo com O
responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR=127567/D, fomeceu einstalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de voz
corporativa contendo:

* Of central telefônica em nuvem;
* Plano de 10 canais» ilimitados
* 50DDR;
* 44 ramais Cloud PABX;

40 aparelhos telefônicos IP com fio;
01 base para aparelho IP sem fio;

* 04 aparelho IP sem fio;

Estes serviços foram executados para IMOBILIÁRIA KIKINA LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o
nº 00.209.399/0001-15, instalada na Rua SantAna, nº 567 Bairro Centro, Ponta Grossa- PR,
iniciando a instalação em 22/09/2022 e finalizado em 23/09/2022, conforme contrato e prestando
manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone oprestador.

Imobiliária Kikina Ltda
Ricardo Kikina

Sócio Administrador
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Bringmull;
Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda.

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, andar
térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o
responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/0, forneceu
e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma rede de
voz corporativa contendo:

* Ol central telefônica em nuvem;
* Plano de 3 linhas SIP — ilimitada;
* 10 ramais Cloud PABX;
*  03aparelhos IP de mesa;
* Ol adaptador de telefone analógico;

Estes serviços foram executados para MUTTIBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.390.395/0001-59, instalada na Avenida Newton Slaviero,
nº 2343 Bairro Cará- Cará, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em 15/07/2022 e finalizado
em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.
Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone
o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022

Assinado de forma
LEONI digital por LEONI
KRINDGES:642/ KrINDGES:64253430953

dos; 2022.10.10
53430953 ,/ Tarazasvo

(3 (42) 3222.5258
E wwwbringmutticom.br O) Facebook comibrinqmutti O eristinegObrinqmutti com.br

(9 Av. Newton Slavieiro, 2343 - Cará-Cará - Ponta Grossa - PR - CEP 84043-560
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Páginalde1
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Verissimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-
PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,
CREA-PR PR-127567/0, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo
uma rede de voz corporativa contendo:

O1 central telefônica em nuvem;
Plano de 3 linhas SIP- ilimitadas;
12 ramais Cloud PABX;
O2 aparelhos IP de mesa com tecnologia e recursos aprimorados;
07 aparelhos IP de mesa;
01 adaptador de telefone analógico;

Ostes serviços foram executasos para rossi contagunade UTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº
03.774.644/0001-25, instalada na Rua Doze de Outubro, nº 111 Bairro Centro, Ponta Grossa- PR, iniciando a
instalação em 15/07/2022 e finalizado em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até
a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022.

“ring Sei Sdovotesk
Sabra Contin Schavarosk

Cargo: Assistente financeiro
o Departamento: Financeiro

Página lde1

MyROSI
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Alestamos. para os devidos
TELEFO;
CREA sob o registro 42817. Tendo com
BATISTA SANTOS. CREA-PR PR-l
em sistema de telefonia Cloud PABX, comp.

SABIÁ HE)
SERVICE

Atestado Capacidade Técnica
fins que a emp SIGATEL OPERAÇÕES DEno CNPJME sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Ruaérreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no

» responsável técnico o Engenheiro DANILLOD. fomeceu e instalou e presta manutenção.
ondo uma rede de voz corporativa contendo:

IA LTDA, ins
issimo, nº 476, and!vi

O2 central telefônica em nuvem;
Plano de 10 canais,
10 números DOR;
10 ramais Cloud PABX,
01 base para aparelho sem fio;
02 aparelhos sem
Oi aparelho IP,

Estes serviços foram executados para J. Silva e Pinto & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.532.778/0001-90, instalad na Av, ERússia, Ponta Gr
15/07/2022. cont

Informamos ainda que todos os prazos aco!
desabone o prestador.

mesto Vilela, nº222] Bairro Nova
07/2022 e finalizado em

ando manutenção desde então até a data de hoje.
ados foram cumpridos, nada tendo que

- PR, iniciando à instalação
e contento e pr

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022,

“7 JERFERSONDA SILVA PINTO
SÓCIO: DIRETOR

CPF: 028.543.229-08
rj 2 532.778/009 1.9]

esto Veia
ODO= Ponte 622! Ni Rússiaa Gr“ssa - Parana]
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HOSPITAL DO BEM

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476,andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa- PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo
com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS, CREA-PR PR-127567/0,
forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondo uma
rede de voz corporativa contendo:

01 central telefônica em nuvem;
Plano de 10 canais;
30 números DDR;
23 ramais Cloud PABX;
02 softwares de call center para PA;
02 Softphone IP;
07 aparelhos IP, de mesa;
O1 Gateway ramal analógico, com 16 portas de ramais;
01 URA de atendimento automático;

Estes serviços foram executados para Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 80.238.926/0001-59, instalada na Rua Dr. Fran o Búrzio, nº: 744,
Centro, Ponta Grassa- PR e nas diversas filiais desta empresa de acordo com o cronograma
acordado entre as partes, iniciando a instalação em 13/07/2022 e finalizado em 14/07/2022,
Conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data de hoje.

Informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que
desabone o prestador.

Ponta Grossa, 27 de julho de 2022.

uM,

Alessandro Kachinski

Cargo: Supervisor de TI
Departamento: Tecnologia da Informação» Infraestrutura

Santa Casa de Ponta Grossa - Av. Dr. Francisco Búrzio, 774 - 84010-200 - Ponta Grossa - PR
(D facebook com/SantaCasadePontaGrossa (3 (asantacasapg & www santacasapa com *« (42) 3026-8000
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vacinalar
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPI/MFsob nº 05.257.922/0001-00, com sede a Rua José Veríssimo, nº 476, andar térreo, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa-PR, inscrita no CREA sob o registro 42817. Tendo com o responsável técnico o Engenheiro DANILLO BATISTA SANTOS,CREA-PR PR-127567/D, forneceu e instalou e presta manutenção em sistema de telefonia Cloud PABX, compondouma rede de voz corporativa contendo:
O1 central telefônica em nuvem;
Plano de 3 linhas SIP;
04 ramais Cloud PABX;
O1 base para aparelho sem fio;
O4 aparelhos sem fio;

Estes serviços foram executados para VACINALAR LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 95,686.481/0001-47,
instalada na Rua Joaquim de Paula Xavier, nº 442 Bairro Estrela, Ponta Grossa- PR, iniciando a instalação em
15/07/2022 e finalizado em 15/07/2022, conforme contrato e prestando manutenção desde então até a data dehoje.

informamos ainda que todos os prazos acordados foram cumpridos, nada tendo que desabone o prestador.

Ponta Grossa, 01 de setembro de 2022.

VACINALAR LTDA
Rua Joaquim de Paula Xavior, 442 «Estrela
[84050-500 - Ponta Grossa - PR]

rua francisco búrzio, 862, 0). 1 - (42) 3222-5054 / 8801-4312 - ponta grossa - pr - vacinalarGovacinalarcom.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná.

Página 1/2

| ART Múltipla
| 1720223653547

1 Responsável Técnico
DANILLO BATISTA SANTOS
Títdo profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA.

| Emprese Conttada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

RNP: trttaTrso
Registo: PRA2TSHD
Rogistovisto: 42817

[— 2. Dados do Contrato —
| DIVERSOS CONTRATOS CONFORME RELAÇÃO ANEXA
— 3. Atividade Ténica
[Execução de instalação, Execução de manutenção) de disposttvos ou componentes eletrosletrônicos

— Após a conclusão das atividades técnicas o profisslonal deverá proceder a baixa desta ART | E

6. Assinaturas:
Documento assinado eletronicamente por DANILO BATISTA SANTOS, registro
Crea-PR PR-127567/0, na área restrita co profisional com usa ce login e senha,
na data 13/07/2022 e hora 17h10,

Quantidade
400

Unidade
UNID,

pTlntormações —
A ART é válida somente quando uitad, conforme Informações no

rodapé deste formulário ou conferência no le wu rea- pra br.
“A sutentiidade deste documento pode ser vericada no atevv rea pe org br ou ur conf rg
«guardada va ssinada da ART será de responsabilidade do profiional
edo contratante com o objetivo de documentar o Vnulo contratual,

Acesso nosso ste e re peora br
Central de atendimento: osco aut 0067

Valor da ART: R$88,78 Registrada em 21/07/2022 Valor Pago:R$ 88,78 Nosso número: 2410101720223653547

A autenticidade desta ART pode ser verificada em hts)envicos cre prog brfpublcofort
wnrcresprorgbr

Impresso em: 16/08/2023 102608
(5) CREA-PR
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Página 2/2
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTLeino6496, de7dedezembrodeis77  CREA-PR | 1a,

Relação de contratos.
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Ténico
[ DANILO BATISTA SANTOS

Tluloprofisionat
RNP: ATitaTraçoENGENHEIRO ELETRICISTA.
Registo: PRA2TS6TID

Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA Registo: 42847
— 2 Dados da Obrajseniço — ———

Execução de instalação, Execução de manutenção do dispositivos ou componentes eletroeletrônicos
001 conirsiris: CONDOMINIO DO EDIFICIO PHILADELPHIA CNPJ; 05.425.455/0001-72RJACOB HOLZMANN, 219

OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300
Valor do Contrato: R$ 311,28 Valor individual da ART:R$ 1,72.
Data do ifeo: 01/06/2022 - Data co término: 30/06/2022 Documento: (Sem número)

Quantidade: 1,00 UNID
Endoreços da ObralServiçe

* RJACOB HOLZMANN, 219
OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

O Contratante: CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL VEICULOS LTDA CNP,
AV VICENTE FIORILLO, 890
CASTROVILLE - CASTROIPR 84178-330

Valor do Contrato: R$ 382,85 Valor diidual da ARTIRS 1,72
Data de info: 01/06/2022 - Data de término: 30/08/2022. Documento: (Sem número)

Quantidade: 1,00 UNID

.025.708/0006-36

Endereços da ObralServiço:
+ AVVICENTE FIORILLO, 890

CASTROVILLE - CASTROIPR 84178-330
003 contatar: CUL AUTOMOVEIS COMERCIAL VEIGULOS LTDA CNP: TI MRS TORoN:21

EST EUGEN RIGETT, 1950
OFICINAS - PONTA GROSSAIPR 84045-000
lodo Contas R$ 87627 vila da TR 3.50tado ni: OHOGI2OZ2 - Dea de témio: 30DGI2022 Decunant: (Sem número)

cuariéade 1,00 UNIO
Endereços da ObralSarviço:

+ ESTEUGENO RICETT, 1960e OFICINAS - PONTA GROSSAPR 84045-000
004 contstanio: DISTRIBUIDORA DE GESSO CARA-CARA LTDA. CNP: 46.293.629/0001-78

REDILSON ARAUJO, 160
CARA-CARA - PONTA GROSSA/PR 84033-105

Valordo Contato: R$ 170,90 Valor incividual da ART:R$ 1,72.
Data de ini: 04/06/2022 - Data do término: 30/06/2022 Documorto: (Sem número)

Quantcase: 1,00 UNID
Endereços da ObralSorviço:

+ REDILSONARAUJO, 160
CARA-CARA - PONTA GROSSAIPR 84033-105

A autenticidade desta ART pode ser verficada em hp senvicoscrea-prorgbrfguicofre
Impresso em; 16/08/2023 102608

wonecmngrorade [E CREA-PR
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Página 1/1Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTamem dismmaim CREA-PR | AT do Obra ou senço
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná Subettida poa ARTº 72220072

1. Responsável Técnico
DANILLO BATISTA SANTOS
Til profsioat

Rue: trttaTI260ENGENHEIRO ELETRICISTA
Careta: PR-t27S6TID

Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA PegmormmáT |a ta —
Contratante: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA

3. Dados da Obra/Senviço E
RNILO PECANHA, 1361
ESTRELA - PONTA GROSSA/PR 84040-040

Data de Inelo: 04/07/2022 Previsão de término: 31/07/2022

— 4. Atividade Técnica
Coamtade uniaoO.sçis conside cars tens 20 RAMALsação do gpa a equiaments dsoia em Porto

Após a conclusão das atividades técnicas o profisional deverá proceder abaixa desta ART.
— 5.Obsenações ————
Locação de: 1 central telefonica em nuvem 23 ramais; 8 aparelhos IP's; f piano telef 10 canais/30 numeros DDR

[7 Assinaturas — (8. Informações —
A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no

rodapé deste formulário ou conferência no alte won cram praga,
“A autenticidade deste documento pode ser verfcada no stevn rear org br ou vn con rg dr
=guarda dava assinada da ART será de responsabilidade do prfsslonaledo contratante como objetivo de documentar vínculo contratual.

Documento assinado eletronicamente par DANILLO BATISTA SANTOS, registro
Crea:PR PR-127567/0, na área restrita do profisional com uso ce login e senha,
na data 27/07/2022 € hora 14h15,

mero sr peço 8 CREA-PR
Conta e atendimento: 0800041 0067SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA-CNPI:S0236526/000L55 |

Valor da ART:R$88,78 Registrada em :27/07/2022 Valor Pago:R$ 88,78 Nosso número: 2410101720223974661

A autenticidade desta ART pode se vericada em hepa/servicascrea-prorabrfpubicofar
Impresso em: 16/06/2023 102604

vomcreroromde [E CREA-PR
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Página 1/3
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTteihe 6406 de 7 ce deemreceiso” CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
ART Múltipla

1720224302926
Substitua pola ART nº 1720225604888

— 1, Responsável Técnico
| DANILLO BATISTA SANTOS

Tito profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP:trisaTraso

Registo: PRAzTS67ID
Registronvisto: 42847| Empresa Coneetada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

[2 Dados do Contrato — — —| DIVERSOS CONTRATOS CONFORME RELAÇÃO ANEXA
— Aide téica ————

Quantidade Unidade[Execução de insalação, Execução de manutenção] do dispostos ou compononteseletroctotônicos 800 UNDI - Após à conclusão das atividades técnicas o profsona deverá proceder baxa desta ART J

6. Assinaturas — pe ntomações
Oocamet atado cen camenteorDANLO GASTA SANTOS ego || [AMA raro do ua cem masare 1286, a ra esta do prof comuso log seno, | |. Té dee rt cmo orna data 11/08/2022 e hora 13h43. | rwcrea-pr org br ou wyrw confem org br

= guarda dava assinada da ART ser de responsabilidade do profissional
edo contratante com o objetivo de documentar vínculo contratual

lo noso se eua prorgdr [| CREA-PR
Conta de atendimento: 0800061 0067 ==»

ValordaART:R$888 Registrada em :22/08/2022 Valor Pago:R$ 86,78 Nosso número: 2410101720224302926

A autentcdade desta ART pode ser verfirada em hasenvicos cre prog brfpubicofare
Impresso em: 16/08/2023 102605

mwmcreaprorgbr E CREA-PR
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
+ 1 Responsável Técnico

Página 2/3.

CREA-PR | ART Múltipla
| 1720224302926

Relação de contratos.

DANILLO BATISTA SANTOS
Tito profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

RNP: arissrraso
Registo: PRA2TS6TIO
Registo: 42847

— 2. Dados da Obra/Seriço
Execução de instalação, Execução de manutenção de dispositivos ou componentes eletroeletrônicos

001 conatario: CONDOMINIO DO EDIFICIO PHILADELPHIA
RJACOB HOLZMANN, 219
OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

Valordo Contato:R$ 311,28
Data de inca: 01/07/2022 - Data de término: 31/07/2022.

Endereços da ObralSorviço:
* JACOB HOLZMANN, 219

OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

CNPJ: 05,425.455/0001-72

Valor individual da ART: R$ 1,72
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

MZ. on ssronoas conscarvacnosior
AVVICENTE FIORLLO, 90
CASTROVILE- CASTROFR B41730vago RS 38286
Ou db: ODE - aa dm 1072022
Endereços da ObralSorviço:

* AV VICENTE FIORILLO, 890
CASTROVILLE - CASTROIPR 84178-350

CNPJ: 77,025.708/0006-36

Valor individual da ART:R$ 1,72.
Documento: (Sem número)
Quanicade: 1,00 UNID

003 constante: CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL VEICULOS LTDA
EST EUGENIO RICETTI, 1950
OFICINAS - PONTA GROSSA/PR 84045-000

Valor do Cortrato:R$ 676,27
Data de início: 01/07/2022 - Data de término: 31/07/2022.

Endereços da ObrafSarviço:
+ EST EUGEN RICETT 1950e OFICINAS PONTA GROSSA 84045:000

CNPJ: 77.025.708/0001-21

Valor Individual da ARTIRS 3,50
Documento: (Sem número)
Quanticade: 1,00 UNID

004 contatanto: FACULDADE DO LANCHE LTDA
AV DOUTOR VICENTE MACHADO, 407
CENTRO - PONTA GROSSAYPR 84010-000

Valor do Contrato: R$ 305,00
Data de ineo: 01/07/2022 - Data de término: 31/07/2022.

Endereços da ObralServiço:
* AV DOUTOR VICENTE MACHADO, 407

CENTRO - PONTA GROSSAIPR 84010-000

CNPJ: 09,428.966/0001-07

Valor incividual da ARTIRS 1,72
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

005 controinio: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA
AV DOUTOR FRANCISCO BURZIO, 750
CENTRO - PONTA GROSSAPR 84010-200

Valor do Contato: R$ 750,00
Data de inieio: 01/07/2022 - Data de término: 31/07/2022

Endereços da ObralServiço:
* AV DOUTOR FRANCISCO BURZIO, 750

CNPJ: 80.238.926/0001-59

Valor incividual da ARTIRS 3,50
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

A autenticidade desta ART pode se verfcada em Mpa/senvicascres-pr.orgbs/pubicofar
vn cre prorgde

Impresso em: 14/09/2023 1026405
RES
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CENTRO - PONTA GROSSA/PR 84010-200 Página 3/3

006 contratar: SILVA PINTO & SILVA LTDA
AV ERNESTO VILELA, 2221
NOVA RUSSIA - PONTA GROSSA/PR 84070-000

Valor do Contrato: R$ 900,00
Data de iii: 04/07/2022 - Data de término: 31/07/2022
Endereços da ObraiServiço:

+ AVERNESTO VILELA, 2221
NOVA RUSSIA - PONTA GROSSAIPR 84070-000

CNPJ: 07.532:77810001-90

Valor insividual da ART:R$ 3,50
Documento: (Sem número)
Quanicade: 1,00 UNID

007 contrate: MULTIBRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
RPALMAS, 230
OLARIAS - PONTA GROSSAIPR 84026-310

Valor do Contrato: R$ 480,00
Data de início: 01/07/2022 - Data da rrino: 31/07/2022.

Endereços da ObralServiço:
» RPALMAS,230

OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84028-310

CNPJ: 38.390.398/0001.59

Valor Indrádual da ARTIRS 1.72
Documento: (Sem número)
Quatdade: 1,00 UNID

DOB conaiai: ROSSI CONTABILIDADE LTDA
R DOZE DE OUTUBRO, 111O Gsmsosomisosaer soros
Valor do Conto: RS 300.00
Data de io: OMOTIOZE - Data têmio: 1712022
Endereços da ObralServiço:

*  RDOZEDE OUTUBRO, 111
CENTRO - PONTA GROSSA/PR 84010-400

: 03,774.644/0001.25

Valor individual da ARTIRS 1,72
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

A autenticidade desta ART pode ser verificada em ha)ervico crer arg brfoubliofat
weeressocorgtr

Impresso em. 16/08/2023 102605.

320



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720224360772
Substituição sem Custo à 1720223974061

[— 1 Responsável Técnico
DANILLO BATISTA SANTOS
Tíhdo profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Emprsa Contriada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

RNP:t7iaTT260
Caneira: PR-1275671D
RegistoiVisto: 42817

2 DadosdoComisto —
Contratante: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA
AV DOUTOR FRANCISCO BURZIO, 774
CENTRO - PONTA GROSSAYPR 84010-200

Contrato: (Sem número) Gelebrado om: 21/06/2022
Valor R$1.449,90 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

CNP: 80.238.926/0001-59

| 3. Dados da Obra/Serviço — = =
RNILO PECANHA, 1361
ESTRELA - PONTA GROSSA/PR 84040-040

Previsão de término: 31/07/2022

4 Aavidade Técnica —
Dario o cor ts

Iinstalação de equipamento) de equipamentos de telefonia
Apés à conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a ba

— 5. Observações

Quantidade Unidade
2300 RAMAL
230 PONTO

Locação de: 1 central telefonica em nuvem 23 ramais; 8 aparelhos IP's; 1 plano telef 10 canais/30 numeros DDR
7. Assinaturas
Documento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro
Crea-PR PR-127567/0, na área restrita do profissional com usa de login e senha,

na data 15/08/2022 e hora 17h03.

Informações.
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no le wrrucren- pra e.
“A autenticidade deste documento pode ter verificada no ste
wr<rea-pr or br ou wrr confem org br
A guarda da via asinada da ART será de responsabilidade do profiional

e do contratante com o objetivo de documentar o vncuo contratual.

communis [E] CREA-PR
Conta de atendimento: 0800041 067[LD saa casa DE MISERCORDIA DE PONTA GROSSA: CNPJ; 60.235 525/000155

Registrada em 21/09/2022 ARTisenta

A autenticidade desta AT pode se vedada em Ipen
vem cre prorge

screspra efpublicojare
Impresso em: 16/06/2023 102606

[E SREA;PR
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977

1 Responsável Ténico

CREA-PR |
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720224388146

|

DANILLO BATISTA SANTOS
| Tio profisiona:

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Empresa Contatade: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

RNP: ATIAsTI2SO
Caneira: PR-1275671D
Regisrfvisto: 42817

2. Dados do Contrato
|cisto FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

AVENIDA DOS PIONEIROS, 2324
CENTRO - CARAMBEIPR 84145-000
Contato: (Sem número)
valor R$17.508,39

Ceebrado am: 12/08/2021
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

ONPU: T6.107.TT0/0037:00

| 3. Dados da Obra/Senviço
AVENIDA DOS PIONEIROS, 2324

| CENTRO - CARAMBEIPR 84145.000
| Data de Inleio: 12/08/2021 Previsão de término: 12/08/2023

Atividade Técnica
Dnit eoisseo ant o mirroão

— 5, Obsenvações ———
instalação e manutenção de aparelho IP

7. Assinaturas — Ê

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART.
Unidade

116,00 UNID

Documento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro
Cres-PR PR-127567/0, na área restrita do prisional com uso de login e senha,
na data 16/08/2022 e hora 16h21,

FRISA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPI:75307770/0037-00
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em : 16/08/2022

[-8. Informações

caro ste mcerornde[cematãe
Valor Pago:R$ 233,94

A ART válida somente quando quitada, conforme Informações no
rodapé deste formulário ou conferência no dita worucra- prot r,

A autenticidade deste documento pode ser verlficada no stern res pe org br ou ver con org
= guardado vi assinada da ART será de responsabilidade do profisonaleo contratante com objetivo de documentar o vindo contratual.

A autenticidade desta AT pode se verificada em hepaervicascra-prorgbrfpublcofart
wemcronprongie

jo
Impresso em: 10/06/2023 102607

[o] CREA-PR
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Página 11
ART de Obra ou Serviço
1720224391112

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
teineGase da cedeeme coiso CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

— 1 Responsável Técnico -
DANILLO BATISTA SANTOS
Título profissional: RNP:ATtsTT2sO |
ENGENHEIRO ELETRICISTA Carteira: PRAZTSSTID
Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA. RegisraMisto: 42817

[— 2. Dados do Contrato —
Contratante: FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ONPI: T6.107.TTOI0035-49
ROD BR.376, 498
COLONIA DONA LUIZA - PONTA GROSSAIPR 84043-450

Contrato: (Sem número) Colobrado em: 12/08/2021

— 3. Dados da ObrafSenviço — = E Ei Sn,
ROD BR-376, 498
COLONIA DONA LUIZA- PONTA GROSSA/PR 84043-450
Data de Inicio: 12/08/2021 Provisão de término: 12/08/2023

— 4, Atividade Técnica ———— — E E nosQuantidade Unidade
Execução de instalação, Execução do manutenção) de aparelho telefônico 3500 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART. Ú
— 5. Obsenvações —————
instalação e manutenção de aparelho IP

7. Assinaturas —— - [8 Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações noDocumento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro rodapé deste formulário ou conferência no site wa cre- pra bt.

Crea-PR PR-127567/0, na área restrita do profissional com uso de login senha, A iecidade desta doca pod dr vaiado no sho| madata 16/08/2022 € hora 17h08. ir res pr org br ou rv.confe.or dr
= A guarda davi assinada da ART será da responsabilidade do profisonal
e docontr

Aeon tc gradr [| CREA-PR
Central de atendimento: 8000610067|FRISA COOPERATIVA AGROINDUSTRAL CNP; 76107.770/0025-5

Valor da ART:R$8878 Registrada em: 16/08/2022. Valor Pago:R$ 88,78 Nosso número: 2410101720224391112

A autentidade desta ART pode ser verificada em ht/servicos cre pra rfoubliofar
Impresso em: 16/08/2023 102606.

mor crespr org br o] CREA-PR
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1 Responsável Técnico —

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/3

ART Múltipla
1720224898454

DANILLO BATISTA SANTOS
Títdo profissional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: ArisarTasopi
Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA. Registro/Visto: 42817sq EEEE
ETR ai a

O as
Documento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro,
Crea-PR PR-127567/0, na área restrita do profissional com uso ce login e senha,

na data 12/09/2022 e hora 14h37,

[7 Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no
rodapé deste formulário ou conferência no sta wecre-peorg be.

A autenvldade deste documento pode ser verificada no stare crepe org br ou va conf or
A guarda da ia assinada da ART será de responsabilidade doprofsional

e o contratante com o objetivo de documentar o vnedo contratual.

Acesso nosso ta wnem-reaprorgbr
Goma e atendimento: 0800041 0067

Valor da ART: R$88,78 Registrada em :20/09/2022 Valor Pago:R$ 88,78 Nosso número: 2410101720224858454

A auteniidade desta ART pod ser verificada em ht servicos crenpr o brfoublicofas
wommcrenororgbr

Impresso em: 16/06/2023 1026400
EREA-PR

324



Página 2/3
Aa neTine G4so der cedeu” CREA-PR 7 ARS Mota

ER FAanaz dead
ati

[DanLLO BATISTA SANTOS

ENGENHEIRO LETRISTA poi
Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA Registro: 42817

—2 Dados daObrafSeniço———
Execução de instalação, Execução de manutenção de dispositivos ou componentes eletroeletrônicos

001 contratante: CONDOMINIO DO EDIFICIO PHILADELPHIA
RJACOB HOLZMANN, 219
OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

Valor do Contato: R$ 341,28.
Data de ileto: 01/08/2022 - Data co tórmino: 34/08/2022

Endereços da ObralServiço:
+ RJACOB HOLZMANN, 219

OLARIAS - PONTA GROSSAPR 84035-300

CNPJ: 05425.455/0001.72

Veloc individual da ART:R$ 1,72.
Documonto: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

Oz == sn nsoraas coroa vacas tos
AV VIGENTE FORILO, 690
CASTROVLE -CASTROIPR es176.460

varão Cant: 38285Data: DZ = Dado mi S0022
Endereços da ObralServiço:

+ AVVICENTE FIORILLO, 890
CASTROVILLE - CASTROIPR 84178-330

CNPJ: 77.025.708/0006-36

Valor indhlgual da ARTIRS 1,72
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

DO3 contrario; CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL VEICULOS LTDA
EST EUGENIO RICETTI, 1950
OFICINAS - PONTA GROSSA/PR 84045-000

Valor do Contrato: R$ 876,27
Data de inca: 01/08/2022 - Data de término: 31/08/2022

Eee dé Sislaa
(E SS

CNPJ: 77.025.708/0001-21

Valor incividual da ARTIR$ 3,50
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

004 constante: ROSSI CONTABILIDADE LTDA
R DOZE DE OUTUBRO, 111
CENTRO - PONTA GROSSAYPR 84010-400

CNPJ: 03.774.644/0001-25
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTteino 6.496, de7dedezembrode1s77  CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720223974661

Substtuída pola ART nº 1720224360 772.
Tb ás

JANILLO BATISTA SANTOS
Tito profslonar

RNP: A7I3TT260
ENGENHEIRO ELETRICISTA. Carter: PR«127567/D
Emprasa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA RogistoNist: 42817

2 DadosdoComrato — -
Contratante: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA
R JOSE DO PATROCINIO, 774
OFICINAS - PONTA GROSSA/PR 84040-200
Contato: (Sem número) Colobrado em: 21/06/2022voor R$1.449,80 Tipo de contatnto: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

-— 3. Dados daObrafsenviço —
RNILO PECANHA, 1361
ESTRELA - PONTA GROSSA/PR 84040-040
Data do Início: 04/07/2022 Previsão de término: 34/07/2022

à. faidade Técnica
[Execução do instalação] de centra telefônica
[instalação de equipamento) de equipamentos de telefonia.

Após a conclusão das atividades técnicas o profissi
— 5, Observações

|
Quantidade Unidade

2300 RAMAL
2300 PONTO

a
Locação de: 1 centrl telefonica em nuvem 23 ramais; 8 aparelhos IP's; 1 plano telef 10 canais/30 numeros DOR
7. Assinaturas: a
Documento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro
Cres-PR PR-127567/0, na área restrita do prfisional com uso de login e senha,
na data 27/07/2022 e hora 14h15,

formações ————
A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no

rodapé deste formulário ou conferência no ste we cre- prog.
“A autenticidade deste documento pode ser verificada no stevor respeorgbr ou vn coa org br

| -A parda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
edo contratante com o objetivo de documentar vínculo contratual.

| [ess re ronãe E CREA-PR
Cental de atendimenso: 0600081 0067
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Página 1/2

"iate as de? odisseia CREA-PR | 17ApEMni
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico
| DANILLO BATISTA SANTOS

Título profissional: RNP: aritarraso
ENGENHEIRO ELETRICISTA. Registro: PRA2rS6TIO
Empresa Controtada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA Registronvisto: 42847

EEE
— 3, Atividade Técnea — — ——

Quantidade Unidade
[Execução de instalação, Execução de manutenção) de dispositivos ou componentes eletroetetrônicos. 400 UND[ Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

[Status — [7 Informações
| -AARTé válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou coferênia no she we crs-prorgde
A autentiddade deste documento pode ser verificada no stewi re pe org br ou vn cone org br

«A puardada va assinada da ART será de responsabildade do prfaionaleo cotratate com oobjetivo de documentar o vinculo contratual,

Documento assinado eletronicamente por DANILLO BATISTA SANTOS, registro
Crea-PRPR-127567/0, na área restrita do profissional com uso ce login e senha,

na data 13/07/2022 e hora 17h10.

| casco nosso ateworctesprorgbr
Conta de atendimento: 0800 0810067

Valor da ART: R$ 88,78 Valor Pago:R$ 88,78

A autenticidade desta RT pode ser verificada em Itpssenvicoscrea-pr org brfpublcofee
Impresso em. 14/08/2023 102604

wumcrea-prorgbr [5] CREA-PR
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Anotação da Responsabilidade Técnica - ARTY CREA-Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico

Página 2/2

1720223653547
Relação de contratos.

PR | ART Múltipla

DANILLO BATISTA SANTOS
Título profiscional
ENGENHEIRO ELETRICISTA
Empresa Contratada: SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA

RNP: ATttaTraço
Registro: PRA2TSSTIO
Registo: 42817

]

|
— 2. Dados da Obra/Serviço

Execução do instalação, Execução de manutenção de dispositivos ou componentes eletroeletrônicos
001 contratante: CONDOMINIO DO EDIFICIO PHILADELPHIA

RJACOB HOLZMANN, 219
OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

Valor do Contrato: R$ 311,28
Data do Ino: 01/06/2022 - Data de término: 30/08/2022.

Endoreços da ObralSorviçe
+ RJACOB HOLZMANN, 219

OLARIAS - PONTA GROSSA/PR 84035-300

CNP,

Velo intividual da ARTIR$ 1,72.
Decumento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID

62 as cn sronsas coroa vscscos rar
AV VICENTE FIORILLO, 890
CASTROVILE- CASTROIPR B4s7e-530

Valeo Contas: R$ 38285ta do nt: OO6IZ OE Data de mr: 30/06/2022
Endereços da ObralServiço:

+ AVVICENTE FIORILLO, 890
CASTROVILLE - CASTROIPR 84178-530

CNPJ: 77.025.708/0006-36

Valor incividual Ga ARTIR$ 1,72.
Documento: (Sem número)
Quantidado: 1,00 UNID

003 contrario: CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL VEICULOS LTDA
EST EUGENIO RICETTI, 1950
OFICINAS - PONTA GROSSAIPR 84045-000

Valordo Contato: R$ 876,27
Data de início: 01/06/2022 - Data do término: 30/06/2022.

Endereços da Obasenç:
+ ESTEUGENO RICE, issoe FICHAS PONTA GROS SAR Boo

CNPJ: 77.025.708/0001.21

Valor individual da ART:R$ 3,50
Documento: (Sem número)
Quantidade: 1,00 UNID.

004 contratante: DISTRIBUIDORA DE GESSO CARA-CARA LTDA
REDILSON ARAUJO, 160
CARA-CARA - PONTA GROSSAIPR 84033-105

Valordo Contrato: R$ 170,90
Data de nho: 01/06/2022 - Data de término: 3010612022.

Endereços da ObralSorviço:
+ REDILSONARAULO, 160

CARA-CARA - PONTA GROSSA/PR 84033-105

CNPJ: 46.292,629/0001-

Valor individual da ARTIR$ 1,72.
Docurmento: (Sem número)
Quarteado: 1,00 UNID

(8)] CREA-PR

A autenticidade desta AAT pode ser veficada em htpsenicos erea-arorg befubico/ar
wmcieagrombr

Impresso em: 10/08/2023 10:26:08
[E CREA-PR
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2447753505

2447753505
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QR-coDE

Documento assinado com cenficado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderáser confirmada por melo do programa Assinador Serpro
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digtal estão disponíveis em
hupsiiwnuserpro goubrlassinador-digial,

SERPRO /SENATRAN
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E, Prefeitura Municipal de Três Barras do ParanáESTADO DO PARANA

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024

Processo Administrativo Nº12. 5/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 12.497,28 (doze mil e quatrocentos e noventa e sete
reais e vinte e oito centavos):SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA
LTDA (05257922000100) com o lote: 1 no valor total de R$ 12.497,28 (doze mil e
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR, 02 de janeiro de 2025

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarraspr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 125/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/12/2024 15:32:42

LOTE 1 - ADJUDICADO - 02/01/2025 09:30:12
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISUnidade:E3 Marca: PROPRIO
Css: SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36item: 2 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem:3 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36ltem:4 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1272 - HOSPITAL MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem:5 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1479 - HOSPITAL MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: Unidade: MES
Descrição: ESPORTES (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE ESPORTES MÁRIO LOPES
Quantidade: 12

Marca: PROPRIO

Valor Unit.: 45,26.
Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36
item: 7 Unidade: MES Marca: PROPRIO

rição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2451 - CRAS
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36item: Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1332 - CRAS
Quantidade: 12, Valor Unit.: 45,26

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: Unidade: MES
Descrição
Quantidade: 12

Marca: PRÓPRIO
ÇÃO SOCIAL (45) 3235-1240 - CREAS

Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 10 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1152 - CONSELHO TUTELAR.
Quantidade: 12 Valor Uni 5,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36
Tom: 17 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2121 - CEACA
Quantidado: 12 Valor Unit.: 45,26.

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 12 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: CULTURA (45) 3235-1955 - BIBLIOTECA.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36
Tem: 13 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1551 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26.

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 14 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIODescrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1530 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 15 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIODescrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1381 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 16 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1212 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543.36Tem: 17 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: URBANOS (45) 3235-1394 - PARQUE DE MÁQUINAS
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 18 Unidade: MES Mares: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES

jantidade: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36Im: 19 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1632 - APAE
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,26 Valor Total: 543,36
Tem: 20 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA SEGALA DEZAN
Quantidade: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36fem: 27 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO, Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE CRIANÇA
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36item: 22 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2077 - CMEI ANAJU
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36
Tom: 23 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2173 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Quantidade: 12. Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inici OfertaFinal DIM) ME
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA 936 05257.922/0001-00 34.196,40 12.497,28 Sim

28.C. TERRES & CIALTDA 295 11.468.3080001-82 34.196,40 22.400,00) 792 Sm
3 SOMADATTA INFORMATICA LTDA 355 02.339.355/000135 32.864,40 28.349,00 25 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial OfertaFinal DHX) ME

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

org oO Osasiia
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNÍNG q

EQUIPE DE APÓIO-EARLOS SNIEZKO

Ooro

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 125/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/12/2024 15:32:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/12/2024 15:27:24 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
2312/2024 17: CADASTRO DE PROPOSTA  SIGATEL OPERAGÕES DE TELEFONIALTDA

CADASTRO DE PROPOSTA SOMADATIA INFORMATICA LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOMADATIA INFORMATICALTDA
CADASTRO DE PROPOSTA 5.C TERRES&CIALIDA
MENSAGEM CONDUTOR9 participante SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até30/12/2024 18:30

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: T Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAUDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem:Z Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem;3 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE

Modelo: PRÓPRIO
tidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36item: Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIODescrição: SAÚDE (45) 3235-1272 - HOSPITAL MUNICIPAL

Quantidade: 12, Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36liom:5 Unidade: MES Marca PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIODescrição: SAÚDE (45) 3235-1479 - HOSPITAL MUNICIPAL
12 Valor Unit.: 45,28. Valor Total: 543,36Tom: Unidade: MES

Descrição: ESPORTES (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE ESPORTES MÁRIO LOPES
Quantidade: 12

Marca: PROPRIO

Valor Unit.: 45,28
Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 7 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2451 - CRAS
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36ltem:B Unidade: MES Marca: PRÓPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1332 - CRAS
Quantidade: 12, Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1240 - CREAS
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36

Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 1de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 10 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1152 - CONSELHO TUTELAR
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 11 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2121 - CEACA.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 12 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: CULTURA (45) 3235-1955 - BIBLIOTECA.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 13 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1551 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12. Valor Unit: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36item: 14 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1530 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36e 12 Valor Unit.: 45,28
15 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO

Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1381 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12, Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36item; 16 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1212 - PREFEITURA MUNICIPAL: 12 Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total 3,36,Unidade: MES Marca: PROPRIO
Deção URBANOS (45) 3235-1394 - PARQUE DE MÁQUINAS

Valor Unit.: 45,28
Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36
Unidade: MES Marca: PROPRIO

Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36Tem:19 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1632 - APAE
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36ltem:20 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA SEGALA DEZAN

jantidade: 12 Valor Unit.: 45,26.
Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36
im: 21 Unidado: MES Marca: PROPRIO

Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE CRIANÇA
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36fem: 22 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2077 - CMEI ANAJU
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28.

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 23 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2173 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME
1 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA 936 05.257.922/0001-00 34.196,40 12.497,28 Sim

TZS.C TERES A CIALTDA 285 11408.208000182 S419640 2240000 J92 Sm"3 SOMADATTA INFORMATICALTDA 355 0230035610001-55 2864440 20349400 2665 "Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME
Gerado em: 02/01/2025 09:30:12 2de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
20/12/2024 15:32:42PUBLICADO
20/12/2024 1 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/12/2024 08; ANÁLISE DE PROPOSTAS,

DISPUTA
LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 535)
LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)

30/12/2024 08:35:14LANCES.C. TERRES & CIALTDA (PARTICIPANTE 255)
30/12/2024 08; LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956)
30/12/2024 08:58:00 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 08; LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)

2/2024 09: LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556)
30/12/2024 05: LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 05: LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556)
30/12/2024 09:35:56LANCES.C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295)
30/12/2024 09:38:01LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 536)
30/12/2024 05: LANCE S.C. TERRES & CIALTDA (PARTICIPANTE 295)
30/12/2024 09: LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 955)
30/12/2024 10: LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 10:09:59LANCESIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)
30/12/2024 10:17:09LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 10:31:44 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956)
30/12/2024 10:37:58 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 1 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)
30/12/2024 1: LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 13; LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)

LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)É E 1
2/2024 14:04:19LANCESIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)

30/12/2024 14:13:51LANCES.C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 255)
30/12/2024 14:17:15LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 14:17:41LANCESIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 535)
30/12/2024 14:19:47LANCES.C. TERES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 255)
30/12/2024 14:20:48LANCESOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355]
30/12/2024 14:20:52LANCESIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)
30/12/2024 14:21:17LANCESIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)
30/12/2024 14:21:44LANCES. C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295)
30/12/2024 14:21:57LANCESIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936)
30/12/2024 14:26:02 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.698,00
30/12/2024 14: LANCE S.C, TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 32.650,00
30/12/2024 1) LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 935) 32.600,00
30/12/2024 14:35:07 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.599,00
30/12/2024 1) LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956) 32.598,00
30/12/2024 14:36:15 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.597,00
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30/12/2024 14: LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 32.590,00
30/12/2024 14:36:50 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.589,00
JOM2/202A 14:36:58 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 559) 32.500,00,
30/12/2024 14:37:07 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.499,00
30/12/2024 14:37:22 LANCE SIGATEL OPERAGÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 559) 32.498,00
30/12/2024 14:37:30 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA [PARTICIPANTE 355) 3249700,
30/12/2024 14:37:38 LANCE SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 938) 32:400,00
30/12/2024 14:38:05 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 32.399,00
JOI2I2O2A 14:38:15 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956) 32.300,00,:29 LANCE S.C. TERRES&CIALTDA (PARTICIPANTE 205) 32.000,00
30/12/2024 14:39:44 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 555) 31.000,00
30/12/2024 14:41:38 LANCE S.C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 30.000,00

LANCE SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 555) 29.500,00,
LANCE S.C. TERRES & CIALTDA [PARTICIPANTE 295) 29.490,00
LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA (PARTICIPANTE 556) 29,400,00
LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA [PARTICIPANTE 355) 29,489,00

30/12/2024 14:47:42 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 29.399,00,
30/12/2024 14: LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 29.300,00

LANCE SOMADATIA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 29.299,00
LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 29.250,00
LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 25.249,00,

30/12/2026 1 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 29.230,00
30/12/2024 14: LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 29.229,00
30/12/2026 1 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 2922500
30/12/2024 14:50:10 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 25.224,00
30/12/2024 14:50:21 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 955) 29.223,00
30/12/2024 14:50:27 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 2922200

2/2024 14:50:45 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 29.220,00
30/12/2024 14:50:53 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 255) 25.199,00
30/12/2024 14:51:05 LANCE SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 655)
30/12/2024 14:51:12 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355)
30/12/2024 14:51:25 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956) 29.000,00
30/12/2024 14:51:51 LANCE S.C TERRES& CIALTDA (PARTICIPANTE 255) 29.000,00,
30/12/2024 14:51:54 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 28.999,00
30/12/2024 14:52:13 LANCE SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 956) 28.998,00,
30/12/2024 14:52:14 LANCE S.C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 28500,00
30/12/2024 14:52:20 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 28.499,00
30/12/2024 14:52:38 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 28.400,00,
30/12/2024 14:52:45 LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA [PARTICIPANTE 355) 28.399,00
30/12/2024 14:53:00 LANCE SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 955) 28.350,00
30/12/2024 14: LANCE SOMADATTA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 355) 28.349,00,
Jojizizoza 1 LANCE S.C. TERRES & CIALTDA [PARTICIPANTE 295) 28.000,00
30/12/2024 14:53:43 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 2759900
30/12/2024 14:55:04 LANCE S.C. TERRES & CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 27.800,00
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30/12/2024 14: LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 27.500,00
30/12/2024 14: LANCE S.C. TERRES &CIALTDA (PARTICIPANTE 295) 27.400,00
S0/1212024 14:56:03 LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA (PARTICIPANTE 556) 27.000,00
30/12/2024 14:56:56 LANCE S.C. TERRES& CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 26.500,00
30/12/2024 14:57:05 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 25.000,00
30/12/2024 14:58:25 LANCE S.C. TERRES& CIA LTDA (PARTICIPANTE 295) 24.500,00
30/12/2024 14:58:47 LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 22.500,00

LANCE S.C. TERRES & CIALTDA (PARTICIPANTE 295) 22.400,00
LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 20.200,00
LANCE SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 12.500,00
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
112/2024 15:35:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

30/12/2024 15:35:15 HABILITAÇÃO
30/12/2024 15: O LANCE SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 936) 12.497,28
30/12/2024 15:51:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
30/12/2024 15:52:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
02/01/2025 09:28:58 EM ADJUDICAÇÃO
METER Stcia ADIUDIGADO

Danas rm Oy a)
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING )e o,

EQUIPE DEjAPOIO CARLOS SNIEZKO

N QUA.
APOIO sa A Ao
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 126/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/12/2024 15:32:42

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/01/2025 09:31:24
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISmi Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIOscrição: SAÚDE (45) 3235-1533 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26 Valor Total: 543,36Tom: 2 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 3 Unidade; MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1650 - CENTRO DE SAÚDE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tom: Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1272 - HOSPITAL MUNICIPAL.
Quantidade: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36Tom:5 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: SAÚDE (45) 3235-1479 - HOSPITAL MUNICIPAL.
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 6 Unidade: MES Marca: PROPRIO, Modelo: PROPRIO
Descrição: ESPORTES (45) 3235-2498 - GINÁSIO DE ESPORTES MÁRIO LOPES
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26 Valor Total: 543,36Rem: 7 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO0: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2451 - CRAS

luantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tom: Unidade: MES Marca PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1332 - CRAS
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,26 Valor Total: 543,36
Tem: 9 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIODescrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1240 - CREAS
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 10 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIODescrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-1152 - CONSELHO TUTELAR
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36fem: Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: AÇÃO SOCIAL (45) 3235-2121 - CEACA.
Quantidade; 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 12 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: CULTURA (45) 3235-1965 - BIBLIOTECA
Quantidade: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36Tom: 13 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1551 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36
Gerado em: 02/01/2025 09:31:25 1de2
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Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36

Item: 14 Unidade: MÊS Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1530 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28
ltem:15 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1381 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PRÓPRIO

Valor Total: 543,36Tem: 16 Unidade: MES Marca: PROPRIO
Descrição: ADMINISTRAÇÃO (45) 3235-1212 - PREFEITURA MUNICIPAL
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 543,36ltem:17 Marca: PROPRIO
Descrição: URBANOS (45) 3235-1394 - PARQUE DE MÁQUINAS

Modelo: PRÓPRIO
Quantidade: 12. Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem; 18 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES

jantidado: 12 Valor Unit: 45,28 Valor Total: 543,36m: 19 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1632 - APAE
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36
Rem; 20 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1997 - ESCOLA ANGELINA SEGALA DEZAN
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 27 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE CRIANÇA
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36
item: 22 Unidade: MES Marca: PRÓPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2077 - CMEI ANAJU
Quantidade: 12 Valor Unit.: 45,28 Valor Total: 543,36Tem: 23 Unidade: MES Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
Descrição: EDUCAÇÃO (45) 3235-2173 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Quantidade: 12 Valor Unit. 45,28 Valor Total: 543,36

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA 936 05.257.922/0001-00 34.196,40 12.497,28 Sim

2 S.C. TERRES & CIA LTDA 295 11.468.308/0001-82 34.196,40 22.400,00 To,24 Sim3 SOMADATTAINFORMATICALTDA 355 02339.555/0001-35 32.064,40] 2834600 2688 Sm)
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DE) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

MED
AUTORIDADE: GERSO FRANCISESGUSSO
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RELATÓRIO DE LANCES 30/1212024 13:01:41SOMADATTA INFORMATICA LTDAVÁLIDO 3279200
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024 302/2024 13:10:55 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA
Processo Administrativo Nº 125/2024 VÁLIDO 32791,00Tipo: AQUISIÇÃO 30/12/2024 14:00:56 SOMADATTA INFORMATICA LTDACONDUTOR: VANESSA MAGAGNAN ACUNHA VÁLIDO 3279000

CE 30/12/2024 14:04:19 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAData de Publicação: 20/12/2024 15:32:42 VAiBo s2,780,00

30/12/2024 14:13:51 5.C, TERESA CIALTDA
POTE ds Lotes VÁLIDO 32,765.00SONEAIDA RGAA SIOATELOPERADOESDETELEPONALTOA — soa ANTAS SOMADAFCNEOR READERváLiDO 3418640 VaiiDO io

30/12/2024 08:35:14 SOMADATTA INFORMATICA LTDA. 30/12/2024 14:17:41 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAe 3288440 VáiDO peu
SUitata024 08: S.G. TERRES & CIA LTDA 30/12/2024 14:19:47 S.C. TERRES & CIALTDAVÁLIDO 3419640 VaiDo 100SUNatas 08:40:05 SIGATELCPERADOESDETELEFONALTOA — sogoaRIaENAS SOMADAFAREORNANENTIORváLIDO 3286000 Va iDO mi
30/12/2024 08: SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:20:52 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAVÁLIDO 3286300 Vaio seção
JOI212024 08: SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:21:17 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAvALIDO 3285900 VaIDO SamuONO 061055 SIGATEL OPERACOES DETELEFONALIDA— conaamaTAZAS EC TERRESEOATIOR
VÁLIDO 32,888.00 VAL IDO 32,700.00
SOM212024 09: SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:21:57 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAVÁLIDO 32.857.00 vá DO 32,699.00JONZ0RA 09:27:29 SIGATEL OPERACOES DETELEFONIALTOA — coriaaoaaTAZSOZ SONADATANFORMANGA TORVÁLIDO 3285800 VaiDO ui

S.€. TERRES & CIA LTDA 30/12/2024 14:33:01 S.C. TERRES & CIA LTDA
32:850.00 vALiDO 32,650.00

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA 30/12/2024 14:33:12  SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
3284800 VáLino 3280000

S.G. TERRES & CIA LTDA 30/12/2024 14:35:07 SOMADATTA INFORMATICA LTDA
32.800.00 VA DO 32,599.00

SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA LTDA 30/12/2024 14:35:57 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA
32/799.00 vino 32,598.003022024 10:02:34 SOMADATTA INFORMATICA LTDA JONZROZA 16365 SOMADATA NFORMATICALTDAváLIDO 3279800 VauiDO motas

SONORA 100089 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONALTDA  sorZRIESTAGEZS SIGATELOPERAGOES DE TELEFONIA DSOvALIDO 3279700 Vaio pç
30212024 10:17:09 SOMADATTA INFORMATICALTDA JONZROZA TENGO SOMADANA NFORMATCALTOAVÁLIDO 3279600 Vaio a2, 880.00
VU IRa02s 40:31:44 SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONAALTDA qo7272024 TENGES SIGATELOPERACÕES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 3279500 VaiDo 3250000
30212024 10:37:58. SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:37:07 SOMADATTA INFORMATICA LTDAático 32779600 vaLiDO 32,499,00
VON2MNDA 10:52:34 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTOA— qgr22024 143722 SIGATELOPERAGOESTE TELEFONIA LTDAVÁLIDO 3278300 VaiDo 3249800
Gerado em: 02/01/2025 09:31:25
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30/1212024 14:37:30 SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:51:05 SIGATEL OPERAÕES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 32,487.00 VÁLIDO 29,190.00JON2202A 14:37:38 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 301212024 145112 SOMADATIA INFORMATIGALTOAVÁLIDO 32,400.00 VÁLIDO 29,189.0030/12/2024 14:38:05 SOMADATTA INFORMATICALTOA 30/12/2024 16:51:25 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 32399.00 VÁLIDO 29,000.00
JONZI2OZA 1 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/12/2026 14:51:51 5.G.TERRESECIALTDAvALIDO 32,300.00 VÁLIDO 29,000.00

S.C TERES E CIALTOA 30/1212024 14:51:54 SOMADATTA INFORMATICALTDA
32,000.00 VÁLIDO 28,999.00

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/12/2024 14:52:13 SIGATELOPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
31,000.00 VÁLIDO 28,998.00

S.C.TERRES E CIALTDA 30/1212024 14:52:14 5.C. TERRESACIALTDAO» 30,000.00 VÁLIDO 28,500.00
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/12/2024 14:52:20 SOMADATIA INFORMATIGALTDA

28,800.00 VÁLIDO 28,499.00
30/1212024 14:45:32 5.G. TERRES&CIALTDA 30/12/2024 14:52:38 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 28,490,00 VÁLIDO 28.400,00

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/12/2024 14:52:45 SOMADATTA INFORMATIGALTDA
29,400.00 VÁLIDO 28,399.00

SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:53:00 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
29,489.00 VÁLIDO 28,350.00

SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:53:13 SOMADATTA INFORMATIGALTDA
29,399,00 VÁLIDO 28,349.00

SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/122024 14:53:31 5.C.TERRESACIALTDA
29,300.00 VÁLIDO 28,000.00

SOMADATTA INFORMATICALTDA 30/12/2024 14:53:43 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTOA
28,299.00 VÁLIDO 27.909.00

30/1212024 14:48:22 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTOA | 30/12/2024 1455/08 S.C. TERRESAGIALTDADO 28,250.00 VÁLIDO 27.800,00
VÁLIDO 29,249.00 VÁLIDO 27,500.00
JONZIZOZA 4 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDA | 30/12/2024 14:55:55 S.C TERRESECIALTDAVÁLIDO 28,230.00 VÁLIDO 27.400,00
30H212024 14:49:35 SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:56:03 SIGATEL OPERAGOES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 29,229.00 VÁLIDO 27,000.00
30/2/2024 14:49:53 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONALTDA | 30/12/2024 14/5656 5.C, TERRESECIALIDAVÁLIDO 29,250 VÁLIDO 26,500.00
301212024 14:50:10 SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:57:05 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIALTDAváLIDO 29,22400 VÁLIDO 25,000.00
30/12/2024 14:50:21 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTOA | 30/12]2024 18:58:25 5. TERRES E OIALTDAVÁLIDO 28,225.00 VÁLIDO 24,500.00
30/12/2024 14:50:27 SOMADATTA INFORMATICALTDA 30/2/2024 14:58:47 SIGATEL OPERAGOES DE TELEFONIA LTDAVÁLIDO 29,22200 VÁLIDO 22,500,00
JOr2i202a 1 SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIALTDA | 30/12]2024 14:59:04 SC TERRES E CIALTDAváLIDO 28,220.00 VÁLIDO 22,400.00
30212024 14:50:53 SOMADATTA INFORMATICA LTDA 30/12/2024 14:59:22 SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDAvÁLIDO 29,199.00 VÁLIDO 20,200.00
Gerado em: 02/01/2025 09:31:25 2de3
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30/4212024 15:00:00 SIGATEL OPERAGOES DE TELEFONIA LTDA
VÁLIDO 12.500.00
30H212024 15:50:30 SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIALTDAVÁLIDO 1249728

Gerado em: 02/01/2025 09:31:25 3de3
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BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024

Processo Adm: Nº 125/2024
Diet: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTAGILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO IUMITADO PARA OS DEMARTAMENTOSDA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO Paraná.
Empresas vencedoras valor total: R$ 1249728 (doze mi e quatrocentos e noventa é sete reais é vinte é cito centavs):SHGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA105257922000100) com os lotes: no valo total de R$ 12.497,26 (ore mil e quatrocentos e noventa este reis inte e oito centos

aETA QurainACUNHA GENNING
CONOUTOR DE PROCESSOS
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Adm: Nº 125/2024

Obleto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOSDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS SARRAS DO Paraná,
Empresas vencedoras valor total: R$ 1249728 (doze mi e uatrocentos e noventa e sete regis é vinte é cito cenavs): SHGATEL OPERACOES DE TELEFONIA TOA(05257322000100) om sltes 1 no vale total de R$ 12.497,28 (done ml e trocentos e noventa e sete res e vinte e ot centavos,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR, quinta-eira, 2 de janeiro de 2025)
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seção
Eça TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Adm: Nº 125/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARA OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 12.497,28 (doze mil e quatrocentos e noventa e sete
reais e vinte e oito centavos):SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA
LTDA (05257922000100) com os lotes: 1 no valor total de R$ 12.497,28 (doze mil e
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no
atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 2 de janeiro de 2025

bu
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras prgov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº125/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 12.497,28(doze mil e
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR, 02 de janeiro de 2025

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
CONDUTOR DE PROCESSOS

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:3F733974

Matéria publicada no Diário O fcial dos Municípios do Paraná
no did 03/01/2025. Edição 3186
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wrwwdiariomunicipal.combr/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Adm: Nº 125/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 12.497,28(doze mil e
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito
centavos)SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA
LTDA(05257922000100) com os lotes: 1 no valor total de R$
12.497,28 (doze mil e quatrocentos e noventa e sete reais e
vinte e oito centavos).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais c de
acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, c suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 2 de janeiro
de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:A6134796

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/01/2025. Edição 3186
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://yrww diariomunicipal com br/amp/
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Adm: Nº 125/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE [INHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 12.497,28(doze mil e
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte c oito
centavos) SIGATEL OPERACÕES DE TELEFONIA
LTDA(05257922000100) com os lotes: 1 no valor total de R$
12.497,28 (doze mil e quatrocentos e noventa e sete reais &
vinte e oito centavos)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 2 de janeiro
de 2025
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
CONDUTOR DE PROCESSOS

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: EODCO990

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/01/2025. Edição 3186
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://yrwrwdiariomunicipal.com.br/amp/,
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA
LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ pessoa jurídica
de direito público, com sede na Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409xxxxwx-59 e
portador da Carteira de Identidade Nº 902.x0x.139-x SSP/RS, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,
de outro, a empresa SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida na Rua José Verissimo, 476, Andar Térreo, Boa Vista, Ponta
Grossa, PR, CEP 84.070-110, ins no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob
9 Nº 05.257.922/0001-00, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, Sr. ELDER JOSÉ FASSINI, brasileiro, empresário, portador do RG Nº 10:XXXXXX-
76 SJS/RS e CPF Nº 568.XXX.XXX-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, Nº 1787,
Bairro Órfãs, Ponta Grossa/PR, CEP 84015-120, doravante designado CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da
Licitação Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº 16/2024, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, IL, ll e IV da Lei Nº 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E MENSALIDADE DE

LINHAS TELEFONICAS FIXO ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - A portabilidade das linhas telefônicas deverá atender
rigorosamente as exigências técnicas constantes no Termo de Referência do Aviso de
Contratação Direta Nº 16/2024,
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao

presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº 16/2024e seus

anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais
encargos inerentes a completa execução do presente contrato,
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto
deste Contrato, pelo valor total de R$ 12.497,28 (doze mil quatrocentos e noventa e sete
reais e vinte e oito centavos), daqui por diante denominado como valor contratual,
conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - LINHAS TELEFÔNICAS
E VALOR

[ITEM | QUANT | UNID. | DEPART. LINHAS TELEFÔNICAS VALOR ANUALMENSAL
01 | 12 | MÊS SAÚDE (45) 3235-1533 CENTRO DE SAÚDE | R$4528 | R$543,36
02 | 12 | MÊS SAÚDE (45) 3235-1139 - CENTRO DE SAÚDE | R$4528 | R$543,36
03 12 MÊS SAÚDE | (45) 3235-1650 - CENTRO DESAÚDE | R$45,28 R$543,36

a | E (465) 3235-1272 - HOSPITAL04 | 12 | MÊS SAÚDE R$4528 | R$543,36
| MUNICIPAL

x pj (45) 3235-1479 - HOSPITAL Eos | 12 | Mês SAÚDE R$45,28 | R$543,36MUNICIPAL |

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br
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[(45) 3235-2498 - GINÁSIO DE06 | 12 | MÊS | ESPORTES : R$45,28 | R$54336| ESPORTES MÁRIO LOPES
07 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-2451-CRAS R$4528 | R$54336
08 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1332-CRAS R$4528 | R$54336
09 | 12 | MÊS | AÇÃOSOCIAL | (45) 3235-1240-CREAS R$45,28 | R$54336

x E (45) 3235-1152 - CONSELHO10 12 MÊS | AÇÃO SOCIAL R$45,28 R$543,36TUTELAR
[Ti Es AÇÃO SOCIAL | (45) 3235-2121 - CEACA R$45,28 | R$543,36

12 | 12 | MÊS | CULTURA | (45) 3235-1955-BIBLIOTECA R$45,28 | R$54336
ac | ADMINISTRAÇ | (45) 32351551 - PREFEITURA13 | 12 | Mês Ê R$4528 | R$543,36ão MUNICIPAL
ac | ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1530 - PREFEITURA14 | 12 | mês : R$45,28 | R$543,36Ão MUNICIPAL
ae | ADMINISTRAÇ | (85) 3235-1381 - PREFEITURA15 | 12 | mês : R$4528 | R$543,36Ão MUNICIPAL

ADMINISTRAÇ | (45) 3235-1212 - PREFEITURA16 | 12 R$45,28 | R$543,36Ão MUNICIPAL
E (45) 3235-1394 - PARQUE DE17 | 12 | Mês | URBANOS R$45,28 | R$543,36| MÁQUINAS

18 12 MÊS EDUCAÇÃO | (45) 3235-2054 - CARLOS GOMES R$45,28 R$543,36
19 12 MÊS EDUCAÇÃO | (45) 3235-1632 - APAE R$45,28 R$543,36

, + | (45) 3235-1997 = ESCOLA ANGELINAO Lis | enucação R$45,28 | R$543,36
SEGALA DEZAN

[= ” E (45) 3235-1210 - CMEI SONHO DE2 12 MÊS EDUCAÇÃO R$45,28 R$543,36| CRIANÇA
[22 12 MÊS | EDUCAÇÃO | | (45) 3235-2077 - CMEIANAJU R$45,28] R$543,36

R 7 |(45) 3235-2173 - SECRETARIA23 | 12 | MÊS | EDUCAÇÃO E R$45,28 | R$543,36
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOTAL | R$12497,28

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do
Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21
ou de redução dos preços praticados no mercado,

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será cfetuado conforme especificado no edital,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39,00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
0) 06.01,08.243.0006.2.018.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90,39.00
8) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39,00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39,00
D 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90,39.00
K) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12,367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 1201.13.392.0013.2.086.0003.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços executados,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prigov.br
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XHI da Lei Nº 14. 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de
Referê
PARÁGRAFO SEGUNDO - A portabilidade das linhas telefônicas deverá ser realizada ematé

ia (ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante,

20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando
a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos
descritos no Aviso de Contratação Direta Nº 16/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando
em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando
imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - três Barras do Paraná - PR
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€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos
[] no Aviso de Contratação Direta Nº 16/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir ficlmente o Contrato em estrita conformidade com todas as.
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação
Direta Nº 16/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE à
partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a
execução do objeto;

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
) obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscaicomo condição à percepção do
valor faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado;

E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado.
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CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem.e as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiv:: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção,

Il- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão
aplicadas às sanções legais, a saber:

a)

b)

d)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
nos termos do Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infraçõe isos IL, IL IV, V, VI e VII do caputadministrativas previstas nos à
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X,X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL, HL IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado,

Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste
Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor
contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital
no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a
gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos
termos do Artigo 156, $ 9º da Lei Nº 14:333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
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PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comis jo, mediante decisão

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipótese:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

<) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;

€) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%
(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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ção
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) ACONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do
presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.XXX.XXX-95,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.xxxxxx-15,
fiscal titular da Secreta Municipal de Administração e Planejamento;

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,
CPF Nº 061 xxx200c-28, fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital,
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que
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se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os
métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do
objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto
da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da
execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus
prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº
16/2024 e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
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CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2025.

GERSO, se na no mceco
FRANCISCO || qBiiciniguiatana

GUSSO: Poa tons ce
4098866059" 2 Bapsaneanen ro

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
Assinado de forma digitalCONTRATANTE ELDER JOSE DES DER GRE

FASSINI:568097' Fassintssso9158049
Dados: 2025.01.06 18:39:20

58049 -o300'
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA

LTDA
ELDER JOSÉ FASSINI

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF;
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2025

OBJETO:

PARTES;
FUNDAMENTO:
VALOR:
VIGÊNCIA:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEPORTABILIDADE E MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO ILIMITADO PARAOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E TRÊS BARRASDO PARANÁ
Município de Três Barras do Paraná e SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica Nº 16/2024
R$ 12.497,28 (doze mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 07 de janeiro de 2025.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS Nº oo4r202s

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTABILIDADE E
MENSALIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXO
ILIMITADO PARA OS DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e S1
OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa
Eletrônica Nº 16/2024
VALOR: R$ 12.47.28 (doze mil quatrocentos e noventa sete

is € vinte e oito centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vitência do contrato é de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 07 de janciro de 2025.

ATEL

Publicado por:
Viviane Rodrigues
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